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RELATÓRIO TÉCNICO CONCLUSIVO 

PROCESSO Nº 18.644-9/2020 
ASSUNTO TOMADA DE CONTAS 

OBJETO Tomada de Contas, decorrente de Representação de 
Natureza Interna, em face do Sr. Adriano Xavier Pivetta, 
Prefeito Municipal de Nova Mutum-MT e outros, em razão de 
indícios de irregularidades no Processo Licitatório da TP n° 
019/2017 e na execução do Contrato n° 155/2017 

JURISDICIONADO   Prefeitura Municipal de Nova Mutum - MT 

GESTOR MUNICIPAL Adriano Xavier Pivetta - ex-Prefeito Municipal   

REPRESENTADOS Adriano Xavier Pivetta - ex-Prefeito Municipal de Nova Mutum 
- MT 
Mauro Antônio Manjabosco - Secretário Municipal de 
Planejamento e Assuntos Estratégicos 
Toshio Onghero Takagui - Secretário Municipal de Esporte e 
Lazer 
Walter Rodrigues de Souza Júnior - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação 
Guilherme Rodrigues de Arruda - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação (em exercício) 
Cesar Luiz Sari Araújo - Engenheiro Civil designado para 
fiscalizar a obra 
Felipe Mistrello Volpato - Engenheiro Civil designado pela 
Portaria 213/2017 
Valdemar de Oliveira Pereira - Responsável Técnico e 
Procurador da Empresa WN Construções Ltda - ME 
WN Construções Ltda - ME - Empresa contratada 
Nedir de Miranda Gomes - sócia da empresa WN Construções 
Ltda - ME 
Wanderleia Martins Amorim - sócia da empresa WN 
Construções Ltda - ME- representada pela sua Advogada 
Katiucha Ferreira de Arruda - OAB 27.475/0 
Ilizaneth Pinheiro de Oliveira Pereira (espólio do Sr. Valdemar 
de Oliveira Pereira) - representada pelo advogado Fábio de 
Oliveira Pereira - OABMT 13.884 

CONSELHEIRO RELATOR Conselheiro Waldir Júlio Teis 

EQUIPE DE AUDITORIA Marta Rita de Campos Souza - Auditora Público Externo 
Nilson José da Silva - Auditor Público Externo  

ORDEM DE SERVIÇO 8159/2022 

 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de RELATÓRIO TÉCNICO CONCLUSIVO no âmbito da 

Tomada de Contas, originada da Representação de Natureza Interna - RNI, 

decorrente do Chamado nº 1037/2020 (Processo Denúncia nº 175048/2020 – Control-

P), em face do Sr. Adriano Xavier Pivetta, Prefeito Municipal de Nova Mutum - MT e 

outros, em razão de irregularidades no Processo Licitatório da TP n° 019/2017 e na 

execução do Contrato n° 155/2017, que tem como objeto a execução de obra de 

iluminação no campo municipal de futebol localizado bairro Colina II, com extensão 

de rede de média tensão – 13.8 kV – posto de transformação – torres de iluminação 

e SPDA, conforme planilha orçamentária, cronograma físico/financeiro, memorial 

descritivo, que compõe o projeto básico. 

Os autos retornam à Secex de Obras e Infraestrutura, para emissão de 

Relatório Técnico Conclusivo, após a citação das partes responsabilizadas. 

 

2 CONTEXTUALIZAÇÃO DOS AUTOS 

 

Em 8/12/2020, foi emitido o Relatório Técnico Preliminar pela Secex de 

Obras e Infraestrutura, que concluiu pela existência de 8 Achados de Auditoria, sendo: 

✓ Achado 1: a abertura de processo licitatório da TP n° 019/2017 foi 
demandado pelo Secretário de Esporte e Lazer com projeto básico deficiente 
e, posteriormente, foi autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento 
e Assuntos Estratégicos, sem uma análise técnica dos projetos das obras a 
ser licitado. 

 Irregularidade. GB09. Licitação. Abertura de procedimento licitatório 
relativo a obras e serviços sem observância aos requisitos estabelecidos no 
art. 7°, § 2°, I a IV da Lei 8.666/1993. 

✓ Achado 2: Não constatação nos autos do processo licitatório a 
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Anotação de Responsabilidade Técnica – ART - do autor do Projeto Elétrico 
e o Orçamento utilizado na TP n° 019/2017. 

Irregularidade. GB99. Licitação. Irregularidade referente a Licitação, não 
contemplada em classificação específica na Resolução Normativa no 
17/2010 - TCE-MT 

✓ Achado 3: Licitar obras e serviços de engenharia com Projeto Básico 
incompleto e com Orçamento desacompanhado da planilha de composição 
de custo unitário de cada um dos itens licitados. 

Irregularidade.  GB11. Licitação. Deficiência dos projetos básicos e/ou 
executivos na contratação de obras ou serviços, inclusive no que concerne 
ao impacto ambiental e às normas de acessibilidade, quando couber (arts. 6º, 
IX e X, 7º e 12 da Lei 8.666/1993). 

✓ Achado 4: deixar de exigir a comprovação da capacidade técnica 
operacional das licitantes, na fase de habilitação técnica. 

Irregularidade. GB17. Licitação. Ocorrência de irregularidades relativas as 
exigências de qualificação técnica das licitantes (art. 30 da Lei 8.666/1993). 

✓ Achado 5: emissão de Ordem de Serviço por servidor incompetente e 
desprovido de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 

Irregularidade. GB06 - Contrato. Ocorrência de irregularidades na execução 
dos contratos (Lei 8.666/1993; legislação específica do ente). 

✓ Achado 6: a empresa WN Construtora Ltda – ME, vencedora da 
Tomada de Preços n° 019/2017, após assinar o Contrato n° 155/2017, 
subcontratou 100% da obra, permitindo que a subcontratada executasse a 
obra/serviços de engenharia desprovida dos projetos indispensáveis para 
execução do Projeto Elétrico e, sem a designação do engenheiro responsável 
pela execução do objeto contratado. 

Irregularidade. GB15. Contrato. Ineficiência no acompanhamento e 
fiscalização da execução contratual pelo representante da Administração 
especialmente designado (art. 67 da Lei 8.666/1993). 

✓ Achado 7: danos ao erário municipal no valor de R$ 318.792,85, em 
decorrência de ausência de projetos, ausência de capacidade técnica da 
empresa contratada, falha da execução e falhas de fiscalização. 

Irregularidade. HB99. Contrato - irregularidade referente à execução do 
contrato não contemplada em classificação específica na Resolução 
Normativa nº 17/2010-TCE/MT. Danos ao erário decorrente da má execução 
dos serviços, em virtude do projeto básico ineficiente e ausência da 
capacidade técnica da contratada e falha de fiscalização. (artigos 6º, IX, 7º, 
caput, incisos I, II, III e o §1º e art. 12 da Lei nº 8.666/1993; Art. 618 do Código 
Civil - garantia quinquenal; artigos 69 e 70 da Lei 8.666/93). 

✓ Achado 8: o engenheiro autor do projeto elétrico foi contratado pelo 
Executivo Municipal de Nova Mutum-MT sem o devido processo legal 
(Contratação verbal). 

Irregularidade. BJ09. Despesa - Realização de despesa sem emissão de 
empenho prévio (art. 60 da Lei 4.320/1964). 
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Diante dos Achados de Auditoria, a equipe técnica sugeriu ao 

Conselheiro Relator:  

 

 

 
Fonte:  Doc. 272887/2020 - Control-P 

 

Foi sugerido, também, comunicar a Prefeita Municipal de Várzea 

Grande, à época, Sra. Lucimar Sacre de Campos, a constatação da inidoneidade da 

empresa WN Construções Ltda - ME, que se encontrava participando de processos 

licitatórios no referido município, como segue: 
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Fonte:  Doc. 272887/2020 - Control-P 

Em 10/12/2020, o Conselheiro Relator admitiu a RNI e determinou a 

CITAÇÃO das partes, para tomar conhecimento e apresentação de defesas.  

Os autos retornaram à Secex de Obras e Infraestrutura para notificação 

do espólio do Sr. Valdemar de Oliveira Pereira, em decorrência do seu falecimento 

em 6/4/2021. Na ocasião, constatou-se que uma das partes citadas, Sra. Nedir de 

Miranda Gomes, passou a ser revel nos autos, sendo necessária a declaração de 

revelia pelo Relator. Assim, os autos retornaram à Relatoria para se efetuar também 

a citação do espólio do Sr. Valdemar de Oliveira Pereira. 

O processado retornou novamente à Secex de Obras de Infraestrutura 

e, em 18/08/2022, sugeriu-se ao Conselheiro Relator a decretação de revelia da Sra. 

Nedir de Miranda Gomes, bem como a citação, por edital, do espólio do Sra. Valdemar 

de Oliveira Pereira. 

Na Decisão Singular nº 482/WJT/2022, publicada no DOC do dia 

1º/9/2022, o Conselheiro Relator declarou a revelia da Sra. Nedir de Miranda Gomes, 

responsável pela empresa WN Construções Ltda e determinou o retorno doa autos a 

esta Secex para prosseguimento processual.   

Segue quadro demonstrativo da citação das partes responsabilizadas e 

respectivas defesas. 
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2.1 DA PERFEITA CITAÇÃO DAS PARTES   

 

Nos termos regimentais, as partes responsabilizadas no Achado de 

Auditoria, foram citados de forma perfeita e apresentaram defesas, como segue: 

Representados Ofício de Citação Control-P Defesa Doc.  
Control-P 

Adriano Xavier Pivetta - ex-Prefeito 
Municipal de Nova Mutum - MT 

Ofício nº 788/2020GCI/JBC, de 
11.12.2020 - Doc. 275259/2020 

Doc. 9346/2021   

Mauro Antônio Manjabosco - Secretário 
Municipal de Planejamento e Assuntos 
Estratégicos 

Ofício nº 795/2020/GCI/JBC, de 
11.12.2020 - Doc. 275269/2020 

Doc. 9360/2021 

Toshio Onghero Takagui - Secretário 
Municipal de Esporte e Lazer 

Ofício nº 792/2020/GCI/JBC, de 
11.12.2020 - Doc. 275267/2020 

Doc. 9349/2021 

Walter Rodrigues de Souza Júnior - 
Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação 

Ofício nº 794/2020/GCI/JBC, de 
11.12.2020 - Doc. 275268/2020 

Doc. 9405/2021 

Guilherme Rodrigues de Arruda - 
Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação (em exercício) 

Ofício nº 797/2020/GCI/JBC, de 
11.12.2020 - Doc. 275.272/2020 

Doc. 9413/2021 

Cesar Luiz Sari Araújo - Engenheiro Civil 
designado para fiscalizar a obra 

Ofício nº 796/2020/GCI/JBC, de 
11.12.2020 - Doc. 275271/2020 

Doc. 10495/2021 

Felipe Mistrello Volpato - Engenheiro 
Civil designado pela Portaria 213/2017 

Ofício nº 798/2020/GCI/JBC, de 
11.12.2020 - Doc. 275273/2020  

Doc. 9387/2021 

Valdemar de Oliveira Pereira - 
Responsável Técnico e Procurador da 
Empresa WN Construções Ltda - ME 

Ofício nº 790/2020/GCI/JBC, de 
11.12.2020 - Doc. 275264/2020. 
Pedido de Solicitação de Prazo - 
Doc. 8623/2021 - Control-P, 
deferido pelo Ofício nº 
9/2021/GCI/LHL, de 12.02.2021  

Não se manifestou 
quanto ao Ofício 
Ofício nº 9/2021/ 
GCI/LHL. 

Falecido. Fl. 04 do 
Doc. 111245/2021 - 
(Certidão de Óbito) 

Espólio do Sr. Valdemar de Oliveira 
Pereira na pessoa da Sra. Ilizaneth 
Pinheiro de Oliveira Pereira - 
Advogado Fábio de Oliveira Pereira - 
OAB/MT 13.884  

Ofício nº 471/2022/GC/WT, de 
07.07.2022 - Doc. 157892//2022 

Doc. 173291/2022 
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Representados Ofício de Citação Control-P Defesa Doc.  
Control-P 

Nedir de Miranda Gomes - sócia da 
empresa WN Construções Ltda - ME - 
empresa contratada 

 

Ofício nº 789/2020/GCI/JBC, de 
11.12.2020 - Doc. 275263/2020 
e Ofício 740/2021/GCI/LHL, de 
11.05.2021 - Doc. 113672/2021 

Não apresentou 
defesa - AR - Aviso 
de Recebimento -
Doc.  161075/2021 
assinado pela 
representada.  

Diante da inércia 
quanto à citação, foi 
declarada REVEL 
nos presentes autos. 

Wanderleia Martins Amorim - sócia da 
empresa WN Construções Ltda - ME - 
empresa contratada - Advogada 
Katiucha Ferreira de Arruda - OAB/MT 
27475-0 - Procuração de fl. 16 do Doc. 
62954/2021 

Ofício nº 791/2020/JBC, de 
11.12.2020 - Doc. 275266/2020 - 
Control-P 

Doc. 62954/2021  

 

Assim, passa-se à análise técnica conclusiva dos autos. 

O Relatório Técnico Preliminar - Doc. 272887/2020 - Control-P concluiu 

pela existência de 8 Achados de Auditoria, que seguem transcritos na cor cinza claro, 

mantendo-se a numeração original do relatório, para melhor compreensão. 

 

3 DOS ACHADOS DE AUDITORIA  

8.1. ACHADO 1. A ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO DA TP N° 019/2017 

FOI DEMANDADO PELO SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER COM PROJETO 

BÁSICO DEFICIENTE E, POSTERIORMENTE, FOI AUTORIZADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, 

SEM UMA ANÁLISE TÉCNICA DOS PROJETOS DAS OBRAS A SER LICITADO. 

IRREGULARIDADE: GB09. Licitação. Abertura de procedimento 

licitatório relativo a obras e serviços sem observância aos requisitos 

estabelecidos no art. 7°, § 2°, I a IV da Lei 8.666/1993. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HGPSN4.
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8.1.1. Situação encontrada 

Nos termos do artigo 6°, inciso IX, da Lei nº 8.666/93, o "PROJETO 

BÁSICO é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou o complexo de obras ou serviços, 

elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, e que possibilitem a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução". 

Dentre os vários elementos elencados no artigo 6° da Lei de Licitação, 

destacamos a alínea “a”, o “orçamento”.  

O item 5.4 da ORIENTAÇÃO TÉCNICA OT - IBR 001/2006 do IBRAOP, 

assim define orçamento: 

5.4 Orçamento: Avaliação do custo total da obra tendo como base preços os 
insumos praticados no mercado ou valores de referência e levantamentos de 
quantidades de materiais e serviços obtidos a partir do conteúdo dos 
elementos descritos nos itens 5.1, 5.2 e 5.3, sendo inadmissíveis 
apropriações genéricas ou imprecisas, bem como a inclusão de materiais e 
serviços sem previsão de quantidades.  
 

Já o artigo 7° da Lei n° 8.666/93 dispõe que o projeto básico, 

devidamente aprovado pela autoridade competente, é documento obrigatório nas 

licitações que tenham com objeto a contratação de obras públicas: 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: 
(…) 
§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
I – houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível 
para exame dos interessados em participar do processo licitatório. (grifamos). 

 

Entretanto, conforme relatado no item 3.2 deste relatório, o projeto 

básico utilizado na Tomada de Preços n° 019/2017 estava incompleto e não atendia 

as exigências do artigo 7° da Lei de Licitações. 

De acordo com o item 2.2. deste relatório, quando foi contratado o 

projeto elétrico para fins de iluminar o campo municipal de futebol, o autor do projeto, 
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engenheiro eletricista Jaber Nonato Farias alertou a Administração Municipal, que 

para executar o projeto elétrico de sua autoria, seriam necessários outros projetos 

(projeto da base das torres, projeto de construção das torres metálicas e projetos da 

casa de força). 

Acompanhando o seu projeto elétrico, o Sr. Jaber Nonato Farias 

elaborou um anteprojeto das torres metálicas, da sua base, bem como elaborou uma 

planilha de custo estimativo e pelo valor global, sem detalhar a composição dos 

custos. 

Entretanto, sem observar o que exige a Lei de Licitações, sem análise 

técnica da área competente e sem aprovação da Autoridade competente (Prefeito 

Municipal), o Sr. Toshio Onghero Takaguio, Secretário Municipal de Esporte e Lazer, 

de forma indevida, em 02.08.2017 encaminhou-os para licitação. 

Conforme relatado no item 3.1. deste relatório, a demanda para abertura 

e contratação de serviços de iluminação do campo de futebol municipal partiu do Sr. 

Toshio Onghero Takagui, Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 

O projeto, planilha orçamentária e memoriais que o Secretário Toshio 

Onghero utilizou para demandar a referida contratação, foram por ele utilizados antes 

mesmo de terem sido submetidos e aprovados pela Secretaria Municipal de 

Planejamento e Assuntos Estratégicos, conforme estabelece o artigo 9° da Lei 

Municipal n° 2026/2016: 

 

... 
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O projeto utilizado pelo Sr. Secretário Toshio Onghero Takagui consta 

como recebidos e aprovados pela arquiteta Laiene Reis Amorim e Silva (arquiteta da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos), no dia 12.09.2017, 

de acordo com o Termo de Fiscalização e Recebimento emitida pela arquiteta 

(Comunicação Interna n° 119/2017). Entretanto, no 02.08.2017 (40 dias antes do 

projeto ter sido analisado e aprovado) o Sr. Toshio Onghero Takaguio, Secretário 

Municipal de Esporte e Lazer utilizou essa documentação para iniciar a Tomada de 

Preços n° 019/2017. 
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Já a Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos, no 

cumprimento do seu mister, conforme preceitua o artigo 9° da Lei Municipal n° 

2026/2016 (Doc. 247134/2020 – Control-P) tinha o poder/dever, não só de receber o 

projeto elétrico elaborado pelo engenheiro eletricista, Sr. Jaber Nonato Farias, como 

analisá-lo, criticá-lo para somente então aprová-lo e, posteriormente, submetê-lo a 

aprovação da Autoridade Competente, para somente então ser utilizado na licitação 

da TP n° 017/2019. Porém, não o fez. 

Conforme o processo de pagamento do engenheiro eletricista, Sr. Jaber 

Nonato Farias (Doc. 237094/2020 – Control-P), onde consta o projeto elétrico 

analisado pela arquiteta, Sra. Laine Reis Amorim, não consta a planilha 

orçamentária. Assim, não foi possível apurar, como o Secretário Toshio 

Onghero Takagui teve acesso a Planilha Orçamentária e a encaminhou para 

licitação. 

Outra irregularidade praticada tanto pelo Secretário de Esporte e Lazer, 

Sr. Toshio Onghero Takagui, como pelo Secretário Municipal de Planejamento e Assuntos 
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Estratégicos, Sr. Mauro Antônio Manjabosco, foi o fato de terem utilizado um projeto 

básico sem a aprovação da Autoridade Competente (Prefeito Municipal). 

O § 2°, do artigo 7°, da Lei nº 8.666/1993, exige que as obras e serviços 

de engenharia somente poderão ser licitadas quando houver o Projeto Básico 

devidamente aprovado pela autoridade competente, bem como a existência de 

orçamento detalhado com a composição do custo unitário de cada item a ser licitado: 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 
I - projeto básico; 
II - projeto executivo; 
III - execução das obras e serviços. 
§ 1o A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão 
e aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas 
anteriores, à exceção do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido 
concomitantemente com a execução das obras e serviços, desde que 
também autorizado pela Administração. 
§ 2o As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e 
disponível para exame dos interessados em participar do processo 
licitatório; (nosso grifo)  
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição 
de todos os seus custos unitários; 
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento 
das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no 
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
IV - ... 

Ao descumprir o artigo 7° da Lei de Licitações, o Secretário de Esporte 

e Lazer e Secretário Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos transferem 

à licitante, a obrigação de elaborar os projetos que faltavam. 

 

8.1.2. Critério de auditoria 

✓ Artigo 7° da Lei n° 8.666/93. 

✓ Artigo 9° da Lei Municipal n° 2026/2016. 

✓ Boletim de Jurisprudência do TCE/MT (Acórdão n° 528/2016 – TP – 

Processo n° 17.504-8/2013 e Acórdão n° 10/2017 – TP – Processo n° 

8.432-8/2016). 
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8.1.3. Evidências 

✓ Autos do Processo Licitatório da TP n° 09/2017, especificamente a CI 

n°. 062/2017 de autoria do Secretário Toshio Onghero Takagui e CI n° 

119/2017 de autoria da Arquiteta, Sra. Laiene Reis Amorim e Silva. 

✓ Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária elaborada pelo 

Engenheiro eletricista, Sr. Jaber Nonato Farias. 

 

8.1.4. Efeitos reais e potenciais 

Problema na execução da obra. 

Danos ao erário municipal. 

 

8.1.5. Responsável/qualificação 

Mauro Antônio Manjabosco - Secretário Municipal de Planejamento e 

Assuntos Estratégicos. 

Toshio Onghero Takagui, Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 

 

8.1.5.1. Conduta 

Toshio Onghero Takagui, Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 

Demandar e encaminhar para licitação, o projeto básico deficiente e 

planilha orçamentária incompleta, que ainda não tinham sido submetidos à análise 

técnica da Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos e nem 

aprovados pela Autoridade Competente (Prefeito Municipal). 

Mauro Antônio Manjabosco - Secretário Municipal de Planejamento 

e Assuntos Estratégicos. 

Permitir que fossem encaminhados para fins de licitação, o projeto 

elétrico (projeto básico deficiente) e a planilha orçamentária incompleta, sem 

observância aos requisitos estabelecidos no art. 7°, § 2°, I a IV da Lei 8.666/1993 e 

ao artigo 9°, da Lei Municipal n° 2026/2016. 
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8.1.5.2. Nexo de Causalidade 

O Sr. Toshio Onghero Takagui, Secretário Municipal de Esporte e 

Lazer ao demandar e encaminhar o projeto elétrico que ainda não havia sido recebido 

pela Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos, bem como o 

esboço de uma planilha orçamentária, assumiu o risco pelas falhas construtivas 

decorrentes da ausência dos projetos complementares. 

O Sr. Mauro Antônio Manjabosco - Secretário Municipal de 

Planejamento e Assuntos Estratégicos, ao deixar de submeter o projeto elétrico a 

aprovação da autoridade competente (Prefeito Municipal), permitindo que fosse 

realizado a TP n° 019/2017, sem planilha de custo válida, assumiu o risco pelas falhas 

construtivas decorrentes da ausência dos projetos complementares. 

 
8.1.5.3. Culpabilidade 

Era razoável o Sr. Mauro Antônio Manjabosco - Secretário Municipal 

de Planejamento e Assuntos Estratégicos - exigisse da arquiteta um relatório técnico 

detalhado sobre o projeto elétrico por ele contratado e, posteriormente submetesse a 

aprovação da autoridade competente (Prefeito Municipal). 

 
Era razoável o Sr. Toshio Onghero Takagui, Secretário Municipal de 

Esporte e Lazer, não encaminhasse para licitação o projeto elétrico que ainda não 

tinha sido recebido e nem aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e 

Assuntos Estratégicos. 
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3.1 ACHADO 1 - A ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO DA TP N° 019/2017 

FOI DEMANDADO PELO SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER COM PROJETO 

BÁSICO DEFICIENTE E, POSTERIORMENTE, FOI AUTORIZADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, 

SEM UMA ANÁLISE TÉCNICA DOS PROJETOS DAS OBRAS A SER LICITADO. 

De acordo com o item 8.1 do Relatório Técnico Preliminar, por este 

achado foram responsabilizados o Sr. Mauro Antônio Manjabosco - Secretário 

Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos e o Sr. Toshio Onghero Takagui, 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 

 

3.1.1 Síntese da defesa do Sr. Mauro Antônio Manjabosco - Secretário Municipal 

de Planejamento e Assuntos Estratégicos - doc. 9349/2021 - Control-P. 

A defesa se manifesta preliminarmente, com considerações sobre a 

legalidade na Administração Pública. Sobre o Achado 1 justifica que em todas as 

aprovações de projetos a Administração sempre discute anteriormente com a equipe 

técnica, posteriormente com o Secretário(a) da pasta e depois é discutido com todos, 

com o Prefeito Municipal, de modo que, estando todos de acordo, o projeto é 

encaminhado para o devido processo licitatório. 

Alega que o fato de não haver por escrito ou carimbo de aprovação não 

macula a legalidade do procedimento, tanto é que não há definido por norma ou pelo 

relatório técnico o conceito literal do que é a “aprovação de projetos” sic. 

Transcreve o artigo 9º da Lei Municipal nº 2.026/16. Entende que o 

relatório técnico criou uma obrigação subjetiva para a suposta infringência e indaga: 
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Fonte: Fl. 8 do Doc. 9360/2021 - Control-P 

 

Afirma que a licitação ocorreu com os projetos e planilhas de custos e 

quantitativos tendo em vista ser mais econômico e célere para o município e que o 

projeto básico é ato técnico de Engenharia e que não cabe ao Secretário Municipal 

análise especializada desses dados. 

Refuta o relatório técnico ao informar que a Comunicação Interna nº 

119/2017, de 12/09/2017, assinado pela Sra. Laiene Reis Amorim e Silva - pág. 90, 

direcionado para a Secretaria Municipal de Economia e Planejamento, para a Sra. 

Célia A. R. Costa foi para fazer o pagamento e de recebimento do projeto. 

Entende que o relatório técnico pretende atribuir fatos que não 

correspondem a verdade, que convergem para a punição do defendente em função 

de interpretação errônea dos documentos. Afirma que a planilha orçamentária existe 

e que nada há de irregular no processo. No fim de sua defesa requereu: 
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3.1.1.1 Análise técnica da defesa do Sr. Mauro Antônio Manjabosco 

Em primeiro lugar informa-se que não houve interpretação errada no 

relatório técnico preliminar de auditoria. A inexistência de Projeto Básico completo, ou 

seja, deficiente, sem aprovação da autoridade competente e sem Anotação e 

Responsabilidade Técnica - ART, foi sobejamente comprovado no item III, 3.1, 3.2 e 

3.3 do Doc. 272887-2020 - Control-P do referido Relatório Técnico. 

Na sua manifestação, a defesa explica os procedimentos da 

administração para aprovar o projeto básico de uma licitação, mas não traz 

argumentos e/ou documentos que comprovem que existiam, no processo outros 

projetos necessários além do projeto elétrico, quais sejam, Projeto da Torre de 

Iluminação, Projeto Estrutural de Sustentação da Torres e Projeto da Cabine de 

Quadro de Comando.  Esses três projetos eram necessários para a execução do 

Projeto Elétrico elaborado pelo engenheiro eletricista Jaber Nonato Farias, que alertou 

à administração a necessidade de elaborar ou contratar os projetos que faltavam.  

Também se constatou que o Projeto Elétrico foi elaborado em fevereiro 

de 2017, pelo engenheiro eletricista Jaber Nonato Farias, seis meses antes do 

Secretário Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos emitir a CI nº 

045/2017, solicitando os serviços, comprovando que houve contratação prévia verbal 

dos serviços, contrariando o art. 60, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/1993 e do art. 
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60 da Lei nº 4.320/1964, bem como o Acórdão 195/2005 -Tribunal de Contas da União 

- TCU - Plenário).  

   Verificou-se, também, que na solicitação do Secretário Municipal de 

Planejamento e Assuntos Estratégicos na CI nº 045/2017, não houve especificação 

dos serviços a serem contratados e, apesar disso, as três empresas que apresentaram 

orçamento discriminaram os serviços que seriam contratados.  

Constatou-se no Projeto Elétrico apresentado pelo engenheiro eletricista 

Jaber Nonato Farias, que foi apontado a necessidade de a Prefeitura providenciar o 

Projeto da Torre de Iluminação, Projeto Estrutural de Sustentação da Torres e Projeto 

da Cabine de Quadro de Comando, sem os quais os serviços objetos da TP n° 

019/2017 não poderiam ser executados, por estar sem o projeto básico completo. 

O recebimento do projeto elétrico pela Sra. Laiene Reis Amorin e Silva 

(Arquiteta da Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos), por 

meio do Termo de Fiscalização e Recebimento, em 12.9.2017 (CI nº 119/2017), 

comprova que em 12/9/2017, foi autorizado o pagamento de apenas R$ 7.000,00 

referente ao projeto elétrico efetuado pelo Sr. Jaber Nonato Farias, e que na referida 

data, ainda se encontrava incompleto o Projeto Básico da TP 019/2017. Mesmo assim, 

em 2.8.2017, o Sr. Toshio Onghero Takagui, Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

de Nova Mutum solicitou ao Departamento de Licitação da Prefeitura a instauração do 

processo licitatório.  

Reitera-se aqui o trecho do relatório técnico, em que mediante 

Circularização - Doc. 247055/2020 - Control-P, a equipe técnica solicitou informações 

ao engenheiro projetista, Sr. Jaber Nonato Farias, que confirmou que: 

✓ que não houve emissão de ART especifica de elaboração da planilha 
orçamentária;  

✓ que a planilha de custo estava no escopo do orçamento n° 020, 
apresentada como proposta de preços; 

✓ que o pagamento pela elaboração orçamentária estava incluído no 
custo total da contratação do projeto elétrico; e,  

✓ que para licitar os serviços previstos no projeto elétrico, haveria 
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a necessidade de elaboração outros projetos tais como: do posto de 
transformação de 150 kva e das torres metálicas, nas quais seriam 
instalados os refletores. (Sem destaque no original) 

Portanto, restou sobejamente comprovado que o processo da TP nº 

19/2017 não possuía o Projeto Básico completo o que prejudicou a execução dos 

serviços, que culminou em prejuízo à administração, sendo que a defesa deste item 

nada acrescentou que pudesse modificar o relatório técnico preliminar. 

A justificativa de que houve a análise do projeto por equipe técnica e 

posteriormente com o Secretário, não deve prosperar, tendo em vista que na 

Administração Pública não existe decisão verbal. A Lei nº 8.666/93, no inciso I, do § 

2º, do artigo 7º, exige que as “licitações para a execução de obras e para a prestação 

de serviços somente poderá ser licitada quando houver projeto básico aprovado 

pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em participar 

do processo licitatório”. 

Assim, após as reuniões com os técnicos, o Secretário, sendo a 

autoridade competente, estava obrigado a apor a sua assinatura no campo específico 

das pranchas dos projetos ou emitir um documento que houve o cumprimento do 

inciso I, § 2º, do artigo 7º, da Lei nº 8.666/93, para ser juntado aos autos do processo 

licitatório. 
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Assim, mantém-se a irregularidade. 

 

3.1.2 Síntese da defesa do Sr. Toshio Onghero Takagui, Secretário Municipal de 

Esporte e Lazer - doc. 9360/2021 - Control-P. 

O Senhor Toshio Onghero Takagui, Secretário Municipal de Esporte e 

Lazer, na sua defesa quanto ao Achado, expõe argumentação idêntica à do Secretário 

Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos, Sr. Mauro Antônio Manjabosco, 

resumida no item 8.1.6 e refuta na argumentação qualquer tipo de culpabilidade ou 

conduta ilegal imputada a sua pessoa. Por economia processual deixa-se de 

reproduzir o conteúdo. 

 

3.1.2.1 Análise técnica da defesa do Sr. Toshio Onghero Takagui 

Na sua defesa o Sr. Toshio Onghero Takagui tece as mesmas 

considerações que o Sr. Secretário Mauro Antônio Monjabosco sobre a forma de 
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conduzir o processo sem, contudo, justificar ou apresentar argumentos/documentos 

que pudessem modificar as constatações da auditoria quanto ao Achado. 

Restou comprovado que demandou e encaminhou para licitação, o 

projeto básico deficiente e planilha orçamentária incompleta, que ainda não tinham 

sido submetidos à análise técnica da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Assuntos Estratégicos e nem aprovados pela Autoridade Competente (Prefeito 

Municipal), comprometendo a legalidade do processo licitatório e, em consequência, 

a execução do seu objeto. 

 Em face da ausência de elementos na defesa, que pudesse modificar o 

Achado, mantém-se a irregularidade. 

 

8.2. ACHADO 2. NÃO CONSTATAÇÃO NOS AUTOS DO PROCESSO 

LICITATÓRIO A ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART - DO 

AUTOR DO PROJETO ELÉTRICO E O ORÇAMENTO UTILIZADO NA TP N° 

019/2017. 

IRREGULARIDADE: GB99. Licitação - Irregularidade referente a 

Licitação, não contemplada em classificação específica na Resolução 

Normativa no 17/2010 – TCE-MT. 

8.2.1. Situação encontrada 

O artigo 3° da Lei 5.194/1966 que regula o exercício da profissão de 

engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo, estabelece que: “os estudos, plantas, 

projetos, laudos e qualquer outro trabalho de engenharia, seja público ou particular, 

somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades competentes e só terão 

valor jurídico quando os autores forem profissionais habilitados de acordo com essa lei”.  

O artigo 14 da referida Lei, também dispõe que: “nos trabalhos gráficos, 

especificações, orçamentos, pareceres, laudos e atos judiciais ou administrativos, é 

obrigatória a menção explícita do título do profissional que os subscrever e do número 
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de sua carteira profissional”. 

Já a Lei 6.496/1977 que instituiu a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART na prestação de serviços de engenharia, arquitetura e agronomia, em 

seu artigo 1º exige que “todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras 

ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à 

Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à ‘Anotação de Responsabilidade Técnica’ 

(ART). Os serviços profissionais referentes à engenharia, arquitetura e agronomia 

estão elencados no artigo 7° da Lei n° 5.194/1966. 

Assim sendo, todas as peças que compõem o projeto básico devem 

conter a identificação e assinatura dos seus autores, bem como que estejam 

acompanhadas das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica – ART, de 

forma a identificar os responsáveis que assinaram cada uma das peças do projeto 

básico.  

A ART é o documento por meio do qual o Orçamentista declara 

expressamente ser o autor das planilhas orçamentárias (Orçamento), quanto à 

compatibilidade dos quantitativos e dos custos constantes de referidas planilhas com 

os quantitativos do projeto de engenharia e os seus custos, sendo de exigência 

obrigatório em qualquer licitação de obra e serviços de engenharia. Nesse sentido, o 

Tribunal de Contas da União pacificou entendimento sobre o assunto conforme 

Súmula 260/2010:  

É dever do gestor exigir apresentação de Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART referente a projeto, execução, supervisão e fiscalização de 

obras e serviços de engenharia, com indicação do responsável pela 

elaboração de plantas, orçamento-base, especificações técnicas, 

composições de custos unitários, cronograma físico-financeiro e outras peças 

técnicas.  

Nesse mesmo sentido, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

– TCE/MT assim decidiu: 
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Já em relação ao Orçamento da obra, por se tratar de uma peça que 

compõem o Projeto Básico, também deve ser exigido a ART do profissional que a 

emitiu.  

O Decreto 7983/2013, da Presidência da República, que estabelece 

regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de 

engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União, traz 

em seu artigo 10, a seguinte exigência: 

Art. 10. A anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas 

orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de licitação, 

inclusive de suas eventuais alterações. 

Entretanto, conforme consta às fls. 06 a 14 dos autos da TP n° 019/2017 

(Doc. 238158/2020 – fls.  05/64 a 13/64 – Control-P) a Comissão de Licitação permitiu 
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que fosse utilizada no referido processo licitatório um Orçamento que embora 

assinado pelo engenheiro eletricista, Sr. Jaber Nonato Farias (autor do projeto 

elétrico), está desacompanhado de sua respectiva ART.  

 

 

Em relação ao Achado 02, é importante fazer os seguintes 

esclarecimentos: 

i. De acordo com a Portaria n° 002/2017, o Prefeito Municipal de Nova 

Mutum-MT designou em 03.01.2017, os seguintes servidores para compor a 

Comissão Permanente de Licitação: 

 

ii. Em 31.05.2017, o Prefeito Municipal, por meio da Portaria n° 

071/2017, altera a composição da Comissão Permanente de Licitação, substituindo 

o Sr. Everton Serviuc de Souza pelo servidor Walter Rodrigues de Souza Júnior. 

iii. Em 08.08.2017, o Sr. João Batista Pereira da Silva - Gerente de 

Gabinete e Ordenador de Despesas, encaminhou os autos do processo à Comissão 

Permanente de Licitação. Nessa mesma data (08.08.2017), sem qualquer 

manifestação da Comissão Permanente de Licitação, o Sr. Walter Rodrigues de 
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Souza Júnior - Presidente da Comissão Permanente de Licitação - encaminhou o 

processo administrativo n° 150/2017 acompanhado da minuta do Edital (sem 

assinatura), para análise da Assessoria Jurídica do Município.  

iv. Em 18.08.2017, através do Parecer Jurídico n° 276/2017, a 

Assessoria manifestou nos autos favoravelmente ao seguimento do processo 

licitatório. Posteriormente ao Parecer Jurídico, consta nos autos o Edital da TP n° 

019/2017 assinado pelo Sr. Guilherme Rodrigues de Arruda (Presidente da CPL em 

Exercício), conforme anteriormente demonstrado.  

A Lei nº 8.666/1993, em seu art. 40, §1º, afirma que a autoridade que 

deve assinar o edital é aquela que o expedir. Porém, não define quem seja essa 

autoridade. Entretanto, a assinatura no Edital, por si só, implica na responsabilização 

deste pelas cláusulas nele incluídas, ainda que esta não seja por ele redigido.  

Assim sendo, mesmo o Sr. Guilherme Rodrigues de Arruda, não 

sendo o Presidente da Comissão de Licitação, assumiu os riscos pelas possíveis 

irregularidades que constam no Instrumento Convocatório da TP n° 019/2017. 

Já o Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior - Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, foi o responsável pela instrução dos autos do 

processo encaminhado para o Parecer da Assessoria Jurídica. Era competência do 

Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior, como Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, sanear o processo, antes de encaminhar a minuta do Edital para análise 

jurídica. 

No saneamento 

do processo, o Presidente da 

Comissão de Licitação tem a 

obrigação de verificar se 

consta nos autos:  

✓ o projeto 

básico, de acordo com o artigo 
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7° da Lei de Licitações;  

✓ se todos as peças do projeto básico estão acompanhadas das 

respectivas ARTs;  

✓ se todas as peças do projeto básico estão assinadas pele profissional 

que as emitiu; e, 

✓ se existe nos autos o orçamento com a sua composição de custo 

unitário. 

Na ausência de qualquer uma desses documentos, é poder/dever do 

Presidente da Comissão de Licitação determinar o saneamento dos autos, para 

somente então dar prosseguimento no processo licitatório.  

Entretanto, pelo que se constata nos autos, o Projeto Elétrico e o 

Orçamento estão desacompanhados das respectivas ARTs. No caso do Projeto 

Elétrico de autoria do engenheiro eletricista Jaber Nonato Farias, embora não conste 

nos autos do processo licitatório, o documento existe (ART n° 2697637), conforme já 

demonstrado neste relatório. Já a ART do Orçamento, esse documento não foi emitido 

pelo profissional, tendo em vista que a planilha orçamentária por ele apresentada era 

provisória e estimativa, tendo em vista que ainda faltava a elaboração de três projetos 

essenciais pare execução do objeto da TP n° 017/2019. 

8.2.2. Critério de auditoria 

✓ Artigo 10 do Decreto 7983/2013, da Presidência da 

República. 

✓ Súmula 260/2010, do TCU. 

✓ Artigo 1° da Lei 6.496/1977. 

✓ Artigos 3° e 14 da Lei 5.194/1966. 

✓ Acórdão 584/2019 - TP, do TCE/MT. 

✓ Acórdão 80/2017 - TP, do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HGPSN4.



 

Página 30 de 191 

 

8.2.3. Evidências 

✓ Autos do Processo da TP n° 019/2017. 

✓ Orçamento. 

8.2.4. Efeitos reais e potencial 

Incerteza quanto à responsabilidade e autoria do Projeto Elétrico e do 

Orçamento. 

8.2.5. Responsáveis/qualificação 

Walter Rodrigues de Souza Júnior - Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

8.2.5.1 Conduta 

Permitir o seguimento do processo licitatório sem que constassem nos 

autos as ARTs do Projeto Elétrico e do Orçamento. 

8.2.5.2 Nexo de Causalidade 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação ao dar seguimento 

no procedimento licitatório da TP n° 017/2019, deixando de sanear o processo, 

permitiu que outras irregularidades viessem a ocorrer durante a execução do objeto 

licitado.   

8.2.5.3 Culpabilidade 

É razoável afirmar que o Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior – 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - tinha consciência da 

irregularidade cometida, ao dar continuidade no processo licitatório sem exigir as 

ART’s do Projeto Elétrico como do Orçamento, descumpriu os normativos legais no 

que tange à necessária Anotação de Responsabilidade Técnica. 
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3.2 ACHADO 2. NÃO CONSTATAÇÃO NOS AUTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO 

A ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART - DO AUTOR DO 

PROJETO ELÉTRICO E O ORÇAMENTO UTILIZADO NA TP N° 019/2017. 

 

De acordo com o item 8.2 do Relatório Preliminar, por este achado de 

auditoria, foi responsabilizado o Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior - Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, por ter permitido o seguimento do processo 

licitatório sem que constassem nos autos as ART’s do Projeto Elétrico e do 

Orçamento. 

3.2.1 Síntese da defesa Walter Rodrigues de Souza Júnior - Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação - Doc. 9405/2021 - Control-P. 

Assim como no Judiciário não é aceito a defesa genérica, no caso de 

defesa em processos desta Corte de Contas, a defesa deve ser por item o qual está 

sendo responsabilizado. O Relatório Preliminar, de forma detalhada enumera cada 

um dos ACHADOS DE AUDITORIA e ao final, de forma individualizada, define a 

CONDUTA, O NEXO DE CAUSALIDADE E A CULPABILIDADE, de modo a facilitar a 

defesa de mérito de cada achado.  

Entretanto, em sua defesa, o Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior, 

apresentou uma defesa genérica, sem entrar no mérito de cada um dos achados, os 

quais lhes são atribuídas responsabilidades. Constata-se que na defesa apresentado 

pelo Sr. Walter, apenas em relação ao Achado 7 (responsabilidade pelo dano no valor 

de R$ 318.792,85), ele apresenta argumento, com vista a demonstrar a inexistência 

de dano e, se uma vez acatada essas justificativas, requer o arquivamento deste 

processo.  

Quanto aos demais achados, o defendente informa que com relação às 

especificações técnicas, ART”s, projeto básico e planilha de custos, ele não possui 

capacidade técnica suficiente no que que se relaciona a projeto de engenharia, por 

ser assunto específico da área. 
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Que enquanto membro da comissão de licitação, sua função era 

averiguar os documentos fiscais das empresas como certidões negativas com efeito 

de positiva e o andamento do processo em si, pois este é encaminhado para 

averiguação e emissão de parecer jurídico.    

 Acrescenta que:  

 
   Fonte: Doc. 9405/2021 - Control-P 

 No fim de sua defesa requer: 
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3.2.1.1 Análise técnica da defesa do Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior 

A defesa não acrescenta documento e/ou justificativa plausível para que 

se afaste o apontamento, pois é razoável que, mesmo que não tenha conhecimento 

de assuntos específicos da área de engenharia, como alega em sua defesa, possua 

domínio sobre as exigências que deve cumprir, quando está licitando obras e serviços 

de engenharia. No caso, a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, é um 

documento obrigatório tanto para licitar, como na execução de serviços e obras feitas 

por engenheiros, arquitetos e profissionais das áreas de geologia, geografia, 

meteorologia e agronomia. Nesse caso, o Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, o Sr. Walter Rodrigues não pode alegar desconhecimento. 

A decisão do Acórdão nº 80/2017 - TP é bem transparente quanto ao 

assunto, quando dispõe que o Pregoeiro ou os membros da comissão permanente de 

licitação têm a obrigação de exigir e conferir a necessária ART, por ser determinação 

do art. 7º da Lei nº 8.666/93, c/c o art. 1º da Lei nº 6.496/77 e por fazer parte das 

atribuições desses servidores, como se reproduz a seguir: 
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Assim, mantém-se a irregularidade e, sugere-se ao Conselheiro 

Relator, a aplicação de multa ao Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior - 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

     

8.3. ACHADO 3. LICITAR OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM PROJETO 

BÁSICO INCOMPLETO E COM ORÇAMENTO DESACOMPANHADO DA 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DE CADA UM DOS ITENS 

LICITADOS. 

IRREGULARIDADE: GB11. Licitação - Deficiência dos projetos 

básicos e/ou executivos na contratação de obras ou serviços, inclusive 

no que concerne ao impacto ambiental e às normas de acessibilidade, 

quando couber (arts. 6º, IX e X, 7º e 12 da Lei 8.666/1993). 

 

8.3.1. Situação encontrada 

Conforme relatado no item 3.2 deste relatório, o Projeto Elétrico utilizado 

na Tomada de Preços n° 019/2017 não atendia as exigências dos §§ 1° e 2°, do artigo 

7°, da Lei n° 8.666/93, que prevê:  

Art. 7º. As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
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obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: 

(...)  

§ 2º. As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível 
para exame dos interessados em participar do processo licitatório;  

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários; (nosso grifo) 

 

Em relação ao Projeto Básico, nos autos do processo licitatório da TP n° 

019/2017 consta apenas o projeto elétrico. Os outros três projetos indispensável para 

execução do objeto que se pretendia contratar precisavam ainda ser elaborados pela 

Administração Municipal. Ou seja, o Projeto Básico estava incompleto, pois faltavam 

ainda: i) Projeto da Torre de Iluminação; ii) Projeto estrutural de sustentação das 

torres; e,iii) Projeto da cabine e quadro de comando. 

A necessidade desses três projetos está demonstrada pelo engenheiro 

eletricista, tanto no Orçamento como no Memorial Descritivo. A presença desses três 

projetos era condição sine qua non para o Presidente da Comissão de Licitação dar 

prosseguimento no processo licitatório. 

Às fls. 42/71 a 48/71 do Doc. 2387160/2020 - Control-P - consta o 

Orçamento da Administração. Esse orçamento, antes de ser licitado, obrigatoriamente 

deveria ter sido analisado pela Comissão de Licitação. Esse Orçamento, 

obrigatoriamente, deveria vir detalhado por meio de planilhas expressando a 

composição de todos os seus custos unitário (inciso II, § 2°, do artigo 7°, da Lei 

n° 8.666/93). 

A planilha de custos é essencial e indispensável para que a Comissão 

de Licitação possa aferir, por ocasião do julgamento do certame, a aceitabilidade das 

propostas. Assim, é necessário que se faça uma análise prévia desse Orçamento. 

Entretanto, o Orçamento utilizado pela Comissão de Licitação na TP n° 019/2017 era 

apenas um esboço, com itens que ainda necessitava de projetos, para aferição do seu 

custo. 
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O Orçamento utilizado na TP n° 019/2017, além de incompleto, está 

eivado de irregularidades perceptíveis por qualquer pessoa que não tenha expertise 

em engenharia, principalmente em relação aos itens 1.5, 2.7 e 4.0, que informavam a 

necessidade de elaborar projetos complementares. Isso quer dizer que o Projeto 

Básico estava incompleto. 

 

 

 

Em relação à exigência da planilha de custo unitário acompanhando o 

Orçamento, o Tribunal de Contas de Mato Grosso – TCE/MT, assim decidiu: 

 

A necessidade de apresentação de orçamento básico detalhado em 

planilhas de cada um dos serviços a serem executados, conforme estabelece a art. 

8º, inciso II, do Decreto nº 3.555/2000 (Regulamenta a Lei do Pregão), o art. 7º, §2º, 

inciso II, da Lei nº 8.666/93 e Súmula nº 258 – TCU que estabelece: 

SÚMULA N° 258 TCU 

As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e 
do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço 
de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação e das 
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propostas das licitantes e não podem ser indicadas mediante o uso da 
expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

A Lei 8666/93, nos artigos 7º a 12, exige como condição para a 

realização de licitação, e sob a pena de nulidade de todo o certame, a elaboração de 

detalhamento prévio da obra e ou serviço a ser contratado, com planilhas de todos os 

custos unitários para a sua execução, entre outras especificações. 

Ainda na Lei n° 8.666/93, em seu artigo 40, § 2º, inciso II, estabelece que 

fazem parte integrante dos anexos do edital o orçamento estimado em planilhas de 

quantitativos e preços unitários. 

Essa exigência se dá pelo fato, de que a indisponibilidade das 

composições de custos unitários aos interessados prejudica a transparência e a 

isonomia entre os licitantes. É fundamental que todos os licitantes obtenham acesso 

às mesmas informações do objeto licitado, de forma adequada e suficiente para a 

formulação de suas propostas. 

Assim, diante do exposto e pela documentação que consta nos autos do 

processo da TP n° 019/2017, constata-se que o Presidente da Comissão de Licitação 

deu prosseguimento no processo sem que constassem nos autos o Orçamento 

completo acompanhado das planilhas de composições de custos unitários dos itens. 

8.3.2. Critério de auditoria 

✓ Inciso II, § 2°, do artigo 40, da Lei n° 8.666/93. 

✓ Súmula nº 258, do TCU. 

✓ Acórdão 834/2019–TP, do TCE/MT. 

✓ inciso II, § 2°, do artigo 7°, da Lei n° 8.666/93. 

8.3.3. Evidências 

✓ Orçamento da Administração. 

✓ Autos do processo licitatório da TP n° 019/2017. 
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8.3.4. Efeitos reais e potenciais 

Restrição entre os participantes. 

Indefinição do preço do que se está sendo contratado. 

Impossibilita que se conheçam os critérios utilizados para a formação do 

preço admissível. 

8.3.5. Responsáveis/qualificação 

Walter Rodrigues de Souza Júnior - Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

8.3.5.1 Conduta 

Permitir que o processo licitatório da TP n° 019/2017 fosse realizado 

sem que constassem nos autos o Orçamento completo acompanhado das planilhas 

de composições de custos unitários dos itens. 

8.3.5.2 Nexo de Causalidade 

O Presidente da Comissão de Licitação ao permitir que o processo 

licitatório da TP n° 019/2017 fosse realizado sem o Orçamento completo, 

acompanhado das planilhas de composições de custos unitários dos itens, 

impossibilitou que as Licitantes e os Órgãos de Controle conheçam os critérios 

utilizados para a formação do preço admissível. 

8.3.5.3 Culpabilidade 

É razoável afirmar que o Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação deva saber, que a existência, previamente à licitação, de composições de 

custo unitário devidamente detalhadas em seus elementos de custos, materiais, 

equipamentos e mão de obra, é exigência legal, insculpida no art. 7º, § 2°, inciso II, 

da Lei 8.666/1993, sob pena de nulidade. 
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3.3 ACHADO 3. LICITAR OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM PROJETO 

BÁSICO INCOMPLETO E COM ORÇAMENTO DESACOMPANHADO DA 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DE CADA UM DOS ITENS 

LICITADOS. 

De acordo com o item 8.3 do Relatório Preliminar, por este achado de 

auditoria, foi responsabilizado o Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior - Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, por ter permitido que o processo licitatório da TP 

n° 019/2017 fosse realizado sem que constassem nos autos o Orçamento completo 

acompanhado das planilhas de composições de custos unitários dos itens. 

3.3.1 Síntese da defesa Walter Rodrigues de Souza Júnior - Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação - Doc. 9405/2021 - Control-P. 

Como já relatado no item 3.2.1.1 deste Relatório, o Sr. Walter Rodigues 

de Souza Júnior, apresentou defesa genérica, deixando de enfrentar cada 

irregularidade pelo qual está sendo responsabilizado.  

 

3.3.1.1 Análise técnica da defesa do Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior 

Na sua defesa quanto ao presente achado de auditoria, o Presidente da 

Comissão de Licitação não traz fato novo, tampouco documentos que possam 

modificar o apontamento. 

Alegar que não possui capacidade técnica em relação às especificações 

técnicas, em relação a projeto básico e planilha de composição de custo é descabível. 

O Sr. Walter, como Presidente da Comissão Permanente de Licitação tem a obrigação 

de saber, que no caso de licitação de obras e serviços de engenheira, além de projeto 

básico elaborado por profissional habilitado, acompanhado da respectiva ART, o 

Orçamento da Administração, também elaborado por profissional habilitado, deve 
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estar acompanhado da planilha individual de custo unitário. 

O Sr. Walter, como Presidente da Comissão Permanente de licitação, 

não precisa ter conhecimento de engenharia, porém, precisa ter conhecimento da Lei 

nº 8.666/93. No caso da exigência da planilha individual de custo acompanhando o 

orçamento da Administração, tem previsão no inciso II, do § 2º, do artigo 7º, da Lei nº 

8.666/93, que exige que, as obras e serviços de engenharia somente poderão ser 

licitadas que existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição 

de todos os seus custos unitários. 

Assim, mantém-se a irregularidade e, sugere-se ao Conselheiro 

Relator, a aplicação de multa ao Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior - 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

8.4. ACHADO 4: DEIXAR DE EXIGIR A COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE 

TÉCNICA OPERACIONAL DAS LICITANTES, NA FASE DE HABILITAÇÃO 

TÉCNICA. 

IRREGULARIDADE: GB17 - Licitação. Ocorrência de irregularidades 

relativas as exigências de qualificação técnica das licitantes (art. 30 

da Lei 8.666/1993). 

 

8.4.1. Situação encontrada 

Conforme relatado no item 3.3 deste relatório, a obra objeto da TP n° 

019/2017 por se tratar de execução de um projeto elétrico de um estádio de futebol 

municipal, onde estava previsto a construção de 4 (quatro) torres metálicas e a 

execução estrutural para sustentação dessas torres, era exigível que o Edital da TP 

n° 019/2017 no mínimo cobrasse das licitantes a demonstração da Capacidade 

Técnico Operacional. 

A Lei de Licitações, em seu artigo 30, inciso II, autoriza a Administração 

a exigir a comprovação da capacitação técnico-operacional. 
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Entretanto, de acordo com o item 3.3.13 do Edital da TP n° 019/2017, as 

Licitantes não precisavam comprovar nenhuma qualificação técnico operacional, as 

Licitantes não precisavam ter experiência na execução de projeto elétrico de campo 

de futebol, as Licitantes não precisavam ter experiência na construção de torres 

metálicas e as Licitantes não precisavam ter experiência na execução da estrutura 

para sustentação das torres metálicas. Ou seja, qualquer empresa, desde que com 

registro no CREA, poderia ser contratada para executar o objeto da TP n° 019/2017. 

 

Embora a Lei de Licitação não defina com obrigatória essa exigência, é 

comum nos processos licitatórios, que tenha como objeto a contratação de obras e 

serviços de engenharia mais complexos, exigir a comprovação da capacidade técnico 

operacional das Licitantes. 

O TCU, inclusive, através da Súmula nº 263, firmou o seguinte 

entendimento:  

“Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e 

desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação 

da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com 

características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com 

a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado”. 

O atestado de capacidade técnica serve para comprovar que a empresa 

que irá assinar o contrato com a Administração Pública tem competência para cumprir 

o objeto do edital. Assim, exige-se a apresentação de atestado de comprovação de 

capacidade técnico operacional da empresa. É esse documento quer irá comprovar à 

Administração Pública que a empresa realmente tem experiência e perícia, para 
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executar o objeto licitado. Entretanto, essa exigência não foi feita no Edital da TP n° 

019/2017.  

No caso da TP n° 019/2017, não exigir esse atestado, como se deu a 

contratação da empresa WN Construções Ltda - ME, pode-se afirmar que foi uma 

contratação temerária.  

Conforme relatado no item 3.4.2, em 18.08.2017, a empresa WN foi 

declarada vencedora do certame licitatório da TP n° 019/2017. Em 24.10.2017, foi 

assinado o Contrato n° 155/2017 entre o Executivo Municipal e a empresa WN 

Construções Ltda - ME. Em 24.10.2017 foi emitida a Ordem de Serviço.  

No dia 03.11.2017 (dez dias após receber a ordem de serviços) a 

empresa WN Construções Ltda ME e a empresa  Fabricação e Montagem de 

Estrutura Metálica Ltda - EPP assinaram um contrato de prestação de serviços, 

conforme demonstrado no quadro:  

 

Por esse contrato, a empresa WN Construções Ltda-ME repassou 100% 

do objeto licitado por meio da TP n° 019/2017 à empresa   Fabricação e 

Montagem de Estrutura Metálica Ltda - EPP. 
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Em 27.05.2019, durante sua defesa no Processo Administrativo que 

apurava responsabilidade da Contratada por atraso e posteriormente pela queda de 

uma das torres, sem qualquer receio, a empresa WN Construções Ltda – ME 

reconheceu expressamente que subcontratou 100% do objeto da TP n° 

019/2017.  

A subcontratação de 100% do objeto da TP n° 019/2017, além de ilegal, 

também caracteriza fraude à licitação.  

É fato que a empresa WN Construções Ltda - ME só foi habilitada e 

sagrou-se vencedora da TP n° 019/2017, tendo em vista não haver a exigência 

da comprovação da capacidade técnica operacional das empresas licitantes. 

8.4.2. Critério de auditoria 

✓ artigo 30, da Lei n° 8.666/93. 

✓ Súmula 263, do TCU. 

8.4.3. Evidências 

✓ Edital de Licitação. 

✓ Defesa apresentada pela empresa WN Construções Ltda 

- ME. 

8.4.4. Efeitos reais e potencial 
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Inexecução do objeto contratado. 

Serviços executados em desacordo com o projeto e contrário às normas 

técnicas. 

Danos ao erário. 

8.4.5. Responsáveis/qualificação 

Walter Rodrigues de Souza Júnior - Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

Guilherme Rodrigues de Arruda - Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação (em exercício). 

 

8.4.5.1 Conduta 

Deixar de exigir no Edital, da TP n° 019/2017, a comprovação da 

capacidade técnico operacional das licitantes. 

8.4.5.2 Nexo de Causalidade 

Os Presidentes da Comissão de Licitação, ao permitirem que qualquer 

empresa participasse do certame licitatório, sem a necessidade de comprovação de 

capacidade técnico operacional, possibilitaram que a empresa WN Construções Ltda 

– ME, sem demonstrar que já tivesse executado serviços semelhantes aos licitados 

na TP n° 019/2017, participasse e sagrasse vencedora do certame licitatório, para 

depois subcontratar 100% do objeto licitado. 

8.4.5.3 Culpabilidade 

É razoável afirmar que os Presidentes da Comissão Permanente de 

Licitação, em se tratando de uma licitação que envolvia obras e serviços de 

engenharia, exigisse a comprovação da capacidade técnico das licitantes, de modo 

selecionar empresas com experiência comprovada. 
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3.4 ACHADO 4. DEIXAR DE EXIGIR A COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE 

TÉCNICA OPERACIONAL DAS LICITANTES, NA FASE DE HABILITAÇÃO 

TÉCNICA. 

 

De acordo com o item 8.4 do Relatório Preliminar, por este achado de 

auditoria, foram responsabilizados o Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior - 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação e o Sr. Guilherme Rodrigues de 

Arruda - Presidente da Comissão Permanente de Licitação (em exercício), por 

deixarem de exigir, tanto na fase da elaboração do Edital, como durante a fase de 

habilitação da Tomada de Preços nº 19/2017, a comprovação da capacidade técnico 

operacional das licitantes. 

 

3.4.1 Síntese da defesa do Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior - Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação - Doc. 9305/2021 - Control-P. 

Como já relatado no item 3.2.1.1 deste Relatório, o Sr. Walter Rodrigues 

de Souza Júnior, apresentou defesa genérica, deixando de enfrentar cada 

irregularidade pelo qual está sendo responsabilizado. Em momento algum justifica 

porque em uma licitação que tem como objeto a contratação de um objeto específico 

de engenharia, deixou de exigir das empresas licitantes a comprovação da 

capacidade técnico operacional. 

3.4.1.1 Análise técnica da defesa do Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior 

Na sua defesa quanto ao presente achado de auditoria, o Presidente da 

Comissão de Licitação não traz fato novo, tampouco documentos que possam 

modificar o apontamento. 

Embora o Edital da TP nº 19/2017, datado de 18/8/2017, tenha sido 

assinado pelo Sr. Guilherme Rodrigues de Arruda, foi o Sr. Walter Rodrigues de Souza 
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Júnior, quem elaborou a minuta do referido edital e conduziu todo o processo 

licitatório, tanto na fase interna como na externa. 

 

Conforme consta no relatório técnico preliminar, a conduta do Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação foi decisiva para contratar uma empresa que 

não possuía capacidade técnica para executar o objeto da TP nº 19/2017. 

Assim, mantém-se a irregularidade e, sugere-se ao Conselheiro 

Relator, a aplicação de multa ao Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior - 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

3.4.2 Síntese da defesa do Sr. Guilherme Rodrigues de Arruda - Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação (em exercício) - Doc. 9413/2021 - Control-P. 

Embora o Sr. Guilherme Rodrigues de Arruda tenha apresentado defesa 

separada, em sua defesa teceu argumentação idêntica àquelas expostas pelo Sr. 
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Walter Rodrigues de Souza Júnior.  

Em relação a este achado, o Representado limitou-se a alegar que não 

tem formação acadêmica da área de engenharia e que no Executivo Municipal atua 

no cargo de Agente Administrativo I. Que como membro da CPL, a sua atribuição era 

relacionada a averiguar os documentos fiscais das empresas, tais como: certidões 

negativas com efeitos positivo como também o andamento do processo. 

Alega que nenhum membro da CPL é formado na área de engenharia 

elétrica, civil ou equivalente. 

Alega ainda, que nenhuma das empresas licitantes impugnaram o edital 

da referida licitação, tampouco em relação a ausência da ART e falhas no projeto 

básico e ausência da planilha individual de custo. Entende que, não havendo 

impugnação, não existe vício. 

 

3.4.2.1 Análise técnica da defesa do Sr. Guilherme Rodrigues de Arruda 

Na sua defesa quanto ao presente achado de auditoria, o Presidente da 

Comissão de Licitação (em exercício) não traz fato novo, tampouco documentos que 

possam modificar o apontamento. 

O Sr. Guilherme Rodrigues de Arruda apresentou defesa genérica, 

deixando de enfrentar cada irregularidade pelo qual está sendo responsabilizado. Em 

momento algum justifica porque em uma licitação que tem como objeto a contratação 

de um objeto específico de engenharia, quando assinou o Edital da TP nº 19/2017 

deixou de exigir das empresas licitantes a comprovação da capacidade técnico 

operacional. 

Como membro da Comissão Permanente de Licitação (Secretário), não 

poderia ser responsabilizado por este achado, tendo em vista que a irregularidade 

decorre da elaboração do Edital da TP nº 19/2017. Entretanto, embora a minuta do 

edital tenha sido elaborada pelo Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior (Presidente da 
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CPL), foi o Sr. Guilherme Rodrigues de Arruda, como Presidente em exercício, quem 

assinou o Edital da TP nº 19/2017. 

 

 

Assim, embora não tivesse a competência para assinar o Edital, ao 

assinar, atraiu para si, a responsabilidade pelas falhas nele existente. 

 

 

Assim, mantém-se a irregularidade e, sugere-se ao Conselheiro 

Relator, a aplicação de multa ao Sr. Guilherme Rodrigues de Arruda - Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação (em exercício). 
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8.5. ACHADO 5: EMISSÃO DE ORDEM DE SERVIÇO POR SERVIDOR 

INCOMPETENTE E DESPROVIDO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA - ART. 

IRREGULARIDADE: GB06 - Contrato. Ocorrência de irregularidades 

na execução dos contratos (Lei 8.666/1993; legislação específica do 

ente). 

 

8.5.1. Situação encontrada 

Conforme relatado no item IV deste relatório, em 31.10.2017 o Sr. Geder 

Luiz Genz - Secretário de Administração, por meio da Portaria n° 213/2017, designou 

o Sr. Felipe Mistrello Volpato, engenheiro civil, como o responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da obra objeto do Contrato n° 155/2017. Na mesma 

Portaria o Secretário de Administração também designou o Sr. Cesar Luiz Sari Araújo, 

também engenheiro civil, para ser suplente responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da obra objeto do Contrato n° 155/2017. 

Para cumprir o seu mister, o engenheiro Felipe Mistrello Volpato, em 

22.11.2017, emitiu a ART n° 2860251 cuja atividade técnica é a Fiscalização. Já em 

relação ao Sr. Cesar Luiz Sari Araújo, não foi constatada a emissão de sua ART de 

fiscalização da execução da obra objeto do Contrato n° 155/2017. 

Conforme relatado no item 3.4.2. deste relatório, em 24.10.2017, antes 

da emissão da Portaria n° 213/2017, o suplente de fiscal, sr. Cesar Luiz Sari Araújo, 

emitiu a Ordem de Serviço (Doc. 243282/2020 - Control-P) autorizando a empresa 

WN - Construções Ltda - ME a iniciar a execução do objeto licitado por meio da TP n° 

019/2017.  

No ato praticado pelo Sr. Cesar Luiz Sari Araújo estão presentes três 

irregularidades: 

i) A primeira irregularidade é o fato do fiscal, tanto o titular como o 
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suplente, não possuir competência para emitir Ordem de Serviço. Essa competência, 

de acordo com o item V, do artigo 2°, do Decreto Municipal n° 041/2016, é do 

Ordenador de Despesas (Doc. 251703/2020 - Control-P).  

ii) A 

segunda irregularidade 

é o fato do Sr. Cesar 

Luiz Sari Araújo 

(engenheiro fiscal 

suplente) emitir a 

Ordem de Serviço, 

antes de ser nomeado 

pela Portaria n° 

213/2017. 

iii) A terceira irregularidade diz respeito a não emissão da ART pelo 

engenheiro Cesar Luiz Sari Araújo, para que pudesse atuar como engenheiro fiscal 

do Contrato n° 155/2017, contrariando a exigência da Súmula 260/2010, do TCU.   

Essas três situações, em tese, seriam irregularidades passíveis de 

multas pelo TCE/MT. Entretanto, conforme será relatado nos itens seguintes, uma das 

causas da queda de uma das torres e consequente danos ao erário municipal foi em 

decorrência de falha da fiscalização.  

Quando o engenheiro Cesar Luiz Sari Araújo emitiu a Ordem de Serviço 

para que a empresa WN Construções Ltda - ME iniciasse a execução do objeto do 

Contrato n° 155/2017, permitiu que os serviços fossem iniciados sem projetos 

indispensáveis para execução do projeto elétrico. 

8.5.2. Critério de auditoria 

✓ item V, do artigo 2°, do Decreto n° 041/2016. 

✓ Súmula 260/2010, do TCU. 
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8.5.3. Evidências 

✓ Portaria n° 213/2017. 

✓ Ordem de Serviço assinada pelo Engenheiro Cesar Luiz 

Sari Araújo. 

8.5.4. Efeitos reais e potenciais 

Serviços executados em desacordo com o projeto e contrário às normas 

técnicas. 

Danos ao erário. 

8.5.5. Responsáveis/qualificação 

Cesar Luiz Sari Araújo – Engenheiro Civil designado para fiscalizar a 

obra. 

8.5.5.1 Conduta 

Deixar de emitir a ART de fiscalização da obra objeto do Contrato n° 

155/2017. 

Emitir Ordem de Serviço à empresa WN Construções Ltda - ME, sem 

que houvesse competência e antes de sua nomeação pela Portaria 213/2017. 

8.5.5.2 Nexo de Causalidade 

A emissão da Ordem de Serviço autorizando que a empresa WN 

Construções Ltda - ME iniciasse a execução do objeto do Contrato n° 155/2017, sem 

os projetos indispensáveis à execução do Projeto Elétrico.  

A não emissão da ART que o credenciasse como o responsável pela 

fiscalização da obra objeto do Contrato n° 155/2017, perante o CREA-MT. 

8.5.5.3 Culpabilidade 

É razoável afirmar que o engenheiro tinha o conhecimento de que para 

fiscalizar a obra objeto do Contrato n° 155/2017, teria que estar munido da respectiva 
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ART.  

É razoável afirmar que o engenheiro tinha o conhecimento que não 

possuía competência para emitir a Ordem de Serviço em nome da empresa WN 

Construções Ltda - ME. 

Não é possível afirmar que houve boa-fé do engenheiro ao emitir a 

Ordem de Serviço, antes da edição da Portaria n° 213/2017 que o designou como 

suplente do engenheiro Felipe Mistrello Volpato.  

 

3.5 ACHADO 5. EMISSÃO DE ORDEM DE SERVIÇO POR SERVIDOR 

INCOMPETENTE E DESPROVIDO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA - ART. 

De acordo com o item 8.5 do Relatório Preliminar, por este achado de 

auditoria, foram responsabilizados o Sr. Cesar Luiz Sari Araújo - Engenheiro Civil 

designado para fiscalizar a obra, por ter emitido a Ordem de Serviço à empresa WN 

Construções Ltda - ME, sem que houvesse competência e antes de sua nomeação 

pela Portaria 213/2017, bem como não ter emitido a sua ART como o profissional 

habilitado para fiscalizar a obra objeto da TP nº 19/2017. 

 

3.5.1 Síntese da defesa do Sr. Cesar Luiz Sari Araújo - Engenheiro Civil 

designado para fiscalizar a obra - Doc. 10495/2021 - Control-P. 

A defesa do Sr. Cesar Luiz Sari Araújo não se manifesta especificamente 

quanto à totalidade da conduta referente ao Achado 5. Justifica que no que se refere 

à ausência de ART para atuar como suplente de fiscal, era de entendimento do 

Departamento de Engenharia, que somente o primeiro fiscal precisava emitir a ART, 

pois o suplente eventualmente atuaria na fiscalização e o fato de ser engenheiro, 

devidamente registrado no CREA, seria suficiente para estas eventuais fiscalizações, 
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sendo que poderão aprimorar os atos da Administração, a partir da recomendação do 

TCE/MT quanto ao ART do suplente.   

No fim da sua manifestação de defesa, faz a seguinte argumentação 

genérica sobre o Achado: 

 

 
   Fonte: Fls. 22 e 23 do Doc. 10495/2021 - Control-P  

 

3.5.1.1 Análise técnica da defesa do Sr. Cesar Luiz Sari Araújo - Engenheiro Civil 

designado para fiscalizar a obra 

Conforme relatado no item IV do Relatório Técnico Preliminar, em 

31.10.2017 o Sr. Geder Luiz Genz - Secretário Municipal de Administração, por meio 

da Portaria n° 213/2017, designou o Sr. Felipe Mistrello Volpato, Engenheiro Civil, 

como o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra objeto do Contrato 

n° 155/2017. Na mesma Portaria o Secretário de Administração também designou o 

Sr. Cesar Luiz Sari Araújo, também Engenheiro Civil, para ser suplente responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da obra objeto do Contrato n° 155/2017. 

De acordo com o item V, do artigo 2º, do Decreto nº 041/2016, do 

município de Nova Mutum - MT, a competência para emitir Ordem de Serviços foi 

delegada ao Ordenador de Despesas.  
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Entretanto, no dia 27/10/2017, o Sr. Cesar Luiz Sari Araujo, extrapolando 

a sua competência, emitiu e assinou a Ordem de Serviço autorizando que a empresa 

WN Construções Ltda iniciasse a execução do objeto do Contrato nº 155/2017, objeto 

da TP nº 19/2017: 
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Como exposto, o Sr. Cesar Luiz Sari Araújo não possui a competência 

para expedir Ordem de Início dos Serviços, pois essa competência é do Ordenador 

de Despesas (Prefeito), de acordo com o item V, do artigo 2°, do Decreto Municipal n° 

041/2016. Ressalta-se que expediu a Ordem de Início dos Serviços antes mesmo da 

sua nomeação como fiscal suplente da Obra. Portanto, atuou como Ordenador de 

Despesa, sem possuir o ART e sem competência legal para o ato. 

Em relação a esta irregularidade o Representado silenciou. 

Já em relação a não emissão da ART como engenheiro responsável pela 

fiscalização, para que pudesse exercer o seu mister, o Representado limitou-se a 

justificar que era de entendimento do Departamento de Engenharia, que somente o 

primeiro fiscal precisava emitir a ART, pois o suplente eventualmente atuaria na 

fiscalização e o fato de ser engenheiro, devidamente registrado no CREA, seria 

suficiente para estas eventuais fiscalizações. De fato, quando se trata de obra pública, 
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é comum a designação de apenas um profissional de engenharia, porém, havendo 

necessidade, a Administração poderá contratar empresa para lhe dar 

assessoramento, quanto tratar-se de obra complexa. 

No caso do Sr. Cesar Luiz Sari Araujo, constata-se que ele extrapolou a 

sua competência como suplente, quando emitiu a Ordem de Serviço e, posteriormente 

exerceu atribuição como engenheiro fiscal da obra objeto do Contrato nº 155/2017, 

conforme já demonstrado no item 8.6 do Relatório Técnico Preliminar. 

Conforme já exposto, no dia 06.12.2017, o engenheiro fiscal do contrato 

(suplente), Sr. Cesar Luiz Sari Araújo emitiu a Notificação CA n° 12, apontando sérias 

irregularidades na execução da obra pela empresa contratada, conforme consta no 

documento: NOTIFICAÇÃO Nº CA 012. Ou seja, ele não era apenas um suplente, 

estava efetivamente fiscalizando a execução da obra, embora não possuísse ART em 

seu nome para realizar esse serviço. 

Assim, mantém-se a irregularidade ao Sr. Cesar Luiz Sari Araújo - 

Engenheiro Civil designado para fiscalizar a obra.  

 

8.6 ACHADO 6: A EMPRESA WN CONSTRUTORA LTDA – ME, VENCEDORA DA 

TOMADA DE PREÇOS N° 019/2017, APÓS ASSINAR O CONTRATO N° 155/2017, 

SUBCONTRATOU 100% DA OBRA, PERMITINDO QUE A SUBCONTRATADA 

EXECUTASSE A OBRA/SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESPROVIDA DOS 

PROJETOS INDISPENSÁVEIS PARA EXECUÇÃO DO PROJETO ELÉTRICO E, 

SEM A DESIGNAÇÃO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO 

OBJETO CONTRATADO. 

 

IRREGULARIDADE: GB15 - Contrato. Ineficiência no 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual pelo 
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representante da Administração especialmente designado (art. 67 

da Lei 

8.666/1993). 

 

8.6.1. Situação 

encontrada 

Conforme 

relatado no item 6.4.1. 

deste relatório, no dia 

03.11.2017 (dez dias após 

receber a ordem de 

serviços) a empresa WN 

Construções Ltda ME subcontratou 100% do objeto do Contrato n° 155/2017 à 

empresa  Fabricação e Montagem de Estrutura Metálica Ltda – EPP. 

A empresa WN Construções Ltda-ME, em sua defesa apresentada no 

curso do Processo Administrativo, que visa apurar irregularidades na execução do 

Contrato n° 155/2017, afirmou que tanto o projeto, quanto a mão de obra e a 

fabricação do todo o serviço objeto do referido contrato foram executados pela 

empresa  Fabricação e Montagem de Estrutura Metálica Ltda – EPP.  

 

 

 

 

 

Esta afirmativa é corroborada pelo registro fotográfico disponibilizado no 

GEO-OBRAS - TCE/MT, onde é possível constatar que no dia 16.11.2017, 
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trabalhadores utilizando uniformes da empresa  Fabricação e Montagem de 

Estrutura Metálica Ltda – EPP estavam executando os serviços de construção da 

base de sustentação das torres. 

Conforme já relatado, no dia 06.12.2017, o engenheiro fiscal do contrato 

(suplente), Sr. Cesar Luiz Sari Araújo emitiu a Notificação CA n° 12, pelo qual resta 

comprovado que naquela data, ainda não tinha sido entregue pela empresa 

Contratada o projeto das torres e as ARTs de projeto executivo e do Responsável pela 

Execução. Nessa mesma notificação é informado sobre erro construtivo da casa de 

comando elétrico. 

Pelas informações trazidas na Notificação CA 012, constata-se que dois 

meses (06.12.2017) após a emissão da ordem de serviços, pelo engenheiro Cesar 

Luiz Sari Araújo, os serviços estavam sendo executados desprovidos de projetos. 

Nessa ocasião, não é possível afirmar quem era o engenheiro responsável pela 

execução da obra objeto do Contrato n° 155/2019. 
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Pela documentação encaminhada e que consta registrada no GEO-

OBRAS - TCE/MT, a única ART de execução apresentada é a n° 2847985, que foi 

emitida em 31.10.2017 e está em nome do Sr. Valdemar de Oliveira Pereira 

(Procurador e Responsável Técnico da empresa WN Construções - Ltda - ME). 

Porém, 

pelas atividades 

técnicas descritas na 

referida ART, o Sr. 

Valdemar Oliveira 

Pereira seria o 

responsável técnico 

apenas pela execução 

dos serviços elétricos.  

Não foram 

apresentadas as ARTs 

dos responsáveis 

técnicos da construção 

e montagem das 

torres, bem como do 

projeto estrutural das 

bases das torres. 

A equipe 

de auditores da 

Secretaria de Controle 

Externo de Obras e 

Infraestrutura, em 09.11.2020, por meio da Controladoria Interna, solicitou via e-mail, 

informações ao engenheiro civil, Sr. Felipe Mistrello Volpato, para que apresentasse 

à equipe técnica nome e cópia das ART (s) do (s) engenheiro (s) responsável (is) 

pela execução do objeto do Contrato n° 155/2017.  
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Em, 13.11.2020, o Controlador Interno encaminho os documentos 

fornecidos pelo engenheiro civil. Dentre os documentos encaminhados, além do 

registro fotográfico, consta as seguintes ARTs: 

  

 

A ART n° 287804, com data de 07.12.2017, comprova que o Sr. Fábio 

Barbosa de Sousa é o responsável técnico pelo projeto de base de apoio de torres de 

iluminação. Já a ART n° 2847985, em nome do engenheiro eletricista Valdemar de 

Oliveira Pereira, comprova que ele é o responsável técnico pela execução de: i. 

Transformadores; ii. SPDA; e, instalação elétrica abaixo de 1000v. 

Ou seja, pela documentação apresentada pelo engenheiro civil, 

Felipe Mistrello Volpato, resta comprovado que a obra objeto do Contrato n° 

155/2017 foi executada sem o acompanhamento de um responsável técnico, 

tanto para a execução da obra de construção das bases de sustentação das 
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torres metálicas, como também da construção e montagens das torres 

metálicas. 

Diante dessas informações, constata-se que tanto o engenheiro civil Sr. 

Felipe Mistrello Volpato, como o engenheiro civil Cesar Luiz Sari Araújo:  

i. tinham conhecimento que a obra estava sendo executada sem o 

acompanhamento de um profissional técnico habilitado, munido de ART, 

contrariando o Acórdão n° 3.512/2015-TP, do TCE/MT;  

ii. tinham conhecimento que a obra estava sendo executada sem que 

houvesse projeto básico indispensável para execução do objeto licitado; 

iii. tinham conhecimento que não era a empresa WN Construções Ltda-

ME quem estava executando o objeto do Contrato n° 155/2017; 

iv. tinham conhecimento que trabalhadores da empresa  

Fabricação e Montagem de Estrutura Metálica Ltda - EPP eram quem 

estava executando a obra de fundação da estrutura da base de 

sustentação das torres; 

v. tinham conhecimento que as torres estavam sendo fabricadas pela 

empresa  Fabricação e Montagem de Estrutura Metálica Ltda – 

EPP, porém não foi apresentado o projeto de estrutura metálica das 

torres para aprovação pela Prefeitura Municipal; 

vi. tinham conhecimento que serviços estavam sendo executados em 

desacordo com as normas técnicas de construções (execução da casa 

de comando elétrico fora de esquadro e prumo). 

Entretanto, mesmo tendo ciência de todas essas irregularidades os dois 

engenheiros designados como responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 

obra objeto do Contrato n° 155/2017 quedaram-se inertes e não adotaram nenhuma 

providência para que fosse suspensa a execução da obra, até que fossem sanadas 

todas as irregularidades. 
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Assim, resta configurado a ineficiência na fiscalização desse contrato, 

consequentemente, pelas irregularidades aqui apontadas, o Município sofreu um 

prejuízo em decorrência da obra/serviços terem sido executados sem projeto e sem 

um responsável pela execução. 

8.6.2. Critério de auditoria 

✓ Acórdão n° 3512/2015 – TP, do TCE/MT. 

✓ Súmula 263, do TCU. 

8.6.3. Evidências 

✓ Notificação CA 012 

✓ Notificação CA 009. 

✓ Defesa apresentada pela empresa WN Construções Ltda 

- ME. 

✓ Registro fotográfico. 

✓ Portaria n° 213/2017. 

✓ Circularização encaminhada ao engenheiro Fábio 

Barbosa de Souza. 

8.6.4. Efeitos reais e potenciais 

Serviços executados sem projeto. 

Serviços executados contrariando as normas técnicas. 

Obras e serviços de engenharia sendo executados sem 

acompanhamento de um responsável técnico pela execução. 

Danos ao erário. 

8.6.5. Responsáveis/qualificação 

Cesar Luiz Sari Araújo – Engenheiro Civil designado pela Portaria n° 
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213/2017. 

Felipe Mistrello Volpato – Engenheiro Civil designado pela Portaria 

213/2017. 

8.6.5.1 Conduta 

Deixar de exigir ART do engenheiro responsável pela execução das 

obras civis e da construção e montagem das torres. 

Omitir-se durante a fiscalização, permitindo que outra empresa 

executasse 100% do objeto do Contrato n° 155/2017. 

Permitir que a execução da obra continuasse, mesmo a Contratada não 

tendo apresentado os projetos da construção e montagem das torres. 

8.6.5.2 Nexo de Causalidade 

A deixar de exigir o nome e a ART do engenheiro responsável pela 

execução do objeto do Contrato n° 155/2017, bem como permitir que a obra fosse 

executada sem um responsável técnico pela execução resultou em danos ao erário, 

tendo em vista que uma das torres caiu em virtude de a obra ter sido executada em 

desacordo com as normas técnicas. Os dois engenheiros foram omissos permitindo 

que outra empresa, que não possuía qualquer relação jurídica com o Executivo 

Municipal, executasse 100% do objeto contratado através do Contrato n° 155/2017. 

8.6.5.3 Culpabilidade 

É razoável afirmar que os dois engenheiros tinham conhecimento que a 

execução de qualquer obra, seja pública ou privada, somente pode ser iniciada após 

a apresentação dos projetos e do nome e ART do responsável técnico pela execução. 
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Não é possível afirmar que houve boa-fé dos dois engenheiros, quando 

permitiram que a empresa  Fabricação e Montagem de Estrutura Metálica 

Ltda - EPP executasse 100% do objeto do Contrato n° 155/2017. Porém é possível 

afirmar que a falha na fiscalização durante a execução do objeto do Contrato n° 

155/2017 redundou em danos ao erário municipal. 

 

3.6 ACHADO 6. A EMPRESA WN CONSTRUTORA LTDA - ME, VENCEDORA DA 

TOMADA DE PREÇOS N° 019/2017, APÓS ASSINAR O CONTRATO N° 155/2017, 

SUBCONTRATOU 100% DA OBRA, PERMITINDO QUE A SUBCONTRATADA 

EXECUTASSE A OBRA/SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESPROVIDA DOS 

PROJETOS INDISPENSÁVEIS PARA EXECUÇÃO DO PROJETO ELÉTRICO E, 

SEM A DESIGNAÇÃO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO 

OBJETO CONTRATADO. 

De acordo com o item 8.6 do Relatório Técnico Preliminar, por este 

achado de auditoria, foram responsabilizados o Sr. Cesar Luiz Sari Araújo - 

Engenheiro Civil designado pela Portaria n° 213/2017 e o Sr. Felipe Mistrello Volpato 

- Engenheiro Civil designado pela Portaria 213/2017, por deixarem de exigir a ART do 

engenheiro responsável pela execução da obra (da empresa contratada), por 

omitirem-se, permitindo que outra empresa não relacionada ao processo licitatório 

executasse 100% do objeto contratado e ainda, permitirem que a empresa 

continuasse a execução da obra, sem apresentar os projetos da construções e 

montagens das torres. 

 

3.6.1 Síntese da defesa do Sr. Cesar Luiz Sari Araújo - Engenheiro Civil 

designado pela Portaria 213/2017 - Doc. 10495/2021 - Control-P. 

O defendente justifica que as aprovações dos projetos são discutidas 

pela Administração com a equipe técnica e, posteriormente com o Secretário da pasta 
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e depois com todos, com o Prefeito Municipal e, estando de acordo, são 

encaminhados para o devido processo licitatório. Alega que: 

 

 
   Fonte: Fls. 7 a 10 do Doc. 10495/2021 - Control-P 

 

Que no que se refere ao alegado no relatório técnico, esclarece que o 

termo de recebimento provisório da obra foi emitido, tendo em vista que a obra foi 

executada na sua totalidade, com o posto de transformação, iluminação, quadro de 

comandos, ou seja, todos os serviços contratados em funcionamento. 

Registra que houve o sinistro de desabamento de uma das torres no 

dia 9/7/2018 e, no mesmo dia, a Notificação da empresa WN Construções Ltda, 
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demonstrando a eficiência dos fiscais da obra e o regular cumprimento das suas 

obrigações. 

Alega que em razão da Notificação, no dia 12/7/2018 os Senhores 

Claudio Prado Machado, Roberto Joscelino Bastos e Edoir Edson Zachert, 

representantes da empresa se apresentaram no Paço municipal, momento em que foi 

realizada uma reunião, registrada em Ata, para garantir a estabilidade das três torres 

com parabolt e estaios, como informa: 

 
Fonte: Fl. 8 do Doc. 10495/2021 - Control-P 
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Assim, como a empresa não respondeu à Notificação e não realizou os 

serviços de correção do dano, foi encaminhada a Notificação por meio do Ofício nº 

07/2018 pela Comissão de Processo Administrativo. 

 

 
Fonte: Fl. 9 do Doc. 10495/2021- Control-P 

O Representado discorda do relatório técnico quanto ao fato de que a 

obra foi terceirizada 100%, ao afirmar que a obra foi executada pela empresa WN 

Construções Ltda, pois somente a execução das fundações e torres metálicas foi 

executada pela empresa EM Fabricação e Montagem de Estrutura Metálica Ltda - 

EPP, que condiz apenas a 20,85% e aos 100% registrado no Relatório Técnico. 

Que corroborando com o alegado, em 6/12/2017, por meio da 

Notificação CA12 citou a empresa WN Construções Ltda por estar executando a casa 

de comando fora do prumo, ou seja, não foi a empresa EM Fabricação e Montagem 

de Estrutura Metálica Ltda - EPP que executou 100% do Contrato nº 155/2017. 

Assim entende que o achado é improcedente. 

No fim de sua defesa requereu: 
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3.6.1.1 Análise técnica da defesa do Sr. Cesar Luiz Sari Araújo - Engenheiro Civil 

designado pela Portaria 213/2017   

A afirmação da defesa quanto ao quesito “subcontratação da obra”, não 

procede, tendo em vista  que a própria empresa WN Construções Ltda ME, em sua 

defesa no decurso do Processo Administrativo, instaurado pela Administração para 

apurar irregularidades na execução do Contrato nº 155/2017, afirmou que tanto o 

projeto, quanto a mão de obra e a fabricação de todo o serviço objeto do referido 

contrato foram executados pela empresa EM Fabricação e Montagem de Estrutura 

Metálica - EPP - Doc. 247074/2020 - Control-P, como se vê:    
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Fonte: Fls. 9 e 10 do Doc. 247074/2020 - Control-P  

 

Também, na defesa da empresa WN Construções Ltda - ME, 

representada pela Sra. Wanderleia Martins Amorim - Doc. 62954/2021 - Control-P, 

tratada no item 8.7.14 deste relatório, é reforçado que: tanto o projeto quanto a mão 

de obra e a fabricação de todo o serviço objeto do referido contrato foram executados 

pela empresa EM Fabricação em montagem de Estruturas Metálicas Ltda, por meio 

de contrato de subempreitada com a manifestante e autorizado pela Prefeitura. 

Quanto as alegações do Sr. Cesar Luiz Sari Araújo - Engenheiro Civil, 

que o projeto de fundação e das torres metálicas tenham sido elaboradas pelo 

Engenheiro Civil Fábio Barbosa de Souza - CREA MS012961, não são verdadeiras.  

Em 28/10/2020, através de CIRCULARIZAÇÃO, a equipe técnica da 

Secex de Obras e Infraestrutura desta Corte de Contas, fez os seguintes 

questionamentos ao Sr. Fábio Barbosa de Souza: 
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Em resposta via e-mail, o engenheiro apresentou a seguinte informação: 

 

Ou seja, pelas informações do Sr. Fábio Barbosa Sousa, ele foi 

contratado pela empresa EM - Fabricação e Montagem de Estrutura Metálica, apenas 

para fazer o projeto da fundação. Que como engenheiro, só poderia assinar o projeto 

da fundação. 
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Contrapondo a defesa do Representado, a Notificação CA n° 12, de 

06.12.2017, emitida pelo próprio Representado, à empresa WN Construções Ltda - 

ME, comprova que na referida data, ainda não tinha sido entregue pela empresa 

contratada o projeto das torres e as ART’s de Projeto Executivo e do 

Responsável pela Execução. Nessa mesma notificação é informado sobre erro 

construtivo da casa de comando elétrico. 

Mesmo diante dessas irregularidades, o Representado foi omisso em 

não comunicar à autoridade superior, para que a execução da obra fosse suspensa. 

Restou sobejamente comprovado no Relatório Técnico Preliminar, a não 

emissão de ART’s e que o Contrato n° 155/2017 foi executado sem o 

acompanhamento de um responsável técnico, tanto para a execução da construção 

das bases de sustentação das torres metálicas, como também da construção e 

montagens das torres metálicas, fato este que não teve documentos e ou justificativas 

plausíveis na defesa que pudessem modificar o entendimento técnico. 

Assim, mantém-se a irregularidade deste achado ao Sr. Cesar Luiz 

Sari Araujo. 

 

 3.6.2 Síntese da defesa do Sr. Felipe Mistrello Volpato - Engenheiro Civil 

designado pela Portaria nº 213/2017 - Doc. 9387/2021 - Control-P. 

Constata-se que o Sr. Felipe Mistrello Volpato, Engenheiro Civil 

designado pela Portaria nº 213/2017, teceu idênticas considerações de defesa quanto 

ao Achado de Auditoria que o Sr. Cesar Luiz Sari Araújo - Engenheiro Civil, 

sintetizado no item 3.6.1 deste relatório.  

O Representando, assim como o Sr. Cesar Luiz Sari Araujo, alega que 

o projetista elaborou o projeto das fundações e das torres metálicas. E, que é um 

equívoco da equipe técnica afirmar que a responsabilidade do engenheiro projetista 

seria apenas sobre a construção das fundações, tendo em vista que o projetista 
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detalhou no seu projeto a torre metálica. 

Buscando convencer da existência do projeto das torres metálicas, o 

Representado faz as seguintes observações: 

 

 

Em seguida, reproduz as mesmas informações prestadas pelo Sr. Cesar 

Luiz Sari Araujo, quais seja: 

✓ que houve o sinistro de desabamento de uma das torres no 

dia 9/7/2018 e, no mesmo dia, a Notificação da empresa WN 

Construções Ltda, demonstrando a eficiência dos fiscais da obra 

e o regular cumprimento das suas obrigações; 

✓ que em razão da Notificação, no dia 12/7/2018 os Senhores 

Claudio Prado Machado, Roberto Joscelino Bastos e Edoir Edson 

Zachert, representantes da empresa se apresentaram no Paço 

municipal, momento em que foi realizada uma reunião, registrada 

em Ata, para garantir a estabilidade das três torres com parabolt 

e estaios, como informa; 

✓ que em virtude de a empresa não ter respondido à Notificação e 

não ter realizada os serviços de correção do dano, foi 
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encaminhada a Notificação por meio do Ofício nº 07/2018 pela 

Comissão de Processo Administrativo; 

✓ que não houve terceirização de 100% dos serviços para a 

empresa EM Fabricação e Montagem de Estrutura Metálica Ltda 

- EPP; 

✓ que a obra foi totalmente executada pela empresa WN 

Construções Ltda e que sempre manteve contato com o Sr. 

Valdemar e Cláudio; e,  

✓ que o achado 6 é improcedente, defendo ser afastada qualquer 

pretensão punitiva. 

 

3.6.2.1 Análise técnica da defesa do Sr. Felipe Mistrello Volpato - Engenheiro 

Civil designado pela Portaria 213/2017. 

O Sr. Felipe Mistrello Volpato, engenheiro responsável pela fiscalização 

da obra/serviços de engenharia objeto do Contrato nº 155/2014, está sendo 

responsabilizado pelas seguintes condutas: 

Deixar de exigir ART do engenheiro responsável pela execução das 

obras civis e da construção e montagem das torres. 

Omitir-se durante a fiscalização, permitindo que outra empresa 

executasse 100% do objeto do Contrato n° 155/2017. 

Permitir que a execução da obra continuasse, mesmo a Contratada não 

tendo apresentado os projetos da construção e montagem das torres. 

Como já consta no Relatório Técnico Preliminar e registros no sistema 

GEO-OBRAS-TCE/MT, o responsável pela execução da obra objeto do Contrato nº 

155/2017 foi o Sr. Valdemar de Oliveira Pereira - Engenheiro Eletricista. Para o 

exercício do seu mister, o engenheiro emitiu a ART de EXECUÇÕES nº 2847985.  
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De acordo com a ART nº 2847985 que o Sr. Valdemar de Oliveira Pereira 

era o responsável pelas seguintes atividades: 

 

 

 De acordo com essa ART a responsabilidade do engenheiro eletricista 

limitou as suas atividades apenas à execução de transformadores, SPDA e instalação 

elétrica abaixo de 1.000v. Ou seja, ele não era o responsável pelas obras civis, pelas 

fundações de sustentações das torres, pela elaboração das torres e pelas instalações 

das torres, que foram executadas por força do Contrato nº 155/2017. 

Em 8/11/2017, o engenheiro fiscal da obra (suplente), Sr. Cesar Luiz Sari 

Araújo emitiu a notificação n° CA 009 onde relata, que até aquela data faltava a 

elaboração do Projeto Executivo da Obra Civil e Elétrica para aprovação: 

 

Ou seja, a equipe de engenheiro responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da obra, em 8/11/2017 alega a inexistência de projetos para que fossem 

aprovados pela Administração Municipal.  

Passado um mês, em 6/12/2017, o engenheiro volta a notificar a 

empresa sobre a falta da entrega do projeto das torres e as respectivas ART’s do 

projeto executivo e do engenheiro responsável pela execução. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HGPSN4.



 

Página 75 de 191 

 

Pelo que se constata nos fatos relatados pelo engenheiro Cesar Luiz 

Sari Araújo, a obra objeto do Contrato n° 155/2017, além de ser licitada com projeto 

básico incompleto, também estava sendo executada sem os projetos necessários 

para a sua execução. Assim, o Sr. Felipe Mistrello Volpato - Engenheiro Civil 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra, não só tinha o poder, 

como também tinha o dever de comunicar ao seu superior imediato para que fosse 

suspensa a execução da obra, até que fossem sanadas essas pendências. 

Em 28/10/2020, a equipe técnica da Secex de Obras e Infraestrutura 

emitiu carta de circularização ao Sr. Jaber Nonato Faria, autor do projeto elétrico que 

instruiu a TP nº 19/2017. Nessa circularização foram feitos vários questionamentos, 

entretanto destacam-se dois, a seguir descritos: 

✓ Na Planilha Orçamentária assinada por Vossa Senhoria, 
especificamente no item 1.5 - PROJETO DE MÉDIA TENSÃO 15 
kv, consta descrito “Elaboração e aprovação de projeto de média 
tensão 15 kv com posto de transformação de 150 KVA - 
3380/220V. No projeto elétrico elaborado por Vossa Senhoria 
está compreendido esse projeto previsto no item 1.5, ou a 
Prefeitura Municipal deveria elaborá-lo? 

RESPOSTA: 

 

 

✓ Para a execução do projeto elétrico para iluminação do campo de 
futebol municipal, com extensão de rede de média tensão, haveria 
necessidade de elaboração de outros projetos, não contemplados 
no projeto elaborado por Vossa Senhoria? Quais seriam esses 
projetos? 

RESPOSTA: 
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Constata-se que o autor do projeto, conforme já havia alertado no 

Memorial Descrito que acompanhou o projeto inicial, bem como fez constar na planilha 

orçamentária, reafirma que o Executivo Municipal deveria elaborar outros projetos 

necessários para execução da obra/serviços objeto da TP nº 19/2017. 

Assim como o outro engenheiro fiscal, Sr. Cesar Luiz Sari Araújo, o Sr. 

Felipe Mistrello Volpato também utiliza em sua defesa trecho do Relatório Técnico 

Preliminar, porém, quando o faz, faz de forma seletiva utilizando apenas parte de 

parágrafo, de forma a confundir a análise da defesa. Pois vejamos:  

 

 

Constata-se que os engenheiros responsáveis pela fiscalização, 

trouxeram em sua defesa trecho do relatório técnico preliminar, entretanto, fora do 

contexto do que a equipe técnica da Secex de Obras e Infraestrutura relatou. A seguir 

todo o contexto que consta à fl. 37 do relatório técnico preliminar: 
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Lendo os dois parágrafos, resta claro que, o layout das torres que consta 

no projeto elétrico do engenheiro Jaber Nonato e no projeto estrutural - projeto de 

fundação do engenheiro Fábio, guardam certas semelhanças, porém, tratam-se 

apenas um esboço das torres que deveriam ser construídas, mediante um projeto 

elaborado por profissional habilitado. O que não aconteceu. 

Por meio de circularização a equipe técnica da Secex de Obras e 

Infraestrutura solicitou informações ao engenheiro Fábio Barbosa de Souza - CREA 

MS012961. Em resposta à circularização da equipe técnica da Secex de Obras e 

Infraestrutura, o engenheiro justifica que elaborou apenas o projeto das fundações de 

sustentações das torres metálicas, conforme já relatado no item 3.6.1.1 deste 

relatório. 
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O Representado contesta as informações que constam na página 56 do 

Relatório Técnico Preliminar, alegando que ao contrário do que afirma a equipe 

técnica do TCE, em nenhum momento houve recomendação por parte do projetista 

quanto a elaboração do projeto das torres, sendo que ele mesmo foi quem fez o 

projeto. 

Sobre as recomendações do engenheiro eletricista, Sr. Jaber Nonato, 

constam no item 7.2.1.2.22.2 do Memorial Descritivo do projeto elétrico, como 

transcrito a seguir: 

 

 

Constata-se que o engenheiro eletricista menciona que: “os conjuntos 

de refletores serão instalados em torres metálicas autoportantes, conforme detalhe 

sugestivo em projeto”.  

O engenheiro eletricista, Jaber Nonato Faria ao elaborar a planilha 

orçamentária que subsidiou a referida contratação, fez mais um alerta à Secretaria 

Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos de que o projeto da torre metálica 
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de 20 metros como base apropriada para suporte de luminárias e ventos, não existia 

e, que deveria ser elaborado pela empresa vencedora da TP nº 19/2017: 

 

 

Embora não tenha sido apontado no Relatório Técnico Preliminar, a 

planilha orçamentária ainda padece de vício insanável, quando o engenheiro 

eletricista utiliza no item 2.7 a nomenclatura: TORRE METÁLICA DE 20 METROS 

COM BASE APROPRIADA PARA SUPORTE DE LUMINÁRIA E VENTOS, COM 

ELABORAÇAO DE PROJETO METÁLICO E BASE. Trata-se de uma descrição 

genérica.  Este tipo de descrição é vedado pela Lei nº 8.666/93. 

No caso, não há detalhamento ou uma composição de todos os custos 

unitários dos insumos de mão de obra, materiais e equipamentos necessários para a 

execução desse item. 

Ou seja, contrário do que o Representado afirma, restou demonstrado 

que houve recomendações para que fosse elaborado projeto das torres e das 

fundações. 

Assim, mantém-se a irregularidade deste achado ao Sr. Felipe 

Mistrello Volpato - Engenheiro Civil designado para fiscalizar a obra (Portaria 

213/2017).  

 

8.7. ACHADO 7: DANOS AO ERÁRIO MUNICIPAL NO VALOR DE R$ 318.792,85, 

EM DECORRÊNCIA DE AUSÊNCIA DE PROJETOS, AUSÊNCIA DE CAPACIDADE 
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TÉCNICA DA EMPRESA CONTRATADA, FALHA DA EXECUÇÃO E FALHAS DE 

FISCALIZAÇÃO. 

IRREGULARIDADE: HB99. Contrato - irregularidade referente à 

execução do contrato não contemplada em classificação específica na 

Resolução Normativa nº 17/2010-TCE/MT. Danos ao erário decorrente 

da má execução dos serviços, em virtude do projeto básico ineficiente e 

ausência da capacidade técnica da contratada e falha de fiscalização. 

(artigos 6º, IX, 7º, caput, incisos I, II, III e o §1º e art. 12 da Lei nº 

8.666/1993; Art. 618 do Código Civil - garantia quinquenal; artigos 69 e 

70 da Lei 8.666/93). 

 

8.7.1. Situação encontrada 

De acordo com os Laudos Técnicos Periciais apresentados pelas 

empresas Gomes de Souza e Martins e Lima Ltda, Romfim Engenharia e pelo Perito 

Diego Medeiros Weber, resta comprovado que as causas da queda de uma das torres 

construídas pela empresa WN Construções Ltda, foram: 

i. falha de projeto da estrutura das torres (na realidade não 

existe o projeto, foi utilizado um anteprojeto); 

ii. modelagem inadequada da estrutura; 

iii. equívoco na escolha e na execução do tipo de chumbador 

para fixação das torres; 

iv. falha na utilização dos perfis (foram utilizados perfis 

conformados a frio - chapa dobrada, quando o projeto exigia 

perfis laminados). 

Somado a essas causas, ainda existem outros problemas cruciais que 

contribuíram para a ocorrência dessas falhas, consequentemente para o dano no valor 

de R$ 318.792,85 quais sejam: 
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i. inexistência de projeto da estrutura metálica (Projeto das 

Torres) elaborada por profissional habilitado, com a respectiva 

ART, e aprovado pela autoridade competente do Executivo 

Municipal;  

ii. contratação de empresa que não demonstrou, na fase de 

licitação, possuir capacidade técnica para execução do objeto do 

Contrato n° 155/2017; e, 

iii. falha de fiscalização dos engenheiros designados por meio 

da Portaria 213/2017. 

Assim, diante dessas falhas, em 09.07.2017 uma das quatros torres 

construídas pela empresa WN Construções Ltda – ME desabou e as outras três, 

conforme Perícia Técnica, estavam na iminência de desabarem. A empresa 

contratada não adotou nenhuma providência para solucionar o problema, justificando 

em fase de recursos, que o objeto do Contrato n° 155/2017 havia sido subcontratado 

para a empresa  Fabricação e Montagem de Estrutura Metálica Ltda – EPP. 

Já a empresa  Fabricação e Montagem de Estrutura Metálica 

Ltda – EPP, que não possui relação jurídica com o Contrato n° 155/2017, elaborou e 

executou as quatros torres metálicas, com base em um anteprojeto. 

Assim, de tudo que foi constatado e relatado neste Relatório Preliminar, 

não só a empresa WN Construções Ltda - ME possui responsabilidade sobre o dano 

no valor de R$ 318.792,85, como outros agentes públicos que contribuíram de forma 

decisiva para ocorrência do dano. 

De acordo com o Acórdão n° 245/2016, em relação a responsabilização 

da contratada, o TCE/MT assim decidiu: 
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Já em relação aos engenheiros designados para fiscalizar a execução 

do objeto do Contrato n° 155/2017, esta Corte de Contas, por meio do Acórdão n° 

1.192/2014, assim decidiu: 

 

Quanto aos demais agentes públicos que deram causa ou contribuíram 

para ocorrência do dano, o TCE/MT assim decidiu: 
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Em relação à responsabilidade direta do Construtor, prevista no artigo 

618 do Código Civil, essa também deve ser estendida ao Sr. Valdemar de Oliveira 

Pereira - Responsável Técnico e Procurador da Empresa WN Construções Ltda - ME. 

 A equipe técnica da Secretaria de Controle Externo de Obras e 

Infraestrutura desta Corte de Contas teve acesso ao Processo Judicial Trabalhista n°  

0002220-79.2013.5.23.0056, que tramita pela Vara do Trabalho de Diamantino, no 

qual a empresa WN Construções Ltda – ME, a empresa VLE Construções Ltda – 

ME (de propriedade do Sr. Valdemar de Oliveira Pereira, a empresa Construtora 

Ferreira  Ltda – ME (da qual o Sr. Valdemar de Oliveira Pereira é sócio) e o Sr. 

Valdemar de Oliveira Pereira foram responsabilizados solidariamente por danos 

trabalhista causados a trabalhadores na construção do Fórum de Arenápolis-MT. Na 

Decisão prolatada em 13.02.2020, o Exmo. Juiz da Vara do Trabalho de Diamantino, 

assim decidiu: 
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Pelo que foi constatado pela equipe de Auditores desta Corte de 

Contas, bem como pela decisão prolatada nos autos do Processo Judicial 

Trabalhista n° 0002220-79.2013.5.23.0056, há indícios que o Sr. Valdemar de 

Oliveira Pereira, seja o verdadeiro proprietário da empresa WN Construções 

Ltda, um Sócio Oculto.  

8.7.2. Critério de auditoria 

✓ artigos 6º, IX, 7º, caput, incisos I, II, III e o §1º e art. 12 da Lei nº 

8.666/1993; 

✓ Art. 618 do Código Civil, garantia quinquenal; 

✓ Art. 69 e 70 da Lei 8.666/93. 

✓ Acórdãos: 236/2018-TP; 299/2018-TP; 3005/2015-TP; 321/2018-TP; 

329/2019-TP; 1.192/2014-TP; e, 245/2016-TP, todos do TCE/MT. 
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8.7.3. Evidências 

✓ Edital de Licitação. 

✓ Defesa apresentada pela empresa WN Construções Ltda – ME. 

✓ Processo Administrativo para apurar irregularidade da empresa WN 

Construções Ltda – ME na execução do Contrato n° 155/2017;  

✓ Ofício n° 023/2018 notificando a empresa WN Construções Ltda – ME. 

✓ Registro fotográficos. 

✓ Laudos técnicos emitidos pelas empresas Gomes de Souza e Martins 

e Lima Ltda, Romfim Engenharia e pelo Perito Diego Medeiros Weber. 

8.7.4. Efeitos reais e potencial 

Danos ao erário no valor de R$ 318.792,85. 

8.7.5. Responsáveis/qualificação 

Mauro Antônio Manjabosco - Secretário Municipal de Planejamento e 

Assuntos Estratégicos. 

Toshio Onghero Takagui - Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 

Walter Rodrigues de Souza Júnior – Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

Guilherme Rodrigues de Arruda - Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação (em exercício). 

Cesar Luiz Sari Araújo - Engenheiro Civil designado pela Portaria n° 

213/2017. 

Felipe Mistrello Volpato - Engenheiro Civil designado pela Portaria 

213/2017. 

Adriano Xavier Pivetta - Prefeito Municipal de Nova Mutum-MT. 
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Valdemar de Oliveira Pereira-– Responsável Técnico e Procurador da 

Empresa WN Construções Ltda - ME. 

WN Construções Ltda - ME - Empresa contratada. 

8.7.5.1 Conduta 

8.7.5.1.1 Toshio Onghero Takagui - Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 

Utilizar para fins de licitação, o projeto básico deficiente e planilha 

orçamentária incompleta, que ainda não tinham sido submetidos à análise técnica da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos e nem aprovados pela 

Autoridade Competente (Prefeito Municipal). 

8.7.5.1.2 Mauro Antônio Manjabosco - Secretário Municipal de Planejamento e 

Assuntos Estratégicos. 

Permitir que o projeto básico deficiente e planilha orçamentária 

incompleta fossem utilizados em processo licitatório, sem submeter à aprovação da 

autoridade competente. 

8.7.5.1.3 Walter Rodrigues de Souza Júnior - Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação e Guilherme Rodrigues de Arruda - Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação (em exercício). 

Permitir o seguimento da Tomada de Preços n° 019/2017, com projeto 

básico deficiente; sem ART do responsável técnico pelo Orçamento e, também, do 

Projeto Elétrico; sem planilha de composição dos custos unitários dos itens; bem como 

deixar de exigir a capacidade técnico operacional das licitantes.  

8.7.5.1.4 Cesar Luiz Sari Araújo - Engenheiro Civil designado pela Portaria n° 

213/2017. 

Emitir Ordem de Serviço em favor da empresa WN Construções Ltda, 

antes mesmos de ser nomeado pela Portaria n° 213/2017. 

Executar serviços de fiscalização de obras/serviços de engenharia sem 
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a respectiva ART. 

Deixar de exigir da empresa contratada as ARTs do responsável técnico 

pela execução das obras civis (fundação/base), bem como da construção e 

montagem das torres metálicas. 

Deixar de exigir da empresa contratada o projeto básico de construção 

e montagem das torres metálicas. 

Deixar de notificar os seus superiores imediatos, sobre os problemas 

construtivos que estavam ocorrendo na obra. 

Deixar de notificar os seus superiores imediatos que a empresa  

Fabricação e Montagem de Estrutura Metálica Ltda – EPP quem estava 

efetivamente executando o objeto do Contrato n ° 155/2017. 

8.7.5.1.5 Felipe Mistrello Volpato – Engenheiro Civil designado pela Portaria 

213/2017. 

Deixar de exigir da empresa contratada as ARTs do responsável técnico 

pela execução das obras civis (fundação/base), bem como da construção e 

montagem das torres metálicas. 

Deixar de exigir da empresa contratada o projeto básico de construção 

e montagem das torres metálicas. 

Deixar de notificar os seus superiores imediatos, sobre os problemas 

construtivos que estavam ocorrendo na obra. 

Deixar de notificar os seus superiores imediatos que a empresa  

Fabricação e Montagem de Estrutura Metálica Ltda – EPP quem estava 

efetivamente executando o objeto do Contrato n ° 155/2017. 

8.7.5.1.6 Adriano Xavier Pivetta – Prefeito Municipal de Nova Mutum-MT. 

Não aprovar o projeto básico elaborado pelo engenheiro eletricista, bem 

como o projeto estrutural, em cumprimento às exigências prevista no Inciso I, do 
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parágrafo 2° do artigo 7°, da Lei n° 8.666/93. 

Delegar, por meio do Decreto n° 041/2016, contrariando a Lei Orgânica 

do Município, competência ao Ordenador de Despesas, por ele nomeado, para que 

assine os Contratos, e, ao Gerente de Gabinete, para que autorize, adjudique e 

homologue os processos licitatórios, afastando de sua responsabilidade as atribuições 

natas do Cargo de Prefeito. 

8.7.5.1.7 Valdemar de Oliveira Pereira – Responsável Técnico e Procurador da 

Empresa WN Construções Ltda – ME. 

Deixar de exercer a função de engenheiro técnico responsável pela 

execução da obra, transferindo a terceiros, de forma ilegal, 100% da execução do 

objeto do Contrato n° 155/2017. 

8.7.5.1.8 WN Construções Ltda - ME - Empresa contratada. 

Transferir à empresa  Fabricação e Montagem de Estrutura 

Metálica Ltda - EPP, a execução de 100% do objeto do Contrato n° 155/2017. 

Deixar de manter no canteiro de obras o responsável técnico pela 

execução do objeto do Contrato n° 155/2017. 

Executar serviços fora das especificações constantes no projeto 

(anteprojeto). 

Deixar de elaborar o projeto das torres metálicas para submeter a 

aprovação da autoridade competente. 

Deixar de solucionar os problemas decorrentes com a queda de uma 

das torres, bem como adotar providências para manutenção das outras três torres. 

8.7.5.2 Nexo de Causalidade 

O Sr. Toshio Onghero Takagui, ao utilizar para fins de licitação, o projeto 

elétrico que ainda nem tinha sido submetido à análise técnica, possibilitou o início de 

um processo licitatório eivado de vícios. 
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O Sr. Mauro Antônio Manjabosco, ao permitir que fosse licitado o projeto 

elétrico deficiente e sem aprovação da autoridade competente, assumiu os riscos por 

todos os problemas ocorridos durante a execução do Contrato n° 155/2017. 

O Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior - Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação e o Sr. Guilherme Rodrigues de Arruda - Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação (em exercício) ao permitirem o seguimento da TP 

n° 019/2017 sem sanear o processo, possibilitaram a ocorrências de falhas graves, 

que ensejariam a suspensão do processo licitatório. Entretanto, deram 

prosseguimento à TP n° 019/2017, permitindo que projetos essenciais a execução do 

objeto licitado ficasse sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

licitatório. Ou seja, permitiram que a TP fosse realizada com um projeto deficiente. 

O Sr. Cesar Luiz Sari Araújo, mesmo não tendo competência, emitiu a 

Ordem de Serviços à empresa WN Construções Ltda- ME. Além de exercer a 

fiscalização sem a respectiva ART, o engenheiro ainda deixou de exigir da empresa 

contratada as ARTs do responsável técnico pela execução da base de sustentação 

das torres, bem como da construção e montagem das torres metálicas. 

O referido engenheiro deixou de exigir da empresa contratada o projeto 

básico de construção e montagem das torres metálicas. E, ainda foi omisso em não 

comunicar aos seus superiores que de fato quem estava executando a obra era 

trabalhadores da empresa  Fabricação e Montagem de Estrutura Metálica 

Ltda - EPP. 

O Sr. Felipe Mistrello Volpato, deixou de exigir da empresa contratada 

as ARTs do responsável técnico pela execução da base de sustentação das torres, 

bem como da construção e montagem das torres metálicas. 

O referido engenheiro deixou de exigir da empresa contratada o projeto 

básico de construção e montagem das torres metálicas. E, ainda foi omisso em não 

comunicar aos seus superiores que de fato quem estava executando a obra era 
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trabalhadores da empresa  Fabricação e Montagem de Estrutura Metálica 

Ltda – EPP. 

O Sr. Adriano Xavier Pivetta – Prefeito Municipal de Nova Mutum-MT, 

não aprovou os projetos utilizados na execução do Contrato n° 155/2017, bem como 

permitiu que todos os procedimentos licitatórios da TP n° 019/2017 fossem realizados 

por servidores, que em tese, não possuíam competência legal. 

O Sr. Valdemar de Oliveira Pereira, como Procurador e Responsável 

Técnico da empresa WN Construções Ltda - ME, deixou de exercer o 

acompanhamento técnico da execução da obra, transferindo a terceiros essa 

obrigação, permitindo que serviços fossem executados em desacordo com as normas 

técnicas. 

A empresa WN Construções Ltda – ME, além de transferir de forma 

irregular e ilegal 100% do Contrato n° 155/2017 à empresa  Fabricação e 

Montagem de Estrutura Metálica Ltda – EPP, ainda executou serviços sem projetos. 

 

8.7.5.3 Culpabilidade 

Era razoável exigir do Sr. Toshio Onghero Takagui, Secretário Municipal 

de Esporte e Lazer, que não encaminhasse para fins de licitação, o projeto elétrico 

elaborado pelo eletricista Jaber Nonato, tendo em vista que formalmente, o projeto 

ainda não tinha sido recebido pelo Executivo Municipal e não tinha sido analisado e 

aprovado pela área técnica. 

O Secretário Municipal de Esporte e Lazer não deveria ter utilizado o 

Orçamento, que embora assinado pelo engenheiro eletricista, não estava 

acompanhado da respectiva ART, bem como não estava acompanhado das planilhas 

de composição de custos unitários dos itens. 

É razoável afirmar que o Sr. Mauro Antônio Manjabosco, como titular da 

Secretaria responsável pela análise dos projetos das obras públicas, tinha a 
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consciência da ilicitude quando permitiu que fosse licitado o projeto elétrico elaborado 

pelo engenheiro eletricista Jaber Nonato, que além de deficiente não tinha sido 

submetido à aprovação da autoridade competente. 

Já na fase da execução da obra, o Sr. Mauro Antônio Manjabosco, como 

titular da Secretaria responsável pela fiscalização a execução das obras públicas, 

deveria ter exercido vigilância sobre os seus subordinados que foram designados 

como responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da obra objeto do Contrato 

n° 155/2017. 

Os Senhores Walter Rodrigues de Souza Júnior – Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação Guilherme Rodrigues de Arruda – Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação (em exercício), antes de elaborar o Edital da TP 

n° 019/2017, deveriam sanear o processo, sendo possível perceber que nos autos 

não constavam as ARTs do autor do projeto elétrico e do autor do Orçamento. 

Dos dois Presidentes que conduziram a fase interna do processo da TP 

n° 019/2017 omitiram-se ao não exigir da Unidade Demandante, que fosse juntado 

aos autos, além das ARTs, as Planilhas de Composição de Custos Unitários dos itens 

a serem licitados.  

Não é possível afirmar que houve boa-fé dos Senhores Walter Rodrigues 

de Souza Júnior – Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Guilherme 

Rodrigues de Arruda – Presidente da Comissão Permanente de Licitação (em 

exercício), quando permitiram que a TP n° 019/2017 fosse realizada sem que 

constassem nos autos projetos indispensáveis para execução da pretensa 

contratação, permitindo, inclusive, que a elaboração desses projetos ficasse sob 

responsabilidade da empresa vencedora do certame licitatório.  

Ainda em relação à culpabilidade do Sr. Guilherme Rodrigues de Arruda 

– Presidente da Comissão Permanente de Licitação (em exercício), era razoável exigir 

do responsável, em se tratando de uma licitação que tinha como objeto a contratação 

de obras públicas, exigir a qualificação técnica das licitantes, e não apenas dos 
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profissionais vinculados à empresa. 

É razoável afirmar que era possível que o Sr. Cesar Luiz Sari Araújo, 

como engenheiro civil, tinha conhecimento que não tinha competência para emitir 

Ordem de Serviço à empresa WN Construções Ltda- ME para que iniciasse os 

serviços objeto do Contrato n° 155/2017.  

Como engenheiros civis e responsáveis pela fiscalização da obra objeto 

do Contrato n° 155/2019, é possível afirmar que tinham consciência que a obra não 

poderia iniciar sem os projetos que ainda faltavam, bem como exigir da empresa 

contratada as ARTs do responsável técnico pela execução da base de sustentação 

das torres, bem como da construção e montagem das torres metálicas. 

O Sr. Cesar Luiz Sari Araújo e o Sr. Felipe Mistrello Volpato foram 

omissos em não comunicar aos seus superiores que de fato quem estava executando 

a obra era trabalhadores da empresa  Fabricação e Montagem de Estrutura 

Metálica Ltda – EPP. 

É razoável afirmar que o Sr. Adriano Xavier Pivetta, na função de Prefeito 

Municipal de Nova Mutum-MT, tem o conhecimento que na contratação de obras 

públicas obrigatoriamente o projeto básico tem que ser por ele aprovado. Mesmo, de 

forma ilegal, tendo descentralizado algumas das funções natas do Prefeito, o Sr. 

Adriano Xavier Pivetta deveria ter conhecimento que ainda continua a responder por 

culpa in vigilando e por culpa in elegendo, causadas de forma direta ou indiretamente, 

por aqueles por ele designado.  

É possível afirmar que o Sr. Valdemar de Oliveira Pereira, como 

Procurador e Responsável Técnico da empresa WN Construções Ltda - ME, tinha 

conhecimento que o objeto do Contrato n° 155/2017 não poderia ser subcontratado à 

empresa   Fabricação e Montagem de Estrutura Metálica Ltda – EPP. 

Porém, não é possível afirmar que houve boa-fé do Sr. Valdemar de 

Oliveira Pereira, Responsável Técnico da empresa WN Construções Ltda – ME, 
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quando por meio de contrato transferiu à empresa  Fabricação e Montagem de 

Estrutura Metálica Ltda – EPP, 100% do objeto do Contrato n° 155/2017, sem o 

conhecimento formal do Executivo Municipal. 

Por se tratar de Pessoa Jurídica, a culpabilidade da WN Construções 

Ltda – ME é atribuída aos proprietários da empresa e ao Procurador e Responsável 

Técnico da empresa WN Construções Ltda – ME, que assumiram para si a 

responsabilidade pela segurança e solidez da obra objeto do Contrato n° 155/2017. 

Entretanto, a responsabilidade da Empresa está expressa nos artigos 69 e 70, da Lei nº 

8.666/93: 

Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

 

Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

3.7 - ACHADO 7 - DANOS AO ERÁRIO MUNICIPAL NO VALOR DE R$ 318.792,85, 

EM DECORRÊNCIA DE AUSÊNCIA DE PROJETOS, AUSÊNCIA DE CAPACIDADE 

TÉCNICA DA EMPRESA CONTRATADA, FALHA DA EXECUÇÃO E FALHAS DE 

FISCALIZAÇÃO. 

De acordo com o item 8.7 do Relatório Preliminar, por este achado de 

auditoria, além da empresa WN Construções Ltda - ME, também foram 

responsabilizados todos aqueles que contribuíram para causa do evento: 

✓ Mauro Antônio Manjabosco - Secretário Municipal de Planejamento e 

Assuntos Estratégicos. 

✓ Toshio Onghero Takagui - Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 

✓ Walter Rodrigues de Souza Júnior - Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

✓ Guilherme Rodrigues de Arruda - Presidente da Comissão 
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Permanente de Licitação (em exercício). 

✓ Cesar Luiz Sari Araújo - Engenheiro Civil designado pela Portaria n° 

✓ 213/2017. 

✓ Felipe Mistrello Volpato - Engenheiro Civil designado pela Portaria 

✓ 213/2017. 

✓ Adriano Xavier Pivetta - Prefeito Municipal de Nova Mutum-MT. 

✓ Valdemar de Oliveira Pereira - Responsável Técnico e Procurador da 

Empresa WN Construções Ltda - ME. 

 

3.7.1 Síntese da defesa do Sr.  Mauro Antônio Manjabosco - Secretário Municipal 

de Planejamento e Assuntos Estratégicos - Doc. 9360/2021 - Control-P. 

O defendente entende que o Achado deve ser afastado e transcreve a 

decisão do Acórdão nº 281/2020 - Plenário TCU e que atrelar a ausência de aprovação 

do projeto básico e projeto estrutural da TP nº 19/2017 pelo Prefeito, sendo que a 

autoridade que o aprovou estava em cumprimento aos ditames de Decreto Municipal, 

além de ato ilegítimo da equipe de auditoria e não ser a via adequada (seria por ADIN), 

é uma absurda injustiça e desrespeito à discricionariedade da Administração Pública 

Municipal. 

Que a não aprovação dos projetos básico e estrutural pelo Prefeito, mas 

sim pelo ordenador de despesa, ocorreu em estrita observância ao que a lei confere 

(Decreto nº 041/2016), ato que surpreendentemente, gerou o apontamento pela 

equipe técnica do TCE/MT o qual deve ser julgado improcedente como medida de 

justiça. Continua na sua argumentação: 
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   Fonte: Fl. 12 do Doc. 9360/2021 - Control-P 

 

Expõe que o erro foi da empresa na execução do projeto e que não traz 

qualquer relação com o processo licitatório, fiscalização da obra ou outra inferência 

subjetiva por parte do Auditor. Expõe: 
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      Fonte: Fls. 12 e 13 do Doc. 9360/2021 - Control-P 

  

Salienta que não houve dano ao patrimônio público de Nova Mutum 

tendo em vista que foi montado o Processo Administrativo Sancionador 006/2018 e 

aplicadas sanções decorrentes dos prejuízos causados pela empresa WN 

Construções Ltda, no valor de R$ 147.565,83.   
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(...) 

 
      Fonte: Fl. 14 do Doc. 9360/2021 - Control-P 

  

Entende que o achado não merece prosperar, porque há condenação da 

empresa em ressarcir o prejuízo causado pela queda da torre, por ter sido a única 

responsável e, não há que se falar em pagamento de valores pelo defendente, sob 

risco de dupla punição pelo mesmo ato. Entende, assim, que a Tomada de Contas 

perdeu o objeto.  

O defendente transcreve trechos do voto do Relator no Processo nº 

24.201-2/2019 TCE-MT, dos Acórdãos nºs 2.118/2009, 1530/2010, 390/2016 - TP, 

202/2016 e Julgamento Singular nº 416/DN/2020, todos do TCE/MT, relacionados a 

perda de objeto, saneamento de irregularidades e exclusão de determinações e 
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multas. Cita também, o artigo 1º da Lei Complementar nº 269/2007 - Lei Orgânica do 

TCE/MT, que fixa prazo para o titular do órgão ou entidade adotar providências 

cabíveis para cumprimento de normas legais.    

Registra que no decorrer da TP nº 19/2017 não houve determinação 

para saneamento de irregularidades e que a penalização pecuniária somente deve 

ocorrer caso o servidor descumpra determinação do Tribunal. Transcreve também o 

artigo 75 e incisos da Lei Orgânica, registrando que não se aplicam ao presente 

processo. 

 

3.7.1.1 Análise técnica da defesa do Sr. Mauro Antônio Manjabosco 

Primeiramente, cabe esclarecer que não há bis in idem da irregularidade 

apontada no Achado 1 e do Achado 7. A irregularidade do Achado 6, trata-se de 

descumprimento de norma e negligência no exercício do seu mister.  

Já a irregularidade apontada no Achado 7, decorreu não só da 

irregularidade do Achado 6, mas também dos demais achados. No Achado 7, está 

sendo tratado o dano ao erário municipal, no valor de R$ 318.792,85, que é 

consequência de ilegalidades e irregularidades descritas nos outros achados. Assim, 

não há se falar em bin in idem. 

Com relação ao mérito, o Sr. Mauro Manjabosco não traz fatos novos 

e/ou documentos que possam modificar a irregularidade. Limita-se a refutar o Achado, 

citando decisões e artigos da Lei Orgânica, que não se aplicam ao presente caso.  

No rito processual dos presentes autos, foi concedida a oportunidade de 

ampla defesa para correção ou saneamento dos Achados de Auditoria, o que não 

ocorreu pelas partes citadas nas suas defesas.  

A irregularidade que consta no Achado 7, diz respeito ao dano ao erário 

municipal no valor de R$ 318.792,85, em decorrência de ausência de projetos, 

ausência de capacidade técnica da empresa contratada - WN Construções Ltda - ME, 
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falha da execução e falhas de fiscalização do objeto da TP nº 19/2017. Ou seja, tanto 

o processo da TP nº 19/2017, como a execução do Contrato nº 155/2017 estão 

eivados de vícios e irregularidades. 

O dano no valor de R$ 318.792,85 decorreu de serviços executados sem 

projeto e em desacordo com as normas técnicas. O referido dano somente ocorreu 

porque houve uma sequência de falhas da Administração Municipal, desde a 

autorização para abertura do processo licitatório da TP nº 19/2017, pois não houve 

por parte da Comissão Permanente de Licitação, o devido cuidado na escolha de 

empresa com capacidade técnica para executar o objeto da TP nº 19/2017. 

Assim sendo, não é razoável o Sr. Mauro Antônio Manjabosco - 

Secretário Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos, atribuir a 

responsabilidade pelo dano, único e exclusivamente à empresa contratada. 

De acordo com o item 4, do artigo 7°, da Lei n° 2026/2016, é 

competência da Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos, a 

análise dos projetos das obras, como também a fiscalização da execução dessas 

obras. 

Conforme consta no item 2.3 do Relatório Técnico Preliminar, os 

profissionais que receberam e aprovaram o projeto básico a ser licitado pela TP nº 

19/2017, estavam subordinados ao Sr. Mauro Antônio Manjabosco. Entretanto, 

conforme consta no item 8.1.1 do Relatório Técnico Preliminar, esse projeto básico 

recebido e analisado pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Assuntos Estratégicos, não havia sido submetido à aprovação do Prefeito Municipal 

(autoridade máxima). 

Durante os trabalhos de fiscalização, a equipe técnica constatou que 

houve negligência e omissão dos envolvidos na Secretaria Municipal de Planejamento 

e Assuntos Estratégicos, que deixaram de observar às orientações que constam no 

Memorial Descritivo de autoria do engenheiro eletricista, que assim recomentou: 
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Ou seja, a Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos 

Estratégicos foi alertada de que a licitação da TP nº 19/2017 estava sendo iniciada 

sem a existência de projeto da estrutura metálica da torre, bem como de sua base de 

concreto.  

Pelo que consta nos autos, a modalidade escolhida pela Administração 

Municipal foi a Tomada de Preços. Nesta modalidade de licitação, que tem como 

objeto a contratação de obras e serviços de engenharia, a Administração deve cumprir 

rigorosamente o que estabelece o artigo 7º, da Lei nº 8.666/93: 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: 

I - projeto básico; 

II - projeto executivo; 

III - execução das obras e serviços. 

§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da 
conclusão e aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos 
às etapas anteriores, à exceção do projeto executivo, o qual poderá ser 
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desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e serviços, 
desde que também autorizado pela Administração. 

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e 
disponível para exame dos interessados em participar do processo 
licitatório; (nosso grifo) 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição 
de todos os seus custos unitários; 

 

Exigir da empresa contratada a apresentação de projetos posteriormente 

à fase de licitação (na execução do objeto contratado), tem previsão na modalidade 

de RDC - Regime Diferenciado de Contratações (§ 2º, do artigo 9º, da Lei nº 

12.462/2011), o que não foi o caso: 

Art. 9º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, no âmbito do RDC, 
poderá ser utilizada a contratação integrada, desde que técnica e 
economicamente justificada e cujo objeto envolva, pelo menos, uma das 
seguintes condições: 
... 
§ 1º A contratação integrada compreende a elaboração e o desenvolvimento 
dos projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de 
engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e todas as 
demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto. 

 

Assim, não há como deixar de responsabilizar aqueles que contribuíram 

para que houvesse a contratação de uma empresa sem comprovação de capacidade 

técnica e ainda, que ficasse responsável pela elaboração do projeto das torres e suas 

fundações. 

 O defendente, ao permitir que fosse licitada a obra com o projeto elétrico 

deficiente e sem aprovação da autoridade competente, assumiu os riscos por todos 

os problemas ocorridos durante a execução do Contrato n° 155/2017 e, como titular 

da Secretaria responsável pela fiscalização a execução das obras públicas, deveria 

ter exercido vigilância sobre os seus subordinados que foram designados como 

responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da obra objeto do Contrato n° 

155/2017. 
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A irregularidade possibilitou que os serviços não fossem executados de 

forma regular e culminou no prejuízo aos cofres da administração municipal. 

Aliás, a obra a ser executada por força do Contrato nº 155/2017, firmado 

entre o Município de Nova Mutum e a empresa WN Construções Ltda- ME, NÃO 

PODERIA ser subcontratada parcial ou totalmente, nem cedida, nem transferida, por 

força de cláusula contratual - Cláusula Décima Primeira - Da Hipótese de Rescisão do 

Contrato, como segue: 

 
   Fonte: Fl. 7 do doc. 243149/2020 - Control-P 

 

Portanto, somente pela subcontratação ilegal do objeto do Contrato nº 

155/2017 (Doc. 243290/2020 - Control-P), a Administração deveria ter sido alertada 

pelos fiscais designados, para que a Prefeitura Municipal providenciasse a rescisão 

do contrato, como previsto nas cláusulas contratuais e, assim, evitaria o prejuízo à 

administração e o descumprimento dos termos vinculatórios, tanto do processo 

licitatório quanto do respectivo Contrato nº 155/2017. 

A questão não pode ser considerada como simples descuido por parte 

das partes responsabilizadas, já que cópia do Termo de Subcontratação assinado 

entre a empresa WN Construções Ltda e a EM Fabricação e Montagem de Estruturas 
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Metálicas Ltda EPP, foi juntada ao Processo Administrativo nº 006/2018, em 

12/07/2018, passando a fazer parte desses autos (TP 19/2017), como se vê: 

 
Fonte: Doc. 243290/2020 - Control-P 

 

Portanto, as partes responsabilizadas tinham conhecimento da 

subcontratação ilegal levada a efeito pela empresa WN Construções Ltda.  

Em sua defesa o Sr. Mauro Antônio Manjabosco busca mitigar a sua 

responsabilidade alegando que há provas contundentes no Processo Administrativo 

instaurado pela Administração Municipal, de quem causou danos ao Erário Municipal 

foi única e exclusivamente a empresa WN Construções Ltda - ME.  

Não resta qualquer dúvida que a WN Construções Ltda - ME tem 

responsabilidade sobre o sinistro ocorrido no dia 9/7/2018, com a queda de uma das 

torres de iluminação do campo de futebol em Nova Mutum-MT. Porém, como já 

relatado no Relatório Técnico Preliminar, esse fato já era previsível tendo em vista que 

a obra foi executada sem um projeto das torres de iluminação projeto estrutural de 

sustentação dessas torres, bem como a comprovação de que essa empresa possuía 
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capacidade técnica para executar o objeto da TP nº 19/2017. 

De acordo com o Relatório Técnico Preliminar, o Sr. Mauro Antônio 

Manjabosco, como responsável pela Secretaria Municipal de Planejamento e 

Assuntos Estratégicos foi alertado, que a licitação da TP nº 19/2017 estava iniciando 

sem a existência de projeto da estrutura metálica da torre, bem como de sua base de 

concreto. Esse alerta consta Memorial Descritivo do Projeto de PDA (Proteção Contra 

Descargas Atmosféricas) elaborado pelo engenheiro eletricista, Jaber Nonato Faria, 

quando fez as seguintes recomendações: 

 

 

O engenheiro eletricista, Jaber Nonato Faria ao elaborar a planilha 

orçamentária que subsidiou a referida contratação, fez mais um alerta à Secretaria 

Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos de que o projeto da torre metálica 

de 20 metros como base apropriada para suporte de luminárias e ventos, não existia 

e, que deveria ser elaborado pela empresa vencedora da TP nº 19/2017: 
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Embora não tenha sido apontado no Relatório Técnico Preliminar, a 

planilha orçamentária ainda padece de vício insanável, quando o engenheiro 

eletricista utiliza no item 2.7 a nomenclatura: TORRE METÁLICA DE 20 METROS 

COM BASE APROPRIADA PARA SUPORTE DE LUMINÁRIA E VENTOS, COM 

ELABORAÇAO DE PROJETO METÁLICO E BASE. Trata-se de uma descrição 

genérica.  Este tipo de descrição é vedado pela Lei nº 8.666/93. 

No caso, não há detalhamento ou uma composição de todos os custos 

unitários dos insumos de mão de obra, materiais e equipamentos necessários para a 

execução desse item. 

 A Súmula nº 258 do TCU assim estabelece: “As composições de custos 

unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o orçamento que 

compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos 

do edital de licitação e das propostas das licitantes e não podem ser indicados 

mediante uso da expressão “verba” ou de unidades genéricas”. 

Ainda de acordo com a planilha orçamentária, no valor global de 

R$ 483.999,75, do objeto licitado, esse item é o mais relevante, tanto técnico como 

financeiro (28,64%), o que obrigatoriamente deveria exigir na fase de habilitação a 

comprovação da capacidade técnica para esse item: 
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Ressalta-se, ainda, a preocupação do Sr. Jaber Nonato Faria, que ao 

elaborar o Projeto Elétrico de Baixa Tensão para iluminação para campo de futebol, 

no Memorial Descritivo fez as seguintes recomendações: 
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                            Fonte: Fls. 18 19/64 do Doc. 9360/2021 - Control-P 

 

Não resta nenhuma dúvida que o sr. Mauro Antônio Manjabosco, como 

responsável pela Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos tem 

uma grande parcela de responsabilidade sobre o dano causado ao erário municipal 

pela empresa WN Construções Ltda - ME, no valor de R$ 318.792,85, quando ele e 

sua equipe técnica deixou de cumprir as recomendações do engenheiro eletricista, 

Jaber Nonato Faria, que foram muito claras, tendo conhecimento que o projeto 

encaminhado para licitação estava incompleto (deficiência de projeto básico). 

Aqui constata-se que o Executivo Municipal errou duas vezes: i) ao 

permitir a licitação da obra sem o projeto metálico das torres e suas bases; e, ii) 

quando deixou de exigir da empresa contratada que, antes das execuções das torres, 

submetesse os projetos, acompanhado da respectiva ART do profissional que os 

elaborou, para avaliação da equipe técnica da Secretaria Municipal de Planejamento 
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e Assuntos Estratégicos para, posteriormente, ser aprovado pela autoridade 

competente. 

Se todo esse cuidado tivesse sido tomado, atendendo às 

recomendações do engenheiro eletricista, o Sr. Mauro Antônio Manjabosco, como 

Secretário Municipal da Secretária Municipal de Planejamento e Assuntos 

Estratégicos poderia elidir a sua responsabilizado pelo dano causado pela empresa 

WN Construções Ltda - ME, no valor de R$ 318.792,85. Pois nesse caso, a 

responsabilidade recairia sobre a empresa, como também no profissional que 

elaborou o projeto das torres e suas fundações. 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar, o Sr. Cesar Luiz Sari 

Araújo, vinculado à Secretária Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos, 

tinha conhecimento que a empresa WN Construções Ltda - ME, estava executando 

as torres e suas fundações sem projeto e sem responsável técnico, pois em 8/11/2017 

emitiu uma notificação à empresa contratada, cobrando os projetos executivos da obra 

civil e elétrica para que fossem aprovados: 
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                            Fonte: Fls. 49/138 do Doc. 272884/2020 - Control-P 
 

 

Diante dessa irregularidade gravíssima (execução de obra sem projeto) 

o Sr. Mauro Antônio Manjabosco, como Secretário Municipal da Secretária Municipal 

de Planejamento e Assuntos Estratégicos deveria ter emitido um ato determinando a 

paralização da obra. 

Em sua defesa o Sr. Mauro Antônio Manjabosco, como Secretário 

Municipal da Secretária Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos ainda 

alega que não houve dano ao patrimônio público municipal de Nova Mutum, tendo em 

vista que foi montado o Processo Administrativo Sancionador nº 006/2018 e aplicada 

sanções decorrentes dos prejuízos causados pela empresa WN Construções Ltda, no 

valor de R$ 417.565,53: 

 

 

Não é razoável aceitar essa argumentação de defesa do Sr. Mauro, com 

fins de afastar a sua responsabilidade pelo dano causado pela empresa WN 

Construções Ltda, tampouco aceitar que com essa medida administrativa, justificar 
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que o Município não sofreu prejuízo. 

A equipe técnica teve acesso ao Processo Judicial nº 1004596-

65.2020.8.11.0086, e a última decisão proferida nos autos é que o resultado de busca 

por ativos financeiros da empresa e seus sócios foram insatisfatórios para atender aos 

créditos pleiteados pelo Município de Nova Mutum. Pelo que consta nos autos, até a 

presente data, o Judiciário ainda não conseguiu citar a empresa e tampouco as duas 

sócias da empresa.  

Em outro trabalho de fiscalização realizado pela equipe técnica da Secex 

de Obras e Infraestrutura (Executivo Municipal de Várzea Grande), que também busca 

responsabilizar a empresa WN Construções Ltda, constatou-se que as sócias da 

empresa exercem aquela figura denominada de “laranja”. Que a responsabilidade pela 

administração e controle da empresa recai sobre o Sr. Valdemar de Oliveira Pereira 

(in memoriam). 

 Constatou-se ainda que no endereço declarado pela empresa da WN 

Construções Ltda - Rua Joaquim Marques nº 63 - bairro Lixeira, em Cuiabá-MT, 

apresentado nos documentos para fins de participar em licitações, não há qualquer 

vestígio da instalação da empresa. Isso também foi constatado nos autos do processo 

de Execução Judicial nº 1004596-65.2020.8.11.0086, que até a presente data não 

conseguiu citar a empresa e as suas supostas proprietárias: 
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Ainda em consulta a Junta Comercial de Mato Grosso - JUCEMAT, a 

equipe técnica da Secex de Obras e Infraestrutura desta Corte de Contas, constatou 

que a empresa WN Construções Ltda que tem como sócia administradora a Sra. 

Wanderleia Martins Amorim, em 26/4/2022, encerrou as suas atividades. 

 

 

A existência do Processo de execução fiscal só vem acrescentar prova 

de que houve prejuízo à administração municipal, em decorrência de má execução do 

contrato e deficiência do processo administrativo desde a fase de licitação. Porém, 

esse processo não garante que os prejuízos serão ressarcidos pela empresa. 
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Assim sendo, a defesa em nada altera o Achado de Auditoria. 

Assim, mantém-se a irregularidade do Achado nº 7, devendo o valor 

de R$ 318.792,85, ser restituído aos cofres municipais, solidariamente com os 

demais responsáveis.   

 

3.7.2 Síntese da defesa do Sr.  Toshio Onghero Takagui - Secretário Municipal 

de Esporte e Lazer - Doc. 9349/2021 - Control-P. 

O Sr. Toshio Onghero Takagui, Secretário Municipal de Esportes e 

Lazer, também responsabilizado solidariamente pelo dano ao erário municipal, no 

valor de R$ 318.792,85, em suas alegações de defesa apresentou idênticas 

argumentações de defesa do Sr. Mauro Antônio Manjabosco, ou seja: 

✓ alega bis in idem entre a irregularidade do Achado 1 e a irregularidade 

do Achado 7; 

✓ que a responsabilidade pelo dano foi única e exclusivamente da 

empresa WN Construções Ltda; 

✓ que não houve dano ao patrimônio público municipal, tendo em vista 

que foi aberto um processo administrativo sancionador, que após 

conclusão houve um excedente ao erário no valor de R$ 26.655,87; 

e, 

✓ que foi ajuizada uma Ação de Execução - Processo nº 10044596-

65.2020.8.11, no valor de R$ 534.484,26. 

 

Assim, diante dos idênticos argumentos de defesa dos dois Secretários, 

por economia processual, deixa-se de reproduzir.  

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HGPSN4.



 

Página 114 de 191 

 

3.7.2.1 Análise técnica da defesa do Sr. Toshio Onghero Takagui 

Considerando tratar-se dos mesmos argumentos já apresentados pelo 

Secretário Sr. Mauro Antônio Manjabosco, a defesa em nada altera o Achado de 

Auditoria. 

Assim, mantém-se a irregularidade, devendo o Sr. Toshio Ongehro 

Takagui, solidariamente com os demais responsáveis, ser compelido a restituir 

aos cofres municipais, o valor de R$ 318.792,85, acrescidos dos encargos 

legais.  

 

3.7.3 Síntese da defesa do Sr.  Walter Rodrigues de Souza Júnior - Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação - Doc. 9405/2021 - Control-P. 

Embora todos tenham sido responsabilizados pela mesma 

irregularidade, o Relatório Técnico Preliminar, de forma técnica e didática, apresenta 

conduta diversas a cada responsabilizado. 

No caso do Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior, neste Achado a sua 

responsabilização foi a de “permitir o seguimento da Tomada de Preços n° 019/2017, 

com projeto básico deficiente; sem ART do responsável técnico pelo Orçamento e, 

também, do Projeto Elétrico; sem planilha de composição dos custos unitários dos 

itens; bem como deixar de exigir a capacidade técnico operacional das licitantes”.  

Inicialmente o Sr. Walter Rodrigue alega que em relação as 

especificações técnicas, ART’s, projeto básico e planilha de custos, não possui 

capacidade técnica suficiente para analisar o que está relacionado no projeto de 

engenharia, por se tratar de assunto técnico: 
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Alega que durante a fase da licitação, não houve por parte dos demais 

licitantes, nenhuma objeção referente a ART, projeto básico e planilha orçamentária 

de custo, pois caso houvesse algum vício, certamente os concorrentes teriam 

impugnado o edital: 

 

 

Já em relação ao mérito da irregularidade do Achado 7, reproduz parte 

da tese de defesa apresentadas pelos demais representados, quais sejam: 

✓ que a responsabilidade pelo dano foi única e exclusivamente da 

empresa WN Construções Ltda; e,  

✓ que não houve dano ao patrimônio público municipal, tendo em vista 

que foi aberto um processo administrativo sancionador, que após 
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conclusão houve um excedente ao erário no valor de R$ 26.655,87. 

 

3.7.3.1 Análise técnica da defesa do Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior 

O Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior - Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação está sendo responsabilizado pelo dano ao erário municipal 

no valor de R$ 318.792,85 por ter permitido o seguimento da TP n° 019/2017 sem 

sanear o processo, possibilitando a ocorrências de falhas graves, durante a execução 

do objeto licitado.  

Na condição de Presidente da Comissão Permanente de Licitação não 

se exige que tenha conhecimento técnico em engenharia ou qualquer outra área 

técnica. Cabe ao Presidente da CPL receber, examinar e julgar todos os documentos 

e procedimentos relativos ao cadastramento de licitantes. Porém, nesse mister é 

necessário que tenha conhecimento das exigências previstas na Lei de Licitação, no 

caso a nº 8.666/93, especificamente aqueles previstos no artigo 7º e 8º, que trata 

sobre contratação de obras e serviços de engenharia. Qualquer dificuldade em fazer 

análise quanto ao conteúdo dos documentos, deve recorrer a ajuda da área técnica. 

Não é responsabilidade do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação elaborar e assinar o edital da licitação. Entretanto, uma vez elaborando e 

assinando, atrai para si a responsabilidade por todas as irregularidades ocorridas 

tanto na fase interna como externa, decorrente dessas falhas. No caso do Edital da 

TP nº 19/2017, foi o Sr. Walter Rodrigues de Souza Júnior quem elaborou a minuta 

do edital. 

Na fase de habilitação, para fins de comprovação de capacidade técnica, 

a Lei nº 8.666/93, a Lei define que a Administração pode exigir das licitantes, o 

atestado de capacidade técnica profissional (inciso I, § 1º do artigo 30) e capacidade 

técnica operacional (Súmula 263 – TCU). 

A Súmula 263 do TCU assim estabelece: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HGPSN4.



 

Página 117 de 191 

 

SÚMULA TCU 263: Para a comprovação da capacidade técnico-
operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, 
é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos 
em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa 
exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto 
a ser executado. 

 

Entretanto, a TP nº 19/2017 tendo como objetivo a contratação de obras 

e serviços de engenharias complexos, a ser executados por empresas especializadas, 

o Presidente da Comissão de Licitação, ao elaborar o edital, permitiu que qualquer 

empresa pudesse participar do certame licitatório, mesmo não tendo nenhuma 

experiência na área.   

Conforme consta no item 9.3 do Edital - Qualificação Técnica (artigo 30 

da Lei nº 8.666/93) ao elaborar o edital, o Presidente da CPL limitou-se apenas a exigir 

a capacidade técnica do profissional registrado pela empresa: 

 

 

Não foi observado pelo Presidente da CPL, a orientação que o 

engenheiro eletricista sugeriu no Memorial Descritivo, de que a instalação deveria ser 

executada por empresa especializada, com registro no CREA. 
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Ainda em relação a capacidade técnica, por se tratar de contratação de 

empresa para executar serviços de média complexidade, deveria constar no edital a 

parcela de maior relevância, para fins de comprovação. No caso, a execução das 

torres e as suas fundações.  

Assim, mantém-se a irregularidade atribuída ao Sr. Walter 

Rodrigues de Souza Júnior devendo, solidariamente, com os demais 

responsável e a empresa, ressarcir ao erário o valor de R$ 318.792,85.  

 

3.7.4 Síntese da defesa do Sr. Guilherme Rodrigues de Arruda - Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação (em exercício) - Doc. 9413/2021 - Control-P. 

O sr. Guilherme Rodrigues de Arruda - Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação (em exercício) está sendo responsabilizado por ter permitido 

o seguimento da Tomada de Preços n° 019/2017, com projeto básico deficiente; sem 

ART do responsável técnico pelo Orçamento e, também, do Projeto Elétrico; sem 

planilha de composição dos custos unitários dos itens, bem como por ter deixado de 
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exigir a capacidade técnico operacional das licitantes, quando assinou o Edital da TP 

nº 19/2017.  

Na sua defesa quanto a este Achado de Auditoria o Sr. Guilherme 

Rodrigues de Arruda alega que há provas contundentes no Processo Administrativo 

de quem causou dano ao Erário Municipal foi única e exclusivamente a empresa WN 

Construções Ltda ME, tendo em vista que a própria equipe de auditores colaciona a 

fl. 117 Laudo Pericial, onde elenca-se 4 itens dos motivos que causaram a queda da 

torre de energia:    

 

 

 
   Fonte: Fls. 7 e 8 do doc. 9413/2021 - Control-P 

 

Alega que a afirmação da auditoria de que a inexistência de projeto de 

estrutura metálica elaborada por profissional habilitado, com a respectiva a ART, a 

contratação de empresa que não demonstrou na fase de licitação possuir capacidade 

técnica para execução do objeto é no mínimo estranho pois: a) o projeto existe, 

inclusive relatado pelo r. auditor e, b) a empresa ganhadora do certame cumpriu todas 

as exigências do Edital. 

Registra que no seu entender, não houve dano ao patrimônio Público 

Municipal de Nova Mutum: 
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   Fonte: Fl. 8 do doc. 9413/2021 - Control-P 

 

Continua em sua defesa: 

 
   Fonte: Fl. 8 do doc. 9413/2021 - Control-P 

 

O defendente, a exemplo do Sr. Mauro Antônio Manjabosco em sua 

defesa sintetizada no item 3.7.1, também transcreve trechos do voto do Relator no 

Processo nº 24.201-2/2019 TCE-MT, dos Acórdãos nºs 2.118/2009, 1530/2010, 

390/2016 - TP, 202/2016 e Julgamento Singular nº 416/DN/2020, todos do TCE/MT, 

relacionados a perda de objeto, saneamento de irregularidades e exclusão de 

determinações e multas. Cita também, o artigo 1º da Lei Complementar nº 269/2007 

- Lei Orgânica do TCE/MT, que fixa prazo para o titular do órgão ou entidade adotar 

providências cabíveis para cumprimento de normas legais.    

Registra que no decorrer da TP nº 19/2017 não houve determinação 

para saneamento de irregularidades e que a penalização pecuniária somente deve 

ocorrer caso o servidor descumpra determinação do Tribunal. Transcreve também o 
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artigo 75 e incisos da Lei Orgânica, registrando que não se aplicam ao presente 

processo.  

 

3.7.4.1 Análise técnica da defesa do Sr. Guilherme Rodrigues de Arruda 

No relatório técnico preliminar restou evidenciado de forma transparente 

que a obra não obedeceu aos princípios licitatórios, quanto ao indispensável projeto 

básico elaborado de forma completa e de que não houve a fiscalização adequada da 

obra, ocorrendo descumprimento aos princípios vinculatórios do Edital e do respectivo 

contrato, inclusive, com a ilegal subcontratação da obra pela empresa WN 

Construções Ltda - ME, vencedora da licitação. 

Todos os agentes envolvidos no processo administrativo da licitação e 

respectivo contrato, ao não terem a acuidade devida quanto às normas legais e não 

documentarem a ocorrência das possíveis irregularidades para saneamento, recaíram 

na omissão do dever de agir, de forma que pudessem se isentar da responsabilidade 

pelas irregularidades, que culminaram no prejuízo à administração municipal.  

No caso, os argumentos de defesa apresentados pelo Sr. Guilherme 

Rodrigues de Arruda não devem prosperar pelos seguintes motivos: 

i) ele como membro da Comissão Permanente de Licitação 

(secretário), não tinha competência para assinar o Edital da TP n° 

19/2017, entretanto, ao fazê-lo, atraiu para si, todas as 

irregularidades e ilegalidades decorrentes desse ato. 

ii) não é verdadeiro, que para ser membro da CPL tenha que ter 

conhecimento técnico em engenharia ou arquitetura, ou outra 

para relacionada ao objeto licitado. É preciso que os membros da 

comissão permanente de licitação tenham conhecimento básico, 

das exigências previstas na Lei nº 8.666/93, especificamente, 

quando a licitação tenha como objeto “obras e serviços de 
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engenharia”. 

iii) o fato de nenhuma licitante ter impugnado o edital ou ter 

questionado sobre a não apresentação da ART nos autos, ou 

ainda, sobre o projeto básico deficitário, não valida os atos 

irregulares por ventura existentes na fase da licitação; 

iv) não é verdadeiro a afirmação do Representado de que nos autos 

do processo licitatório existe o projeto da estrutura metálica 

elaborado por profissional habilitado, acompanhada da ART, 

conforme foi recomendado pelo autor do projeto elétrico. O que 

existe nos autos é um projeto elétrico, porém, não era suficiente 

para realizar a referida licitação;   

v) que não houve dano ao patrimônio público municipal de Nova 

Mutum, tendo em vista que foi montado o processo Administrativo 

Sancionador nº 006/2018 e aplicado sanções decorrentes dos 

prejuízos causados pela empresa WN Construções Ltda, no valor 

de R$ 417.565,83. Também não é verdadeira essa afirmação, 

porque a abertura e conclusão desse processo administrativo, 

não garantiu a devolução do valor devido pela referida empresa. 

Prova disso, que pelo insucesso de ter o valor devolvido 

amigavelmente, houve a necessidade de inscrever esse valor em 

dívida ativa e, posteriormente, instaurar um processo judicial de 

execução. O que também não garante que o município vai ser 

ressarcido do prejuízo, em função da situação da empresa 

(encerrou suas atividades e os sócios não foram localizados.)  

Assim, não há que se falar em perda de objeto, com o consequente 

arquivamento desta Tomada de Contas Especial, tendo em vista que é situação 

distinta da mencionada nos Acórdãos nºs 2.118/2009, 1530/2010, 390/2016 - TP, 

202/2016 e Julgamento Singular nº 416/DN/2020, todos do TCE/MT, relacionados a 
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perda de objeto, saneamento de irregularidades e exclusão de determinações e 

multas. Neste caso, nenhuma irregularidade foi sanada e nem o dano ressarcido ao 

erário municipal. 

Dessa forma, mantém-se a responsabilização por esta 

irregularidade ao Sr. Guilherme Rodrigues de Arruda, devendo o mesmo, 

solidariamente com os demais responsáveis e a empresa WN Construções Ltda, 

ressarcir ao erário municipal de Nova Mutum-MT, o valor de R$ 318.792,85.  

 

3.7.5 Síntese da defesa do Sr. Cesar Luiz Sari Araújo - Engenheiro Civil 

designado pela Portaria n° 213/2017 - Doc. 10495/2021 - Control-P 

O Sr. Cesar Luiz Sari Araújo Engenheiro Civil designado pela Portaria 

213/2017, embora não tivesse competência, foi quem emitiu a Ordem de Serviço, 

autorizando a empresa WN Construções Ltda a iniciar a execução dos serviços objeto 

do Contrato nº 155/2017. 

Já no mérito, em relação à ausência de ART registrada em seu nome, 

como responsável pela fiscalização, alega que era entendimento do Departamento 

de Engenharia, que somente o primeiro fiscal precisaria emitir a ART: 

 

 

Alega que de acordo com o Processo Administrativo instaurado pelo 

Executivo Municipal, há provas suficientes de quem causou dano ao erário municipal 
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foi única e exclusivamente a empresa WN Construções Ltda e, conforme relatório 

técnico preliminar (fl. 117) a queda da torre decorreu pelos seguintes motivos: 

i. falha de projeto da estrutura das torres (na realidade não existe o 

projeto, foi utilizado um anteprojeto); 

ii. modelagem inadequada da estrutura; 

iii. equívoco na escolha e na execução do tipo de chumbador para 

fixação das torres; 

iv. falha na utilização dos perfis (foram utilizados perfis conformados a 

frio - chapa dobrada, quando o projeto exigia perfis laminados). 

 

Alega, ainda, que os laudos técnicos constantes no Processo 

Administrativo são muito claros em afirmar que houve erro na execução do projeto 

das torres e, que esse erro ou falhas não guardam relação com o processo licitatório, 

com a fiscalização da obra ou outras inferências subjetivas por parte do auditor: 

 

 

Discorda do Relatório Técnico Preliminar (fl. 117), sobre: i) a 

inexistência de projeto de estrutura metálica elaborado por profissional habilitado, 

com a respectiva ART; ii) a não demonstração pela empresa contratada, de possuir 

capacidade técnica para execução do objeto licitado pela TP nº 19/2017; e, iii) que 

houve falha de fiscalização dos engenheiros designados para fiscalizar a execução 

do objeto contratado. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HGPSN4.



 

Página 125 de 191 

 

 

Insinua que a equipe técnica da Secex de Obras e Infraestrutura desta 

Corte de Contas estaria fazendo esforço para “achar culpados”, para poder dividir o 

prejuízo causado pela empresa contratada e, que estariam sendo condenados antes 

de apresentarem a defesa. 

 

 

Utilizando os mesmos argumentos dos outros Representados, o Sr. 

Cesar Luiz Sari Araújo informa que como a empresa WN Construções Ltda, não 

efetuou o pagamento do dano até o dia 29/12/2020, o Município ajuizou Ação de 

Execução, por meio do Processo judicial nº 1004596-65.2020.8.11.0086, no valor de 
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R$ 534.484,26. Assim, entende que não houve prejuízo ao erário municipal de Nova 

Mutum e o achado deve ser julgado improcedente. 

O Representado cita o seguinte trecho do Relatório Técnico Preliminar 

(Doc. 272887/2020 - fls. 83 e 84/138 - Control-P): 

Assim sendo, divergindo da conclusão da Comissão responsável pelo 
Processo Administrativo, a equipe técnica da Secretaria de Controle Externo 
de Obras e Infraestrutura desta Corte de Contas, manifesta no sentido de que 
a responsabilidade pelo dano causado ao erário municipal de Nova Mutum, 
não é única e exclusivamente da empresa WN Construções Ltda – ME. Vários 
agentes públicos contribuíram para a ocorrência do dano. 

 

Nesta parte da defesa, o Representado alega que essa manifestação 

da equipe técnica da Secex de Obras e Infraestrutura estaria afrontando princípios 

da legalidade, segurança jurídica, discricionariedade e separação dos poderes: 

 

 

 

Para o Representado, pelo fato de ter sido instaurado um Processo 

Administrativo, onde houve a condenação da empresa contratada, entende que a 
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Tomada de Contas perdeu o objeto, devendo ser extinta, citando algumas decisões 

do TCE/MT: 

 

 

 

O Sr. Cesar Luiz Sari Araújo justifica que o relatório técnico preliminar 

imputa irregularidade de forma desarrazoada, pois, de acordo com os artigos 38 e 39 

da Lei Orgânica do Tribunal de Contas, só poderia haver penalização pecuniária se o 

fato decorrer de descumprimento de determinação do Tribunal. 

 

 

 

Para fins de afastar a sua responsabilidade pelo dano causado ao erário 

municipal pela empresa WN Construções Ltda, o Representado recorre ao 75 da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas  

Ao final apresenta a seguinte manifestação e requer que sejam julgados 

improcedentes os apontamentos constantes no Relatório Técnico de Auditoria desta 
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Corte de Contas, com a consequente extinção do processo e exclusão do 

Representado do polo passivo da relação processual: 

 

 

 

Ainda requer que, caso a improcedência dos achados não seja acatada, 

que o processo seja extinto pela perda de objeto, tendo em vista que a suposta 

irregularidade foi sanada, quando ocorreu a condenação da empresa contratada, 

através do Processo Administrativo instaurado pela Administração Municipal, ou 

ainda, que não seja aplicada multa, no caso do prosseguimento do TCE. 

 

3.7.5.1 Análise técnica da defesa do Sr. Cesar Luiz Sari Araújo  

O Sr. Cesar Luiz Sari Araujo, como Engenheiro responsável pela 

fiscalização da obra objeto do Contrato nº 15/2017, designado pela Portaria nº 

213/2017, está sendo responsabilizado pelo dano causado pela empresa WN 

Construções Ltda, no valor de R$ 318.792,85 pelo fato de, como engenheiro 
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responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra, permitiu que a obra objeto 

do Contrato nº 155/2017, iniciasse e fosse executado sem que a empresa WN 

Construções Ltda apresentasse projeto das torres metálicas, bem como 

apresentasse o engenheiro responsável por esse projeto e também, do responsável 

pela execução das obras civis, das fundações das torres e da instalações das torres.  

Quando o Sr. Cesar Luiz Sari Araújo constatou que a obra de 

construção da casa de comando elétricos estava sendo construído fora do esquadro 

e a empresa ainda não tinha apresentado os projetos da construção das torres 

metálicas, bem como o projeto de suas instalações, ele deixou de comunicar às 

autoridades competente, e como engenheiro fiscal da obra, deveria sugerir a 

paralização da execução da obra, até que fossem regularizadas essas falhas. Nesse 

momento, como engenheiro, ele assumiu toda responsabilidade pelos problemas 

construtivos da obra, relacionados às instalações das torres metálicas.  

Quando o referido engenheiro deixou de exigir da empresa contratada o 

projeto básico de construção e montagem das torres metálicas, permitindo que ela 

continuasse a executar a obra, sem esse projeto, ele assumiu o risco e é 

solidariamente responsável pela queda de uma das torres. Por possuir conhecimento 

técnico e habilitação legal, tinha obrigação de comunicar ao Superior Imediato as 

irregularidades praticadas pela empresa WN Construções Ltda, durante a execução 

do Contrato nº 155/2017.  

Dessa forma, a negligência do engenheiro responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da obra ao deixar de executar o seu mister com zelo 

e diligência, atraiu para si a responsabilidade pelos danos causados pela empresa 

WN Construções Ltda 

Nesse sentido o Tribunal de Contas de Mato Grosso assim decidiu: 

Responsabilidade. Solidariedade. Fiscal de contrato de obra e empresa 
contratada. Empreitada por preço global. Medições mensais e 
pagamento. Atesto da execução do contrato. 
1. O engenheiro fiscal, designado informalmente como fiscal de contrato de 
obra, responde solidariamente com a empresa contratada por dano ao erário, 
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decorrente de conduta negligente ao não comunicar ao ordenador de 
despesas acerca da divergência entre serviços previstos e os executados, 
ainda que inexistentes o ato formal de nomeação e a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) atribuindo-lhe tais funções, uma vez que 
como engenheiro detém conhecimento e habilitação legal para atestar a 
medição dos serviços efetivamente prestados. 
2. O contrato de obra sob o regime de empreitada por preço global é 
compatível com a realização de medições mensais, cujos pagamentos só 
podem ser realizados à medida que as etapas previstas no cronograma físico-
financeiro forem executadas e atestadas pelo fiscal do contrato. 
3. O atesto em documentos comprobatórios de execução de contrato de obra 
não representa simples assinatura documental, tendo em vista que é ato afeto 
à fase de liquidação da despesa, embasado por procedimentos fiscalizatórios 
voltados à comprovação da efetiva prestação dos serviços, consoante artigo 
63, da Lei nº 4.320/64. 
(Recurso Ordinário. Relator: Conselheiro Substituto Isaías Lopes da Cunha. 
Acórdão nº 612/2019-TP. Julgado em 27/08/2019. Publicado no DOC/TCE 

 

  Assim, mantém-se a irregularidade deste achado, devendo o sr. 

Cesar Luiz Sari Araújo - Engenheiro Civil, ser responsabilizado, solidariamente 

com os demais responsáveis e a empresa WN Construçoes Ltda, a ressarcir ao 

erário municpal de Nova Mutum-MT o valor de R$ 318.792. 

 

3.7.6 Síntese da defesa do Sr. Felipe Mistrello Volpato - Engenheiro Civil - fiscal 

designado pela Portaria 213/2017 - Doc. 9387/2021 - Control-P 

O Sr. Felipe Mistrello Volpato - Engenheiro responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da obra, está sendo responsabilizado solidariamente 

com a empresa WN Construções Ltda e demais responsáveis, pelo fato de ter 

negligenciado no cumprimento de seu mister, quando permitiu que a empresa 

contratada iniciasse e concluísse a obra, sem a apresentação do projeto das torres 

metálicas e, ainda que não houvesse um profissional habilitado para acompanhar a 

execução da obra.  

O Representado alega a existência de bis in idem em relação a 

irregularidade do Achado 6, com a irregularidade do Achado 7. 
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Se defende alegando que quem causou dano ao erário municipal de 

Nova Mutum-MT, foi única e exclusivamente a empesa WN Construções Ltda, tendo 

em vista que pelos laudos periciais, as causas da queda da torre foram: 1) Falha de 

projeto das estruturas das torres; 2) Modelagem inadequada da estrutura; 3) Equívoco 

na escolha e na execução do tipo de chumbador para fixação das torres; e, 4) Falha 

na utilização dos perfis. 

Que os laudos técnicos constantes no processo administrativo são muito 

claros em afirmar que houve erro na execução do projeto das torres. Que está 

caracterizado que o erro ou a falha foi da empresa WN Construções Ltda. 

Alega que é totalmente improcedente a afirmação da equipe técnica da 

Secex de Obras e Infraestrutura do TCE-MT, quando no relatório afirma quanto: 1) a 

inexistência de projeto de estrutura metálica elaborado por profissional habilitado, com 

a respectiva ART; 2) a contratação de empresa que não demonstrou na fase da 

licitação possuir capacidade técnica para execução do objeto; e, 3) que houve falha 

de fiscalização dos engenheiros designados pela Portaria para fiscalizar a obra. 

Para o Representado, o projeto existe e houve a fiscalização da obra 

inclusive com notificações à empresa. 

A linha de defesa do engenheiro Felipe Mistrello Volpato é praticamente 

a mesma do Sr.  Mauro Antônio Manjabosco - Secretário Municipal de 

Planejamento e Assuntos Estratégicos. 

Em determinado trecho de sua defesa. Alega que aparentemente há um 

esforço da equipe técnica do TCE em achar culpados para poder dividir o prejuízo 

causado pela empresa contratada pelo Executivo Municipal, inclusive já condenando, 

antes de ser concedida a defesa. 

Também alega que não houve dano ao patrimônio público municipal de 

Nova Mutum - MT, tendo em vista que por meio do Processo Administrativo nº 

006/2018, foram aplicadas sanções decorrentes dos prejuízos causados pela 
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empresa WN Construções Ltda, no valor de R$ 417.565,83. E que não houve dano 

ao erário, mas sim um excedente de R$ 26.655,87. 

O Representando ainda alega, que em virtude de a empresa não ter 

realizado o pagamento, o Município ajuizou Ação de Execução por meio do Processo 

nº 1004596-65.2020.8.11.0086, no valor de R$ 534.484,26, incluindo juros e multas 

pelo não recolhimento. 

Para o Representado, a equipe técnica da Secex de Obras e 

Infraestrutura do TCE/MT ao contrapor a decisão oriunda do Processo Administrativo 

Sancionador, teria afrontado os princípios da legalidade, segurança jurídica, 

discricionariedade e separação dos Poderes. 

O Representado alega a perda do objeto desta Tomada de Contas 

colacionado em sua peça de defesa jurisprudências desta Corte de Contas, 

considerando que com a instauração do Processo Administrativo e, posteriormente, o 

Processo Judicial, as irregularidades estariam sanadas. Assim, se não há ato ilegal, 

não há se falar em punição. 

Ao final, requer a improcedência dos achados de auditoria, 

consequentemente, a extinção da Tomada de Contas.  

 

3.7.6.1 Análise técnica da defesa do Sr. Felipe Mistrello Volpato 

Primeiramente, cabe esclarecer que não há bis in idem da irregularidade 

apontada no Achado 6 e do Achado 7. A irregularidade do Achado 6, trata-se de 

descumprimento de norma, de natureza grave, que por si só era motivo para a 

anulação da Tomada de Preços nº 19/20217, se fosse constatada no decorrer do 

processo licitatório. Entretanto, constatadas já na fase da execução da obra, e se não 

houvesse nenhum problema com a execução da obra, essa irregularidade seria 

penalizada com multa pedagógica. 
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Já a irregularidade apontada no Achado 7, decorreu não só da 

irregularidade do Achado 1, mas também dos demais achados. O Achado 7 está 

tratando do dano ao erário municipal, no valor de R$ 318.792,85, como consequência 

de ilegalidades e irregularidades descritas nos outros achados. Assim, não há se falar 

em bis in idem. 

A irregularidade apontada no Achado 7, decorreu não só da 

irregularidade do Achado 6, mas também dos demais achados. No Achado 7, está 

sendo tratado o dano ao erário municipal, no valor de R$ 318.792,85. O Achado 7 é 

consequência da negligência do engenheiro como responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da obra, já a irregularidade do achado 6, é a causa. 

Se a torre não tivesse caído e não houvesse dano ao erário, mesmo 

assim o engenheiro poderia ser responsabilizado pelo Achado 6.  Assim, não há se 

falar em bis in idem. 

Já em relação ao mérito, primeiramente, não se constatou em nenhuma 

das defesas, a juntada do projeto das torres metálicas, que engenheiro alega existir. 

Também não foi juntado aos autos, pelo Representado, bem como pelas demais 

partes, a comprovação da existência de ART do engenheiro responsável pela 

execução dos serviços de fundação da estrutura e da execução da montagem das 

torres metálicas. 

A defesa apresentada pelo Representado para o Achado 7 é na mesma 

linha da defesa do Sr.  Mauro Antônio Manjabosco - Secretário Municipal de 

Planejamento e Assuntos Estratégicos. 

Conforme relatado no item 3.7.1.1, deste relatório, o dano no valor de 

R$ 318.792,85 decorreu de serviços executados sem projeto e em desacordo com as 

normas técnicas. O dano o valor de R$ 318.792,85 somente ocorreu, porque houve 

uma sequência de falhas da Administração Municipal, desde a autorização para 

abertura do processo licitatório da TP n º 19/2017. O dano no valor de R$ 318.792,85 

somente ocorreu, porque não houve por parte da Comissão Permanente de Licitação, 
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o devido cuidado na escolha de empresa com capacidade técnica para executar o 

objeto da TP nº 19/2017. 

O dano só ocorreu, porque, mesmo diante de todas essas falhas, o 

engenheiro responsável pela fiscalização poderia ter evitado a ocorrência, se não 

negligenciasse durante o acompanhamento e fiscalização da obra, permitindo, que 

fosse iniciada e executada desacompanhada de projeto das torres metálicas, bem 

como sem o acompanhamento de um profissional habilitado munido da respectiva 

ART. 

Em sua defesa o Representado também busca mitigar a sua 

responsabilidade alegando que há provas contundentes no Processo Administrativo 

instaurado pela Administração Municipal, de quem causou danos ao Erário Municipal 

foi única e exclusivamente a empresa WN Construções Ltda - ME.  

Para a equipe técnica da Secex de Obras e Infraestrutura, não há 

qualquer dúvida que a WN Construções Ltda - ME tem responsabilidade sobre o 

sinistro ocorrido no dia 9/7/2018, quando ocorreu a queda de uma das torres de 

iluminação do campo de futebol em Nova Mutum-MT. Porém, como já relatado no 

Relatório Técnico Preliminar, esse fato já era previsível tendo em vista que a obra foi 

executada sem um projeto de execução e montagem das torres de iluminação, sem o 

acompanhamento de um profissional habilitado, munido de ART, responsável pela 

execução e montagem das torres, bem como comprovação de que essa empresa 

possuía capacidade técnica para executar o objeto da TP nº 19/2017. 

Como já relatado no item 3.7.5.1 deste relatório, a Administração 

Municipal foi alertada pelo engenheiro autor do projeto elétrico, Sr.Jaber Nonato Faria 

de que o projeto da torre metálica de 20 metros como base apropriada para suporte 

de luminárias e ventos, não existia e, que deveria ser elaborado pela empresa 

vencedora da TP nº 19/2017. 

Pela análise da equipe técnica, o Executivo Municipal errou duas vezes: 

i) ao permitir a licitação da obra sem o projeto metálico das torres e suas bases; e, ii) 
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quando deixou de exigir da empresa contratada que antes das execuções das torres, 

submetesse os projetos, acompanhado da respectiva ART do profissional que os 

elaborou, para avaliação da equipe técnica da Secretaria Municipal de Planejamento 

e Assuntos Estratégicos para, posteriormente, ser aprovado pela autoridade 

competente. 

Essa exigência era do conhecimento dos engenheiros responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização da obra, que, inclusive, consta no documento de 

NOTIFICAÇÃO endereçado à empresa WN Construções Ltda, onde consta a seguinte 

observação: “ELABORAÇAO DE PROJETO EXECUTIVO DA OBRA CIVIL E 

ELÉTRICA P/ APROVAÇÃO” e, “FALTA ENTREGAR PROJETO DAS TORRES E AS 

DEVIDAS ARTs DE PROJETO EXECUTIVO E DE RESP. DE EXECUÇÃO”. 

Se após essa notificação, a empresa WN Construções Ltda, 

apresentasse os projetos, acompanhados das respectivas ARTs, e fosse indicado um 

profissional habilitado, também munido de ART, como o responsável pela execução 

da obra, com toda certeza, de que quem estaria respondendo nesta Tomada de 

Contas, não seriam os engenheiros responsáveis pela fiscalização, mas sim o 

engenheiro responsável pela execução. 

É do conhecimento do Representado, que todo problema construtivo, 

desde que a contratada tenha seguido projeto básico (aprovado), a responsabilidade 

sempre será do engenheiro responsável pela execução.  

Ainda em relação ao dano no valor de R$ 417.565,83, não é razoável 

aceitar essa argumentação de defesa do Representado, com fins de afastar a sua 

responsabilidade pelo dano causado pela empresa WN Construções Ltda, tampouco 

aceitar que com essa medida administrativa, justificar que o Município não sofreu 

prejuízo. 

Como já relatado, a equipe técnica teve acesso ao processo judicial nº 

1004596-65.2020.8.11.0086, e a última decisão proferida nos autos é que o resultado 

de busca por ativos financeiros da empresa e seus sócios foram insatisfatórios para 
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satisfação dos créditos pleiteados pelo Município de Nova Mutum. Pelo que consta 

nos autos, até a presente data ainda o Judiciário ainda não conseguiu citar a empresa 

e tampouco as duas sócias da empresa. 

A existência do Processo de execução fiscal só vem acrescentar prova 

de que houve prejuízo à administração municipal, em decorrência de má execução do 

contrato e deficiência do processo administrativo desde a fase de licitação. Porém, 

esse processo não garante que os prejuízos serão ressarcidos pela empresa. 

Assim sendo, a defesa apresentada pelo engenheiro, em nada altera o 

Achado de Auditoria. 

 Assim, mantém-se a irregularidade do Achado 7, devendo o Sr. 

Felipe Mistrello Volpato - Engenheiro Civil, ser responsabilizado pelo dano ao erário 

municipal no valor de R$ 318.792,85, solidariamente com a empresa WN 

Construções Ltda e os demais responsabilizados.  

 

3.7.7 Síntese da defesa do Sr. Adriano Xavier Pivetta - Prefeito Municipal de Nova 

Mutum - MT - Doc. 9346/2021 - Control-P. 

Neste Achado, o Sr. Adriano Xavier Pivetta, Prefeito Municipal, também 

está sendo responsabilizado pelo dano causado ao erário municipal pela empresa WN 

Construções Ltda. 

Preliminarmente, o Sr. Prefeito tece considerações quanto à 

jurisprudência sobre atos administrativos praticados pelo Administrador público, 

registrando a seguinte decisão e consideração: 
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Fonte: Fls. 4 e 5 do Doc. 9346/2021 - Control-P 

Já no mérito, o Prefeito alega que é descabível a imputação de 

responsabilidade a si. Que há no caso ilegitimidade passiva, tendo em vista que o 

Prefeito Municipal não cometeu qualquer irregularidade atinente aos atos 

administrativos avaliados no relatório técnico preliminar. 

   Transcreve os artigos 146 e 148 do Regimento Interno do TCE/MT, 

bem como o artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, enfatizando o princípio 

da legitimidade do executor em ato administrativo. 

Entende que forçosamente (sic), a equipe técnica tipifica como irregular 

as condutas do defendente: “Não aprovar o projeto básico” e “Delegar por meio de 

Decreto”.  
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Discorda, que a delegação de competência atribuída ao Gerente de 

Gabinete por meio do Decreto Municipal nº 041/2016 seria contrário a uma 

jurisprudência do TCE/MT exarada em 2018. Transcreve os artigos 60 e 82 da Lei 

Orgânica Municipal.  

Que a discricionariedade é a liberdade de ação administrativa, dentro 

dos limites permitidos em lei, ou seja, a lei deixa certa margem de liberdade de decisão 

diante do caso concreto, de tal modo que a autoridade poderá optar por uma dentre 

várias soluções possíveis, todas, porém, válidas perante o direito. Continua: 
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                               Fonte: Fl. 9 do Doc. 9346/2021 - Control-P 

 

Transcreve decisão do Supremo Tribunal Federal de posicionamento no 

sentido de que o Autopoder de Regulação dos municípios não pode sofrer 

interferência dos órgãos de controle. 

Que a sistemática processual brasileira não prevê a possibilidade, no 

âmbito do controle concentrado de constitucionalidade, de que um Tribunal de Justiça 

regional avalie a constitucionalidade de ato normativo municipal em face 

exclusivamente da CF. Assim, a jurisprudência da Corte tem reconhecido a 

incompetência do Tribunal de Justiça Estadual para processar e julgar a 

constitucionalidade de ato normativo municipal perante a CF. 

Registra trecho de relatório de defesa, do Parecer Ministerial nos autos 

de nº 14.070-8/2019, quanto Achado de auditoria referente à nomeação de pessoal 

em cargos de comissão.  

 Ainda, com relação ao mérito do Achado sob análise, entende que não 

se deve atrelar a ausência de aprovação do projeto básico e projeto estrutural da TP 
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019/2017 pelo Prefeito, pois a autoridade que o aprovou estava em cumprimento aos 

ditames do Decreto Municipal, por ser ato discricionário da administração municipal.     

Registra que só seria possível responsabilizar o defendente se tivesse 

condições de prever o resultado das aprovações dos projetos básico e estrutural 

(execução da obra).  

Cita a seguinte doutrina: 

 
                               Fonte: Fl. 16 a 18 do Doc. 9345/2021 - Control-P 

 

Entende ser ilógico e ilegal considerar como solidário o ex-Prefeito 

Municipal por suposta falha na execução da obra decorrente de ato e/ou omissão da 

provação dos projetos básico e estrutural por ordenador de despesa com competência 

legal para tanto. 

Transcreve trecho do voto do Processo nº 25.418-5/2019, e cita 

jurisprudência sobre o assunto do TCE/MT e do TCU, sobre responsabilização do 

gestor municipal. Para o ex-Gestor Municipal, o Prefeito não teria responsabilidade 

sobre irregularidades praticadas por delegados, por se tratar de assuntos 

essencialmente técnicos. 
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Esmiuça a classificação da irregularidade, para comprovar que nenhuma 

das ações são passíveis de imputação a sua pessoa com gestor: 
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   Fonte: Fls. 19 e 20 do Doc. 9346/2021 - Control-P 

 

Entende que o achado deve ser afastado - que foi forçoso da equipe 

técnica imputar a suposta irregularidade a si, como gestor e que há condenação da 

empresa para ressarcir o prejuízo causado pela queda da torre, tendo em vista que 

foi a única responsável e, assim, não o que falar sobre pagamento de valores pelo 

defendente, sob risco de dupla punição pelo mesmo ato. E, assim, a Tomada de 

Contas perdeu o objeto. Transcreve decisões do TCE/MT em processos com perda 

de objeto. 

Expõe que qualquer penalização só deveria ocorrer em caso de 

descumprimento de determinação do Tribunal e requer por fim: 
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   Fonte: Fls. 29 e 30 do Doc. 9346/2021 - Control-P 

 

3.7.7.1 Análise técnica da defesa do Sr. Adriano Xavier Pivetta 

Neste Achado, o Sr. Adriano Xavier Pivetta está sendo responsabilizado 

pelo dano ao erário no valor de R$ 318.792,85, decorrente da má execução dos 

serviços executados pela empresa WN Construções Ltda, em virtude do projeto 

básico ineficiente e ausência da capacidade técnica da contratada e falha de 

fiscalização.  

Entretando, esse dano, conforme consta no relatório preliminar só 

existiu, pelo fato de negligências de diversos servidores, que permitiram que uma 

empresa que não possuía capacidade técnica para participar da TP nº 19/2017, se 

sagrasse vencedora do referido certame licitatório e, executasse a obra desprovida 

de projeto das torres metálicas e sem o acompanhamento de profissionais habilitados, 

munidos das respectivas ARTs. 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar, o dano só ocorreu 

devido a conduta culposa de cada um dos atentes públicos, sendo que no caso do Sr. 

Adriano Xavier Pivetta, está sendo responsabilizado por não aprovar o projeto básico 

elaborado pelo engenheiro eletricista, bem como o projeto estrutural, em cumprimento 

às exigências prevista no Inciso I, do parágrafo 2° do artigo 7°, da Lei n° 8.666/93, e 

ainda delegar, por meio do Decreto n° 041/2016, contrariando a Lei Orgânica do 

Município, competência ao Ordenador de Despesas, por ele nomeado, para que 

assine os Contratos e, ao Gerente de Gabinete, para que autorize, adjudique e 

homologue os processos licitatórios, afastando de sua responsabilidade as atribuições 

natas do Cargo de Prefeito. 

Assim, quanto a este achado o Sr. Prefeito responde por culpa in 

vigilando e por culpa in eligendo, pelo dano no valor de R$ 318.792,85.  
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Já está pacificado na Doutrina e Jurisprudência que a 

culpa in eligendo ocorre quando a responsabilidade é atribuída a quem escolheu mal 

aquele que praticou o ato, e, in vigilando, quando consequente de sua falta de 

vigilância ou atenção, de que resultaram os fatos motivadores dos danos e prejuízos. 

Nesse sentido, o TCE/MT assim tem decidido: 

Responsabilidade. Prefeito municipal. Ausência de dolo ou má-fé. 
Delegação de atribuições. Culpa in vigilando e in eligendo. 
1. Ainda que não haja evidência de dolo ou má-fé do prefeito municipal na 
prática de ilegalidades, é inescapável a aferição de sua responsabilização a 
título de culpa in vigilando e in eligendo, pois lhe é exigível assegurar o regular 
funcionamento do cumprimento dos deveres de natureza governamental e 
administrativa e através da fiscalização de atos delegados. 
2. A delegação pressupõe a existência de hierarquia, da qual decorrem o 
controle, supervisão, fiscalização, aprovação, revisão e avocação das 
atribuições delegadas aos delegatários, sob pena de responder o delegante, 
por culpa in vigilando e por culpa in eligendo. 
(Recurso Ordinário. Acórdão nº 874/2019-TP. Julgado em 03/12/2019. 
Publicado no DOC/TCEMT 
 
Responsabilidade. Gestor público. Culpa em homologação de 
procedimentos licitatórios. 
O gestor público que por ato oficial homologa procedimentos licitatórios, 
consequentemente aprovando todos os procedimentos até então adotados, 
em que restarem comprovados fatos irregulares ou ilegais, poderá responder 
subjetivamente por culpa in eligendo e culpa in vigilando, independentemente 
de ter agido com dolo ou má-fé e de ter havido dano ao erário, devendo 
sua conduta ser sancionada na forma da lei. 
(Recurso Ordinário. Relator: Conselheiro Substituto Luiz Carlos Pereira. 
Acórdão n° 209/2017 -TP. Julgado em 16/05/2017. Publicado no 
DOC/TCEMT em 24/05/2017. Processo n° 5.093-8/2015). 
 
Responsabilidade. Gestor público. Delegação de funções 
administrativas. Culpa in vigilando e/ou in eligendo. 
A delegação de funções administrativas pelo gestor público, 
desconcentrando atividades para outros servidores, não exclui sua 
responsabilidade por atos praticados por estes agentes, tendo em vista que 
não se desonera do dever de bem escolher seus subordinados e de vigiar 
suas ações, sob pena de ser responsabilizado, respectivamente, por culpa in 
eligendo e/ou culpa in vigilando. 
(Tomada de Contas Ordinária. Relator: Conselheiro Substituto Luiz Carlos 
Pereira. Acórdão nº 28/2018 – PC. Julgado em 15/05/2018. Publicado no 
DOC/TCE-MT em 04/06/2018. Processo nº 1.567- 9/2016). 
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Na análise do relatório técnico preliminar de auditoria, dentre outras 

irregularidades, constatou-se como a mais grave, a inexistência de projeto estrutural 

das torres aprovado pela Administração Municipal. 

Evidenciou-se que a obra foi executada com um anteprojeto que foi 

desenvolvido por ocasião da elaboração do projeto elétrico, que de acordo com as 

perícias realizadas, estava subdimensionado. Em resumo, a obra foi executada sem 

os projetos elétricos essenciais e foram autorizadas por servidores que não tinham a 

competência legal para fazê-lo.   

Apesar de o Senhor Prefeito refutar a irregularidade como sendo 

incabível de ser atribuída a sua pessoa, a jurisprudência demostra que o gestor é 

responsável pelos atos administrativos, de forma subjetiva, mediante a presença de 

simples culpa, como se vê:  
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A defesa não procede quanto à alegação de que a autorização para 

assinar contrato, bem como adjudicar e homologar processos licitatórios revestia-se 

de legalidade, pois o Decreto nº 041/2016, contrariou frontalmente a Lei Orgânica 

Municipal, ao estabelecer competência a Ordenador de Despesas, nomeado pelo 

Prefeito, para assinar os Contratos, e, ao Gerente de Gabinete, para autorizar, 

adjudicar e homologar os processos licitatórios, afastando de sua responsabilidade as 

atribuições natas do Cargo de Prefeito. 

A defesa refuta a ilegalidade, mas não traz elementos que pudessem 

justificar ou respaldar o descumprimento da Lei Orgânica Municipal. A delegação de 

competência estipulada pelo Decreto nº 041/2016, teria que ser mediante lei 

específica, já que as atribuições originárias do cargo de Prefeito (natas) são 

determinadas na Lei Orgânica Municipal, como se vê da jurisprudência a seguir: 
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Portanto, a não aprovação do projeto elétrico elaborado pelo engenheiro 

eletricista e dos projetos complementares (estrutural da base das torres e o da 

fabricação das torres metálicas),  bem como indicação do profissional responsável 

pela execução do  projeto estrutural e das torres metálicas, em cumprimento às 

exigências previstas no inciso I, § 2° do artigo 7°, da Lei n° 8.666/93 e a delegação 

ilegal de competências para assinar o Contrato e executar a obra (competências natas 

do Sr. Prefeito), culminada na omissão da administração quando da subcontratação 

da obra pela empresa WN Construções Ltda - ME, contribuíram, sem sombra de 

dúvidas, para o dano ao erário. 

O Sr. Adriano Xavier Pivetta, como Prefeito Municipal, é responsável 

pela escolha de seus subordinados e pela fiscalização dos atos por eles praticados. 

A responsabilidade do Gestor Municipal não decorre somente de atos 

por ele praticados, mas também por culpa in vigilando ou in eligendo. 

Em momento algum, a equipe técnica da Secex de Obras e 

Infraestrutura está interferindo no poder discricionário do Gestor Municipal, quando o 

Sr. Adriano Xavier Pivetta alega que houve interferência desta Corte de Contas, na 

liberdade de escolha pelo Prefeito, ao transferir atividades natas do cargo, para o 
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Ordenador de Despesas, contrariando a Lei Orgânica do Município de Nova Mutum-

MT. 

A equipe técnica da Secex de Obras e Infraestrutura do TCE/MT, em 

momento algum questionou a prerrogativa do Prefeito Municipal em editar Decreto, 

conforme definido no inciso VI, artigo 60 da Lei Orgânica Municipal. O que se 

questiona é que essa prerrogativa tem o seu limite estabelecido no artigo 82, da 

própria Lei, quando define o seu limite. 

Em relação a contratação de obras públicas, de acordo com a Lei 

Orgânica, a prerrogativa do Prefeito Municipal em delegar, é apenas em relação a 

contratação de obras e serviços municipais, nos termos da lei. Não diz nada sobre 

aprovar projeto básico de obras e serviços de engenharia. 

No caso específico do Decreto Municipal nº 041/2016, que contraria a 

Lei Orgânica Municipal, o Prefeito apenas delegou competência ao Ordenador de 

Despesas, para praticar os anos enumerados nos itens do artigo 1º: 
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As competências delegadas ao Ordenador de Despesa possuem limites. 

O Ordenador de Despesa só pode fazer aquilo que está sendo delegado por meio do 

Ato Administrativo emanado da autoridade competente. 

Já no artigo 2º do referido Decreto, a delegação de competência ao 

Gerente de Gabinete na qualidade de Ordenador de Despesas, as suas competências 

estão limitadas aquelas elencadas no artigo 3º. Ou seja, não há no Decreto nº 

041/2016, autorização expressa para que o Ordenador de Despesa possa exercer a 

atribuição prevista no item I, do § 2º, do artigo 7º, da Lei nº 8.666/93, que assim 

estabelece: 
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Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: 
(…) 

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e 
disponível para exame dos interessados em participar do processo licitatório; 
(Grifamos.) 

 

“Os atos de aprovação de projetos básicos, à luz do art. 7º, § 1º, da Lei 

8.666/1993, é atribuição das autoridades administrativas do órgão contratante, não 

sendo passível de delegação a terceiros, estranhos à Administração Pública”, é o que 

estabelece o Acórdão nº 1.667/2011 do Tribunal de Contas da União: 

 

5.2. É imprescindível a atualização dos projetos antes do prosseguimento das 
licitações. Outro aspecto que merece atenção por parte do MI, é a validação 
de quantitativos a serem licitados propostos pelas empresas projetistas. 
Conforme bem destacou a equipe de auditoria, ainda que as anotações de 
responsabilidade técnica (ART) de projeto sejam em nome das empresas 
projetistas e da gerenciadora Logos-Concremat, o próprio contrato de 
prestação de serviços firmado entre o MI e a gerenciadora prevê, dentre os 
serviços a cargo da contratada, a análise e avaliação dos projetos básicos e 
executivos para posterior aprovação pelo contratante. Os atos de aprovação 
de projetos básicos, à luz do art. 7º, § 1º, da Lei 8.666/1993, é atribuição das 
autoridades administrativas do órgão contratante, não sendo passível de 
delegação a terceiros, estranhos à Administração Pública. (grifo nosso) 
Acórdão 1.677/2011 – Plenário TCU – Relator Ministro Ubiratan Auguiar 

 

A alegação de que não houve dano praticado pela empresa WN 

Construções LTDA, pelo fato de que no processo administrativo instaurado pelo 

Executivo Municipal, a decisão foi pela condenação da empresa, sendo a única 

responsabilizada pelo dano no valor de R$ 318.792,85, também não deve prosperar, 

conforme já foi exaustivamente esclarecido neste relatório, por ocasião da defesa do 

Sr. Mauro Antônio Manjabosco - Secretário Municipal de Planejamento e Assuntos 

Estratégicos, no item 3.7.1.1 deste relatório. 

Não é razoável aceitar essa argumentação de defesa do Sr. Adriano 

Xavier Pivetta, com fins de afastar a sua responsabilidade solidário pelo dano causado 

pela empresa WN Construções Ltda, tampouco aceitar que com essa medida 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HGPSN4.



 

Página 152 de 191 

 

administrativa, justificar que o Município não sofreu prejuízo. 

As Jurisprudências do TCE/MT citadas pelo Representado, sobre 

arquivamento deste processo por perda de objeto, também não se aplicam a este caso 

concreto. São situações diferentes. As irregularidades constantes dos 7 (sete) 

achados que constam no Relatório Técnico Preliminar, não foram afastadas, inclusive 

o dano ao erário no valor de R$ 318.792,85, até a presente ainda não foi ressarcido 

ao erário municipal e, conforme relatado no item 3.7.1.1 deste relatório, a empresa 

WN Construções Ltda encerrou suas atividades, o responsável que representava a 

empresa (Sr. Waldemar de Oliveira Pereira) veio a óbito e as duas sócias da empresa 

(laranjas) encontram-se em lugar incerto e não sabido. Nem os oficiais de justiças 

conseguiram localizá-las para tomarem conhecimento do processo de execução 

judicial, que tramita na Justiça Comum de Mato Grosso. 

Ou seja, foi uma mera formalidade, a instauração do processo 

administrativo para chegar à conclusão que a empresa WN Construções Ltda era a 

única responsável pela queda da torre metálica e pelo dano e, uma vez ela não 

ressarcindo administrativamente ao erário municipal, inscreveu-se em dívida ativa e 

executou judicialmente. Porém o resultado será inócuo.  

Mesmo que a empresa fosse responsabilizada no processo 

administrativo, ela por si só, não seria a única responsável pela queda da torre 

metálica. A comissão processante deveria avançar e analisar quem foram os 

engenheiros responsáveis, tanto pela elaboração do projeto das torres metálicas, 

como também o engenheiro responsável pela execução (instalação da torre no local) 

e, ainda, aquele responsável pelo projeto de fundação. 

No local, obrigatoriamente, deveria ter um engenheiro responsável 

tecnicamente por essa montagem, munido da respectiva ART. Se existisse esse 

engenheiro, ele seria também responsabilizado, afastando a responsabilidade de 

outros agentes que estão respondendo por esta Tomada de Contas. Entretanto, esses 

agentes públicos, designados, que deveriam acompanhar e fiscalizar a execução da 
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obra, foram omissos e negligentes. 

Entretanto, analisando os autos do processo administrativo, a Comissão 

Processante limitou a buscar junto à empresa com capacidade técnica, para que 

produzissem laudo sobre a causa da queda da torre e apresentasse proposta de preço 

para correção dos problemas construtivos.  

Pelo processo administrativo, somente a empresa WN Construções Ltda 

foi ouvida nos autos. E, quando manifestou nos autos apresentou as seguintes 

alegações: 

 

 

 

Constata-se que a empresa WN Construções Ltda afirma que todos os 

serviços objetos do Contrato nº 155/2017 foram terceirizados para a empresa EM 

Fabricação em Montagem de Estruturas Metálicas Ltda. 

Com essa afirmativa, não se constatou nos autos, pedido de 

esclarecimento por parte da Comissão Processante, para que a empresa EM 

Fabricação em Montagem de Estruturas Metálicas Ltda, apresentasse suas 

justificativas. A equipe técnica da Secex de Obras e Infraestrutura do TCE-MT, 

também não constatou nos autos, manifestação dos engenheiros responsáveis pelo 

acompanhamento e execução da obra, que possam esclarecer quais foram os 

projetos por eles aprovados, até porque, não é prerrogativa dos engenheiros 
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aprovarem projetos. 

Conforme já relatado amplamente nesta Tomada de Contas, deveria 

existir um projeto das torres elaborado por profissional habilitado, munido da 

respectiva ART. Se fosse constatado a existência desse projeto da fabricação e 

montagem das torres, elaborado por profissional habilitado, dentro das normas 

técnicas e aprovado pela autoridade competente do Executivo Municipal, nesse caso, 

o problema seria construtivo (fabricação), de responsabilidade exclusiva da empresa 

e do engenheiro responsável pela execução.  

Entretanto, no processo administrativo instaurado com fito de apurar 

possível ato de descumprimento do Contrato Administrativo nº 155/2017, em 

momento algum, a Comissão Processante buscou apurar: 

✓ quem foi o engenheiro designado pela empresa WN Construções 

Ltda, responsável pela execução das montagens das torres 

metálicas; 

✓ quem foi o engenheiro designado pela empresa WN Construções 

Ltda, responsável pela execução das estruturas de fundações de 

sustentações das torres metálicas; 

✓ quem foi o engenheiro designado pela empresa WN Construções 

Ltda, responsável pela execução da casa da sala de comando 

para abrigo dos painéis elétricos;  

✓ qual foi o projeto utilizado pela empresa E M Fabricação em 

Montagem de Estruturas Metálicas Ltda, para fabricação das 

torres metálicas; e,  

✓ se esses projetos foram aprovados pela autoridade competente. 
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Em sua defesa, a sócia da empresa WN Construções Ltda, Sra.  

Wanderleia Martins Amorim (Doc. 62954/2021 - fls. 2/2016 - Control-P, presta os 

seguintes esclarecimentos: 

 
 

Verifica-se que a própria representante da empresa confirma que não foi 

a WN Construções Ltda que executou as obras e serviços do Contrato nº 155/2017 e, 

que esse fato era do conhecimento da Administração Municipal. 

Assim, não se pode afastar a responsabilidade do Sr. Prefeito por culpa 

in vigilando e por culpa in eligendo, no presente caso, pois nenhum documento ou fato 

novo foi apresentado para se modificar o entendimento inicial. 

Mantém-se a irregularidade do achado 7 atribuída ao Sr. Adriano 

Xavier Pivetta - Prefeito Municipal de Nova Mutum - MT, devendo solidariamente 

com a empresa contratada e outros responsabilizados, ressarcir ao erário 

municipal o valor de R$ 318.792,85.  
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3.7.8 Síntese da defesa do Sr. Valdemar de Oliveira Pereira - Responsável 

Técnico e Procurador da Empresa WN Construções Ltda - ME -  

Conforme consta no Relatório Preliminar, a empresa WN Construções 

Ltda-ME, está sendo responsabilizada nesta Tomada de Contas Especial, pelos 

seguintes fatos: 

✓ Ter transferido à empresa  Fabricação e Montagem de 

Estrutura Metálica Ltda - EPP, a execução de 100% do objeto do 

Contrato n° 155/2017. 

✓ Não manter no canteiro de obras o responsável técnico pela 

execução do objeto do Contrato n° 155/2017. 

✓ Executar serviços fora das especificações constantes no projeto 

(anteprojeto). 

✓ Deixar de elaborar o projeto das torres metálicas para submeter a 

aprovação da autoridade competente. 

✓ Deixar de solucionar os problemas decorrentes com a queda de uma 

das torres, bem como adotar providências para manutenção das 

outras três torres. 

Conforme consta nos autos deste processo de Tomada de Contas (Doc. 

275266/2020 - Control-P), foi emitido o Ofício nº 791/2020/GCI/JBC, em nome da Sra. 

Wanderleia Martins Amorim, sócia proprietária da empresa WN Construções Ltda, 

para que apresentasse alegações de defesa aos fatos relatados nestes autos. 

Também foi emitido o Ofício nº 790/2020/GCI/JBC, em nome do Sr. 

Valdemar de Oliveira Pereira, responsável técnico da empresa WN Construções Ltda. 

para que apresentasse alegações de defesa aos fatos relatados nestes autos. 

Ainda foi emitido o Ofício nº 789/2020/GCI/JBC, em nome da Sra. Nedir 

de Miranda Gomes, sócia proprietária da empresa WN Construções Ltda. para que 

apresentasse alegações de defesa aos fatos relatados nestes autos. 
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Como consta da Informação Técnica - Doc. 152003/2022 - Control-P, 

diante do falecimento do Valdemar de Oliveira Pereira - Responsável Técnico e 

Procurador da Empresa WN Construções Ltda - ME, foi citada a Sra. Ilizaneth Pinheiro 

de Oliveira Pereira (espólio do Sr. Valdemar de Oliveira Pereira), em observância ao 

contraditório e ampla defesa, em face de estar caracterizado no Relatório Técnico 

Preliminar da equipe de auditoria, que existem possíveis sanções à empresa 

contratada.  

Assim, não há defesa a analisar do Sr. Valdemar de Oliveira Pereira, 

mas sim da Sra. Ilizaneth Pinheiro de Oliveira Pereira (espólio do Sr. Valdemar de 

Oliveira Pereira), que se encontra na análise do item 8.7.15.1, deste relatório. 

 

3.7.9 Síntese da defesa do representante da empresa WN Construções Ltda - ME 

- Sra. Nedir de Miranda Gomes - sócia da empresa contratada - declarada Revel 

nos autos 

A Sra. Nedir de Miranda Gomes, sócia da empresa contratada foi citada 

por meio dos Ofícios nºs 789/2020/CGI/JBC e 740/2021/GCI/LLH e não apresentou 

defesa, sendo declarada a sua Revelia nos autos, por meio Decisão nº 

482/WJT/2022, divulgada no Diário Oficial de Contas - DOC do dia 1/9/2022, sendo 

considerada como data da publicação o dia 2/9/2022, edição extraordinária nº 2625. 

Assim, mantém-se a irregularidade quanto a responsabilização da 

empresa WN Construções Ltda - ME, no presente Achado, referente ao dano ao 

erário, no montante de R$ R$ 318.792,85, que deverá ser restituído aos cofres 

públicos do município de Nova Mutum.  
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3.7.10 Síntese da defesa do representante da empresa WN Construções Ltda - 

ME - Sra. Wanderleia Martins Amorim (sócia da empresa WN) - por meio da 

Advogada Katiucha Ferreira de Arruda - OAB 27.475/0- Procuração de fl. 16 do 

Doc. 62954/2021 - Control-P 

A defendente afirma que a empresa WN Construções Ltda possuía 

contrato administrativo com a Prefeitura de Nova Mutum, para execução de obra de 

iluminação em campo de futebol e que a referida obra sofreu sinistro com a queda de 

torre autoportante. 

Reforça que tanto o projeto quanto a mão de obra e a fabricação de todo 

o serviço objeto do referido contrato foram executados pela empresa EM Fabricação 

em Montagem de Estruturas Metálicas Ltda, por meio de contrato de subempreitada 

com a manifestante e autorizado pela Prefeitura. 

 Salienta que a empresa subempreitada foi indicada pela própria 

Prefeitura para a execução do serviço e que todos os projetos solicitados foram 

aprovados pela equipe de engenharia da Prefeitura. 

Ressalta que a obra foi devidamente fiscalizada pela equipe de 

engenharia, juntamente com os responsáveis técnicos da empresa WN quanto da 

empresa EM.      

Entende que a Prefeitura sabia da realidade e de todos os andamentos 

da referida obra, de modo que não há pressupostos caracterizadores da 

responsabilidade civil em desfavor da empresa WN Construções Ltda - ME, não 

podendo assim, sofrer sanções. 

A defendente traz também na sua defesa argumentos referentes ao 

Processo nº 207438/2020, referente à Representação de Natureza Externa 

protocolado nesta Corte de Contas pela empresa Alcance Construtora e 

Incorporadora Ltda, que não dizem respeito a estes autos, sob análise de defesas. 
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No fim pede o conhecimento e deferimento da presente defesa e não 

aplicação de qualquer penalidade à empresa WN Construções Ltda - ME. 

    

3.7.8.1 Análise técnica da defesa da Sra. Wanderleia Martins Amorim  

A Sra. Wanderleia Martins Amorim, sócia da empresa WN Construções 

Ltda - ME, representada pela sua Advogada Katiucha Ferreira de Arruda - OAB 

27.475/0, limita-se a confirmar a subcontratação do Contrato nº 155/2017 à empresa 

EM Fabricação em Montagem de Estruturas Metálicas Ltda, atribuindo à 

responsabilidade a essa empresa e à equipe de servidores da Prefeitura e que assim, 

a empresa WN não poderia sofrer sanções por parte do Tribunal.    

Não justifica e/ou apresenta documentos que possam modificar os fatos 

constatados e comprovados no relatório técnico preliminar, de que a referida empresa 

transferiu à empresa EM Fabricação e Montagem de Estrutura Metálica Ltda - EPP, a 

execução de 100% do objeto do Contrato n° 155/2017, contrariando cláusulas do 

Edital e teor do Contrato firmado com a Prefeitura Municipal de Nova Mutum. 

Também não justifica o porquê de não manter no canteiro de obras o 

responsável técnico pela execução do objeto do Contrato n° 155/2017, bem como de 

executar serviços fora das especificações constantes no projeto (anteprojeto). 

Não tece explicações e ou apresenta fatos que pudessem elucidar o 

porquê de deixar de elaborar o projeto das torres metálicas para submeter a 

aprovação da autoridade competente, bem como a razão de não ter solucionado os 

problemas decorrentes com a queda de uma das torres, bem como não ter adotado 

providências para manutenção das outras três torres. 

Não havendo fato novo ou documentos que poderiam modificar o 

entendimento quanto à apuração de responsáveis no presente Achado, mantém-se 

a irregularidade, quanto a responsabilização da empresa WN Construções Ltda 
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- ME, referente ao dano ao erário, no montante de R$ 318.792,85, que deverá ser 

restituído aos cofres públicos do município de Nova Mutum.  

3.7.11 Síntese da defesa da Sra. Ilizaneth Pinheiro de Oliveira Pereira - 

representante do espólio do Sr. Valdemar de Oliveira Pereira - Doc. 173291/2022 

- Control-P 

A Sra. Ilizaneth Pinheiro de Oliveira Pereira, representada pelo 

advogado Fábio de Oliveira Pereira - OAB/MT 13.884, pugna pelo arquivamento do 

processo por estarem ausentes os pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular da tomada de contas. 

Expõe que se encontrava separada de fato do Sr. Valdemar de Oliveira 

Pereira (espólio), sem se divorciar, desde o ano de 2.000, tendo ele, inclusive, após a 

separação, constituído outra família.  

Que a Jurisprudência considera que embora a separação de fato não 

esteja dentre as situações elencadas no art. 1571 do Código Civil, ela também é causa 

de extinção da sociedade conjugal e, por conseguinte, dos deveres de fidelidade, 

mútua assistência, coabitação e, em especial à defesa da requerida põe fim ao regime 

de bens.  
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Entende que, ainda que alguma responsabilidade seja imputada ao Sr. 

Valdemar, nenhuma responsabilidade patrimonial poderia lhe ser atribuída, pela 

extinção da responsabilidade patrimonial decorrente da separação de fato desde 

2.000, seja pelos fatos e pretensos danos ao erário terem ocorrido em 2017. 

Considera que a sua pessoa é parte ilegítima para figurar na presente 

Tomada de Contas, em face do que determina o artigo 148 do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas que diz que será instaurada Tomada de contas Especial quando 

aqueles que estão obrigados a prestar as contas não o fizerem ou o façam de forma 

insatisfatória. 

Alega também que o artigo 145 do RITCE/MT identifica quem é obrigado 

a prestar contas, impondo essa obrigação a “Administradores e demais responsáveis 
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por dinheiros, bens e valores públicos” e, que assim, é voltado a agentes públicos e 

não a particulares. 

Que não ficou demonstrado que o Sr. Valdemar tenha sido administrador 

ou responsável por qualquer valor público, pois foi contratado para prestar um serviço 

e o fez, de modo que, se caberia a alguém prestar as contas seria o Chefe do 

Executivo do município de Nova Mutum.  

Destaca a impossibilidade de constituição válida do débito em face do 

Sr. Valdemar e consequente transmissão à reclamada, em face de o Sr. Valdemar, 

porque este veio a óbito em 06.04.2021 e é necessário que a responsabilidade tenha 

sido apurada nos autos antes do evento morte. Transcreve decisão do TCE de Santa 

Catarina1, que diz: 

 

 

 

1 
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Entende que essa decisão reconhece que o dever de reparar o dano 

estende-se aos herdeiros e sucessores apenas até o limite das forças da herança, se 

o falecimento ocorre após garantida a ampla defesa e o contraditório. (Destaque da 

parte). 

Também entende que o processo deva ser arquivado pela 

impossibilidade fática de os sucessores se defenderem. Continua: 

(...)  

 

 
  Fonte: Fl. 7 do Doc. 173291/2022 - Control-P 
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Por fim, solicita o arquivamento do feito. 

 

3.7.11.1 Análise técnica da defesa da Sra. Ilizaneth Pinheiro de Oliveira Pereira - 

representante do espólio do Sr. Valdemar de Oliveira Pereira 

A Representada, por meio de seu Procurador, apesar de informar que 

se encontrava separada de fato do Sr. Valdemar de Oliveira Pereira desde o ano de 

2.000, não se divorciou, pelo que se mantém na condição de polo passivo do espólio 

do falecido. 

A decisão colacionada do STJ, não se aplica ao presente caso, por se 

tratar de recurso especial, em caso de partilha de bens, decorridos mais de 30 anos 

da separação de fato e da partilha amigável. 

Aqui já se trata de busca de espólio do falecido para reparação de dano 

ao erário, em decorrência de má execução de Contrato firmado com a Administração 

Pública, em que não se encontrando divorciada do falecido, continua a ser 

considerada no polo passivo do processo. 

 Quanto à alegação da defesa, de que o débito deveria ter sido apurado 

antes da morte do Sr. Valdemar, para poder transferir a responsabilidade civil aos 

herdeiros, informa-se que o débito foi apurado em 8/12/2020, por meio do Relatório 

Técnico Preliminar, sendo que houve a Citação do Sr. Valdemar de Oliveira Pereira, 

por meio do Ofício nº 790/2020/GCI/JBC, em 11.12.2020 - Doc. 275264/2020.  

Em 28.12.2020 houve pedido de Solicitação de Prazo pelo Sr. Valdemar 

de Oliveira Pereira - Doc. 8623/2021 - Control-P, deferido pelo Ofício nº 

9/2021/GCI/LHL, de 12.02.2021. No entanto, não houve manifestação de defesa do 

Sr. Valdemar dentro do prazo de 15 dias concedidos pelo referido Ofício. Veio a óbito 

em 06.04.2021. Portanto, na existência de débito comprovado, busca-se o espólio. 

Quanto a sua alegação de que o processo não deveria ser de Tomada 

de Contas em face do que determina o artigo 148 do Regimento Interno do Tribunal 
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de Contas (Resolução nº 14/2007 - vigente à época da instrução do feito), destaca-se 

que os autos tiveram origem em Representação de Natureza Interna e a sua 

conversão em Tomada de Contas Ordinária, se deu mediante Decisão do Relator -

Doc. 273926/2020 - Control-P, com base no artigo 149-A, que segue: 

 

Art. 149-A. Se no curso de qualquer fiscalização forem constatados fatos ou 

atos que causem dano ao erário ou que apresentem irregularidades 

insanáveis que possam configurar atos de improbidade administrativa, a 

equipe de instrução ou o secretário de controle externo deverá propor ao 

relator que seja determinada a instauração ou conversão do processo em 

tomada de contas. (Nova redação do artigo 149 e inclusão do artigo 149-A 

dada pela Resolução Normativa nº 09/2018). (Sem destaque no original) 

 

Por derradeiro, existem várias decisões do Tribunal Regional do 

Trabalho - TRT-23, em trâmite, que consideram a Sra. Ilizaneth Pinheiro de Oliveira 

Pereira como representante do espólio do Sr. Valdemar de Oliveira Pereira, a exemplo 

das três colacionadas a seguir: 
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   Fonte: https://www.jusbrasil.com.br/busca?q=ilizaneth+pinheiro+de+oliveira em 6.12.23  

 
 

Não havendo fato novo ou documentos que poderiam modificar o 

entendimento quanto à apuração de responsáveis no presente Achado, mantém-se 

a irregularidade, quanto a responsabilização do espólio do Sr. Valdemar de 

Oliveira Pereira, na pessoa da Sra. Ilizaneth Pinheiro de Oliveira, referente ao 

dano ao erário, no montante de R$ R$ 318.792,85, que deverá ser restituído aos 

cofres públicos do município de Nova Mutum  

 
 

8.8. ACHADO 8: O ENGENHEIRO AUTOR DO PROJETO ELÉTRICO FOI 

CONTRATADO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL DE NOVA MUTUM-MT SEM O 

DEVIDO PROCESSO LEGAL (CONTRATAÇÃO VERBAL). 

IRREGULARIDADE: BJ09 - Despesa - Realização de despesa sem 

emissão de empenho prévio (art. 60 da Lei 4.320/1964). 
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8.8.1. Situação encontrada 

Conforme relatado no item 2.1 deste relatório, a contratação do Sr. Jaber 

Nonato Farias (engenheiro eletricista autor do projeto básico) foi autorizada em 

10.08.2017, pelo Secretário Municipal de Gerência de Planejamento de Assuntos 

Estratégicos, Sr. Mauro Antônio Manjabosco. Entretanto, pela documentação juntada 

nestes autos (Doc. 237094/2020, o projeto elétrico já estava concluído desde 

24.07.2017. 

 
 

 

Conforme já comprovado, para elaborar o projeto elétrico demandado 

em 10.08.2017, pelo Secretário Municipal de Gerência de Planejamento e Assuntos 

Estratégicos, Sr. Mauro Antônio Manjabosco, a ART n° 2697637 foi emitida em 

16.02.2017, conforme demonstrado a seguir: 
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Assim, resta evidenciado que o processo de compra instaurado pelo 

Secretário Municipal de Gerência de Planejamento e Assuntos Estratégicos, Sr. 

Mauro Antônio Manjabosco, foi apenas para dar um aspecto de legalidade em uma 

contratação realizada sem o prévio empenho e sem o devido processo legal. 
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Mesmo na situação de compra direta baseada no inciso I, do artigo 24, 

da Lei de Licitações, o Gestor Público não está dispensado de formalizar o processo, 

em que deve constar as justificativas e motivos para a referida aquisição, proposta de 

preços de no mínimo três empresas, bem como realizar o prévio empenho (art. 60 da 

Lei n° 4.320/64). Entretanto, a contratação do engenheiro eletricista Jaber Nonato 

Faria não cumpriu esses requisitos. 

8.8.2. Critério de auditoria 

✓ Artigo 60, da Lei n° 4.320/64; 

8.8.3. Evidências 

✓ ART n° 2697637 foi emitida em 16.02.2017. 

✓ Processo de pagamento do Sr. Jaber Nonato Faria. 

8.8.4. Efeitos reais e potencial 

Incerteza da disponibilidade orçamentária para execução da despesa. 

8.8.5. Responsáveis/qualificação 

Mauro Antônio Manjabosco - Secretário Municipal de Planejamento e 

Assuntos Estratégicos. 
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8.8.5.1 Conduta 

Deixar de emitir o emprenho prévio para na contratação dos serviços 

do engenheiro eletricista responsável pela elaboração do projeto elétrico. 

Simular processo de aquisição de serviços já executados pelo 

contratante. 

8.8.5.2 Nexo de Causalidade 

Pelo que se constata, o Secretário Municipal de Planejamento e 

Assuntos Estratégicos deixou de emitir o empenho antes da execução do projeto 

elétrico pelo engenheiro eletricista. Porém, para poder realizar o pagamento desses 

serviços, simulou um processo de compra direta, por serviços que já haviam sido 

executados. 

 

 

8.8.5.3 Culpabilidade 

Não é possível afirmar que houve boa-fé do Secretário Municipal de 

Planejamento e Assuntos Estratégicos, quando sabidamente, já estava pronto o 

projeto elétrico e simular um processo de compra direta. 

 

3.8 - ACHADO 8 - O ENGENHEIRO AUTOR DO PROJETO ELÉTRICO FOI 

CONTRATADO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL DE NOVA MUTUM-MT SEM O 

DEVIDO PROCESSO LEGAL (CONTRATAÇÃO VERBAL). 

 

O Sr. Mauro Antônio Manjabosco responde individualmente por este 

achado de auditoria. 
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3.8.1 Síntese da defesa do Sr. Mauro Antônio Manjabosco - Secretário Municipal 

de Planejamento e Assuntos Estratégicos - Doc. 9360/2021 - Control-P. 

O defendente discorda do Achado e expõe que os auditores não 

analisaram todo o processo de iluminação do campo municipal, e que cegamente 

interessavam em punir o gestor público. Discorda de que foi contratação verbal. Afirma 

que todo o processo foi feito de forma direta de acordo com a legislação. Descreve: 
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Fonte: Fls. 23 e 24 do Doc. 9360/2021 - Control-P 

 

Registra que a Auditoria utilizou partes do processo e montou um cenário 

para transparecer que a Administração cometeu erros graves. Que todas as 

informações estão no Sistema Aplic ou no sistema GEO-OBRAS do próprio Tribunal 

por serem públicas. 

Alega que seria desperdício de dinheiro público contratar novo projeto, 

sendo que já havia um pago. 

Por fim, alega que: 
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                      Fonte: Fl. 26 do Doc. 9360/2021 - Control-P 
 

3.8.1.1 Análise técnica da defesa do Sr. Mauro Antônio Manjabosco 

Neste Achado, o Sr. Mauro Antônio Manjabosco está sendo 

responsabilizado por deixar de emitir o empenho prévio para na contratação dos 

serviços do engenheiro eletricista responsável pela elaboração do projeto 

Luminotécnico, bem como simular processo de aquisição de serviços já executados 

pelo contratante. 

No Doc. 237094/2020 - Control-P, constam os autos do processo de 

contratação do Sr. Jaber Nonato Faria, engenheiro eletricista, para elaboração de 

projeto elétrico para o campo de futebol municipal, de Nova Mutum.  

De acordo com esse processo, no dia 10/8/2017, o Sr. Mauro Antônio 

Manjabosco, por meio da Comunicação Interna nº 045/2017, solicitou ao Setor de 

Compras a contratação de projeto elétrico para o campo de futebol municipal, por meio 

de compra direta. 

A contratação do Sr. Jaber Nonato se deu por meio de processo de 

Compra Direta. Para subsidiar a referida contratação o Sr. Mauro Antônio Manjabosco 

juntou aos autos as seguintes propostas: 

PROPOSTA DA EMPRESA VALOR  DATA DA 
PROPOSTA 

ECE – Construções de Redes Elétricas R$ 8.956,00 31/7/2017 

DETEC – Eletromecânica  R$ 8.500,00 28/7/2017 

JABER NONATO FARIAS R$ 7.000,00 31/7/2017 
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A proposta apresentada pelo Sr. Jaber Nonato Farias, foi a seguinte: 

 

Pela proposta apresentada pelas três empresas, os serviços a serem 

prestados eram: 
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Em 12/9/2017, a Sra. Laiene Reis Amorim e Silva, arquiteta CAU/MT, 

informou por meio da CI nº 119/2017, que os serviços foram prestados pelo Sr. Jaber 

Nonato Farias e encaminhou a Nota Fiscal nº 14, de 12/9/2017, por ela atestada, para 

fins de pagamento. 

Em 18/8/2017 foi emitido o empenho nº 6921/2017. No dia15/9/2017 foi 

emitida a Ordem de Pagamento nº 10006/2017, para fins de pagamento, que de 

acordo com o comprovante bancário, o crédito foi realizado para o Sr. Jaber, na 

mesma data, no valor de R$ 7.000,00. Não houve nem a retenção do ISSQN, o que 

caracteriza renúncia de receita. 

Para justificar esse pagamento, o Sr. Jaber entregou o Projeto 

Luminotécnico do campo de futebol de Nova Mutum. Esse projeto está datado de 

24/7/2017. Ou seja, antes da demanda do Sr. Mauro Antônio Manjabosco, que foi em 

10/8/2017. 

Já a ART nº 2697637 que acompanhou o trabalho técnico do engenheiro 

Jaber Nonato Farias, foi emitida em 16/2/2017. Ou seja, 6 (seis) meses antes da 

demanda do Sr. Mauro Antônio Manjabosco. 

Assim sendo, resta demonstrado que os argumentos de defesa 

apresentada pelo Sr. Mauro Antônio Manjabosco contrariam a documentação juntada 

aos autos e utilizada para instrução da TP nº 19/2017. 

Em sua defesa, o Representado alega que em 4/8/2014 houve um 

processo de compra direta de projeto elétrico para o campo de futebol municipal. Que 
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a empresa ECE Construções de Redes Elétricas Ltda - ME teria elaborado o estudo 

e o projeto e, por esse serviço teria recebido o valor de R$ 6.000,00.  

Que em 18/8/2014, o Executivo Municipal teria recebido o projeto elétrico 

contendo Memoria Técnico Descritivo, Projeto Luminotécnico e Planilha com 

quantitativos de materiais. Entretanto esse projeto não foi utilizado. 

Que somente em 16/2/2017, a empresa contratada, através do seu 

engenheiro Jaber Nonato Farias emitiu a ART relativa ao projeto contratado em 

4/8/2014. O Sr. Mauro Antônio Manjabosco informa que na licitação da TP nº 19/2017 

foi utilizado o projeto de 2014, entretanto, foram atualizados somente os valores da 

planilha orçamentária em valores de julho/2016. 

Sendo verídicas essas afirmações, reforça-se mais ainda a 

irregularidade do Achado 8, inclusive, com possibilidade de pagamento em 

duplicidade pelo mesmo serviço. Pois vejamos: 

O Representado alega que, em 2014 o Executivo Municipal contratou os 

serviços para elaboração do projeto elétrico e por esse serviço, pagou o valor de 

R$ 6.000,00 e, que esse mesmo projeto foi aproveitado para a TP nº 19/2017, apenas 

com atualização da planilha orçamentária. Se isso aconteceu, como se justifica o 

pagamento de R$ 7.000,00, ao mesmo autor do projeto, ocorrido em 15/9/2017? 

Se de fato a informação do Sr. Sr. Mauro Antônio Manjabosco for 

verdadeira, além das irregularidades constantes neste achado, ainda estamos com 

uma situação de pagamento em duplicidade pelos mesmos serviços. 

Por derradeiro, necessário esclarecer ao defendente, diante da sua 

afirmação relacionada a um dos auditores que subscreveram o relatório Técnico 

Preliminar, que os trabalhos de auditoria do TCE/MT, são regidos pelo Código de Ética 

dos Servidores do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, tratada na 

Resolução nº 06/2006.  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HGPSN4.



 

Página 177 de 191 

 

O Auditor no exercício das suas funções não só pode, mas deve 

circularizar, sempre que necessário, para obter informações e/ou provas que possam 

subsidiar o seu trabalho e, a Unidade de Controle Interno de cada jurisdicionado é o 

auxiliar do TCE/MT, no exercício do seu papel institucional. Por fim, o teor do 

comunicado mediante Ofício, mencionado pelo defendente na sua defesa, ao 

Presidente do Tribunal, foi devidamente esclarecido por meios e provas no Processo 

nº 20.659-8/2020, como se vê a seguir, a decisão do Exmo. Conselheiro Relator: 

(...) 
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Fonte: Processo nº 20.659-8/2020 - Control-P 

  

A decisão colacionada do Processo nº 20.659-8/2020 - Control-P foi 

comunicado ao Sr. Prefeito Adriano Xavier Pivetta e também ao Representado, por 

meio do Ofício nº 719/2021/GABPRES, em 14.07.2021.        

Assim, os argumentos da defesa apresentados pelo Sr. Mauro 

Antônio Manjabosco, Secretário Municipal de Planejamento e Assuntos 

Estratégicos, não merecem guarida, mantendo-se o Achado de Auditoria. 

 

 

4 CONCLUSÃO 
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De acordo com o art. 3.º da Lei n.º 8.666/93, o Projeto Básico tem a 

função de permitir uma contratação clara, que atenda às necessidades da 

Administração e ao mesmo tempo permita a busca da proposta mais vantajosa. 

Está compreendido no Projeto Básico, além das pranchas de desenhos 

e memorial descritivos, o Orçamento elaborado pela Administração, acompanhado 

das planilhas de composição de custo unitário de cada um dos itens. 

A lei de licitações, em no inciso I, do § 2°, do artigo 7°, ainda exige que 

as obras e os serviços somente poderão ser licitados quando “houver projeto básico 

aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados 

em participar do processo licitatório”.  

Qualquer processo licitatório que não cumpra essas duas exigências é 

nulo. 

Entretanto, o que se constatou durante a realização a Tomada de Preços 

n° 019/2017, bem como durante a execução do Contrato n° 155/2017, foi a total 

afronta às exigências do artigo 7°, da Lei n° 8.666/93. 

Além da inobservância no cumprimento desse dispositivo legal, estão 

presentes nos processo da Tomada de Preços n° 019/2017 e na execução do Contrato 

n° 155/2017, decisões contrárias às determinações expressas nas Súmulas: 258; 260; 

261 e 263, todas do Tribunal de Contas da União - TCU, bem como às decisões desta 

Corte de Contas por meio dos Acórdãos n°s 528/2016-TP - Processo n° 17.504-

8/2013; 10/2017-TP - Processo n° 8.432-8/2016; 584/2019-TP; 80/2017-TP; Acórdão 

834/2019-TP; 3.512/2015; 236/2018-TP; 299/2018-TP; 3005/2015-TP; 321/2018-TP; 

329/2019-TP; 1.192/2014-TP; e, 245/2016-TP, todos do TCE/MT. 

Assim sendo, os atos praticados pelos servidores públicos e pelo Gestor 

Municipal, permitindo a realização de um processo licitatório eivado de vícios, que ao 

final redundou na contratação da WN Construções Ltda, que em tese, não comprovou 

possuir capacidade técnica para executar o objeto da TP n° 019/2017, fez com que, 

durante a execução do Contrato n° 155/2017 ocorressem falhas gravíssimas, 
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causando danos ao erário municipal no valor total de R$ 318.792,85, conforme 

descrito nos item VI e 7.7 deste relatório.  

Embora o Gestor Municipal tenha instaurado Processo Administrativo 

para apurar falhas no atraso da entrega da obra e, posteriormente apurar as causas 

dos danos causado pela empresa WN Construções pela queda de uma das torres, 

esse processo não produziu resultado que se espera para fins de recompor o dano 

causado ao erário municipal. 

Posteriormente, mesmo o Executivo Municipal tendo inscrito o valor do 

dano em dívida ativa e, posteriormente instaurado um processo judicial de Execução 

nº 1004596-65.2020.8.11.0086, cujo processo a equipe técnica teve acesso, pôde-se 

constatar que a última decisão proferida nos autos é de que o resultado de busca por 

ativos financeiros da empresa e seus sócios foram insatisfatórios para atender aos 

créditos pleiteados pelo Município de Nova Mutum. Pelo que consta dos autos, até a 

presente data o Judiciário ainda não conseguiu citar a empresa e tampouco as duas 

sócias da empresa.  

Ainda, consultando os portais do TRT23 (Justiça Trabalhista), bem como 

do TJMT (Justiça Comum) são vários os processos que a empresa WN Construções 

Ltda responde, porém em sua maioria, não se conseguiu citar os responsáveis pela 

empresa. 

Nos registros da Junta Comercial, consta que em 26/4/2022, a empresa 

encerrou as suas atividades. Já site da Receita Federal, a situação cadastral consta 

“Extinção por encerramento Liquidação Voluntária”. 

Conforme consta no item V e VII do Relatório Técnico Preliminar, restou 

comprovado pela equipe técnica da Secretaria de Controle Externo de Obras e 

Infraestrutura desta Corte de Contas, que a empresa WN Construções Ltda - ME não 

foi a única responsável pelo dano no valor de R$ 318.792,85. De acordo com este 

relatório, agentes públicos que tinham poder/dever de apontar irregularidades para 

que o processo licitatório da TP n° 19/2017 fosse saneado e corrigido, foram omissos 
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ou mantiveram-se inertes.  

A omissão e a inércia desses agentes públicos permitiram a contratação 

de uma empresa que não demonstrou nos autos do processo licitatório possuir 

capacidade técnico operacional para executar a obra e, que, tão logo assinou o 

Contrato n° 155/2017, transferiu a sua obrigação para outra empresa, com 

consentimento daqueles que deveriam acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

contratado.  

Quando citados para apresentar defesa nos autos, nenhum dos 

Representados trouxe fatos ou documentos que possam afastar as irregularidades 

classificadas nos Achados de Auditoria. Embora alguns dos Representados aleguem 

a existência do projeto das torres metálicas, que a obra foi executada mediante 

acompanhamento de profissional habilitado e que existe as ARTs, tanto da fabricação 

das torres metálicas, como da execução de suas instalações, nada foi juntado nos 

autos para contrapor os achados de auditoria. 

Assim sendo, pelos danos causados ao erário municipal, no valor 

de R$ 318.792,85, além da empresa WN Construções Ltda, devem ser 

responsabilizados, solidariamente, os servidores conforme Quadro de 

Responsabilização.  
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5 QUADRO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

ACHADO CLASSIFICAÇÃO DA IRREGULARIDADE RESPONSÁVEIS 

ACHADO 1: a abertura de 
processo licitatório da TP 
n° 019/2017 foi 
demandado pelo 
Secretário de Esporte e 
Lazer com projeto básico 
deficiente e, 
posteriormente, foi 
autorizado pela 
Secretaria Municipal de 
Planejamento e Assuntos 
Estratégicos, sem uma 
análise técnica dos 
projetos das obras a ser 
licitado. (item 7.1.) 

IRREGULARIDADE: GB09. 
Licitação. Abertura de procedimento licitatório 
relativo a obras e serviços sem observância aos 
requisitos estabelecidos no art. 7°, § 2°, I a IV 
da Lei 8.666/1993. 

 

Mauro Antônio 
Manjabosco - Secretário 
Municipal de Planejamento 
e Assuntos Estratégicos. 
 
Toshio Onghero Takagui - 
Secretário Municipal de 
Esporte e Lazer. 

 

ACHADO 2: Não 
constatação nos autos do 
processo licitatório a 
Anotação de 
Responsabilidade 
Técnica – ART - do autor 
do Projeto Elétrico e o 
Orçamento utilizado na TP 
n° 019/2017. (item 7.2) 

IRREGULARIDADE: GB99. 
Licitação - Irregularidade referente a Licitação, 
não contemplada em classificação específica 
na Resolução Normativa no 17/2010 – TCE-
MT. 

 

Walter Rodrigues de 
Souza Júnior – Presidente 
da Comissão Permanente 
de Licitação 

 

ACHADO 3: Licitar obras 
e serviços de engenharia 
com Projeto Básico 
incompleto e com 
Orçamento 
desacompanhado da 
planilha de composição de 
custo unitário de cada dos 
itens licitados.(item 7.3) 

IRREGULARIDADE: GB11. Licitação - 
Deficiência dos projetos básicos e/ou 
executivos na contratação de obras ou 
serviços, inclusive no que concerne ao impacto 
ambiental e às normas de acessibilidade, 
quando couber (arts. 6º, IX e X, 7º e 12 da Lei 
8.666/1993). 

Walter Rodrigues de 
Souza Júnior – Presidente 
da Comissão Permanente 
de Licitação 
 

ACHADO 4: deixar de 
exigir a comprovação da 
capacidade técnica 
operacional das licitantes, 
na fase de habilitação 
técnica. (item 7.4) 

IRREGULARIDADE: GB17 - Licitação. 
Ocorrência de irregularidades relativas as 
exigências de qualificação técnica das licitantes 
(art. 30 da Lei 8.666/1993). 

Walter Rodrigues de 
Souza Júnior – Presidente 
da Comissão Permanente 
de Licitação. 
 
Guilherme Rodrigues de 
Arruda – Presidente da 
Comissão Permanente de 
Licitação (em exercício). 

ACHADO 5: emissão de 
Ordem de Serviço por 
servidor incompetente e 
desprovido de Anotação 

IRREGULARIDADE: GB06 - Contrato. 
Ocorrência de irregularidades na execução dos 
contratos (Lei 8.666/1993; legislação específica 
do ente). 

Cesar Luiz Sari Araújo – 
Engenheiro Civil 
designado para fiscalizar a 
obra. 
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ACHADO CLASSIFICAÇÃO DA IRREGULARIDADE RESPONSÁVEIS 

ACHADO 1: a abertura de 
processo licitatório da TP 
n° 019/2017 foi 
demandado pelo 
Secretário de Esporte e 
Lazer com projeto básico 
deficiente e, 
posteriormente, foi 
autorizado pela 
Secretaria Municipal de 
Planejamento e Assuntos 
Estratégicos, sem uma 
análise técnica dos 
projetos das obras a ser 
licitado. (item 7.1.) 

IRREGULARIDADE: GB09. 
Licitação. Abertura de procedimento licitatório 
relativo a obras e serviços sem observância aos 
requisitos estabelecidos no art. 7°, § 2°, I a IV 
da Lei 8.666/1993. 

 

Mauro Antônio 
Manjabosco - Secretário 
Municipal de Planejamento 
e Assuntos Estratégicos. 
 
Toshio Onghero Takagui - 
Secretário Municipal de 
Esporte e Lazer. 

 

de Responsabilidade 
Técnica - ART. (item 7.5) 

ACHADO 6: a empresa 
WN Construtora Ltda – 
ME, vencedora da 
Tomada de Preços n° 
019/2017, após assinar o 
Contrato n° 155/2017, 
subcontratou 100% da 
obra, permitindo que a 
subcontratada executasse 
a obra/serviços de 
engenharia desprovida 
dos projetos 
indispensáveis para 
execução do Projeto 
Elétrico e, sem a 
designação do engenheiro 
responsável pela 
execução do objeto 
contratado. (item 7.6) 

IRREGULARIDADE: GB15 - Contrato. 
Ineficiência no acompanhamento e fiscalização 
da execução contratual pelo representante da 
Administração especialmente designado (art. 
67 da Lei 8.666/1993). 

Cesar Luiz Sari Araújo – 
Engenheiro Civil designado 
pela Portaria n° 213/2017. 
 
Felipe Mistrello Volpato – 
Engenheiro Civil designado 
pela Portaria 213/2017. 
 

ACHADO 7: danos ao 
erário municipal no valor 
de R$ 318.792,85, em 
decorrência de ausência 
de projetos, ausência de 
capacidade técnica da 
empresa contratada, falha 
da execução e falhas de 
fiscalização. (item 7.7.) 

IRREGULARIDADE: HB99. Contrato – 
irregularidade referente à execução do contrato 
não contemplada em classificação específica 
na Resolução Normativa nº 17/2010-TCE/MT. 
Danos ao erário decorrente pela má execução 
dos serviços, em virtude do projeto básico 
ineficiente e ausência da capacidade técnica da 
contratada e falha de fiscalização. (artigos 6º, 
IX, 7º, caput, incisos I, II, III e o §1º e art. 12 da 
Lei nº 8.666/1993; Art. 618 do Código Civil - 
garantia quinquenal; artigos 69 e 70 da Lei 
8.666/93). 

 
Mauro Antônio 
Manjabosco - Secretário 
Municipal de Planejamento 
e Assuntos Estratégicos. 
 
Toshio Onghero Takagui - 
Secretário Municipal de 
Esporte e Lazer. 
 
Walter Rodrigues de 
Souza Júnior – Presidente 
da Comissão Permanente 
de Licitação. 
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ACHADO CLASSIFICAÇÃO DA IRREGULARIDADE RESPONSÁVEIS 

ACHADO 1: a abertura de 
processo licitatório da TP 
n° 019/2017 foi 
demandado pelo 
Secretário de Esporte e 
Lazer com projeto básico 
deficiente e, 
posteriormente, foi 
autorizado pela 
Secretaria Municipal de 
Planejamento e Assuntos 
Estratégicos, sem uma 
análise técnica dos 
projetos das obras a ser 
licitado. (item 7.1.) 

IRREGULARIDADE: GB09. 
Licitação. Abertura de procedimento licitatório 
relativo a obras e serviços sem observância aos 
requisitos estabelecidos no art. 7°, § 2°, I a IV 
da Lei 8.666/1993. 

 

Mauro Antônio 
Manjabosco - Secretário 
Municipal de Planejamento 
e Assuntos Estratégicos. 
 
Toshio Onghero Takagui - 
Secretário Municipal de 
Esporte e Lazer. 

 

 
Guilherme Rodrigues de 
Arruda – Presidente da 
Comissão Permanente de 
Licitação (em exercício). 
 
Cesar Luiz Sari Araújo – 
Engenheiro Civil designado 
pela Portaria n° 213/2017. 
 
Felipe Mistrello Volpato – 
Engenheiro Civil designado 
pela Portaria 213/2017. 
 
Adriano Xavier Pivetta – 
Prefeito Municipal de Nova 
Mutum-MT. 
 
WN Construções Ltda – 
ME – Empresa contratada. 
 
Nedir de Miranda Gomes e 
Wanderleia Martins 
Amorim - sócias da 
empresa WN Contruções 
Ltda - ME  
 
Ilizaneth Pinheiro de 
Oliveira Pereira (espolio do 
Sr. Waldemar de Oliveira 
Pereira). 
 

ACHADO 8 . o engenheiro 
autor do projeto elétrico foi 
contratado pelo Executivo 

IRREGULARIDADE: BJ09 – Despesa - 
Realização de despesa sem emissão de 
empenho prévio (art. 60 da Lei 4.320/1964). 

Mauro Antônio 
Manjabosco - Secretário 
Municipal de Planejamento 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HGPSN4.



 

Página 186 de 191 

 

ACHADO CLASSIFICAÇÃO DA IRREGULARIDADE RESPONSÁVEIS 

ACHADO 1: a abertura de 
processo licitatório da TP 
n° 019/2017 foi 
demandado pelo 
Secretário de Esporte e 
Lazer com projeto básico 
deficiente e, 
posteriormente, foi 
autorizado pela 
Secretaria Municipal de 
Planejamento e Assuntos 
Estratégicos, sem uma 
análise técnica dos 
projetos das obras a ser 
licitado. (item 7.1.) 

IRREGULARIDADE: GB09. 
Licitação. Abertura de procedimento licitatório 
relativo a obras e serviços sem observância aos 
requisitos estabelecidos no art. 7°, § 2°, I a IV 
da Lei 8.666/1993. 

 

Mauro Antônio 
Manjabosco - Secretário 
Municipal de Planejamento 
e Assuntos Estratégicos. 
 
Toshio Onghero Takagui - 
Secretário Municipal de 
Esporte e Lazer. 

 

Municipal de Nova 
Mutum-MT sem o devido 
processo legal - 
Contratação verbal. (item 
8.8). 

e Assuntos Estratégicos. 

 

 

6 PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

 

Das análises das defesas restaram evidenciados que os argumentos 

foram insuficientes para desconstruir as irregularidades apontadas no relatório técnico 

preliminar.  

Isto posto, em cumprimento ao artigo 109, do Regimento Interno desta 

Corte de Contas, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator o encaminhamento dos 

autos ao Ministério Público de Contas para emissão de Parecer Ministerial, na 

condição de fiscal da lei e, posteriormente, de acordo com o artigo 110, do mesmo 

Regimento, o encaminhamento aos responsabilizados, para a ALEGAÇÕES FINAIS. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HGPSN4.



 

Página 187 de 191 

 

No mérito, sugere-se: 

Diante da improcedência das defesas das partes e manutenção dos 

Achados de Auditoria, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator, após manifestação 

do Ministério Público de Contas: 

a) Julgar parcialmente irregulares as contas referentes a execução 

do objeto do Contrato nº 155/2017 firmados entre Executivo 

Municipal de Nova Mutum-MT e a empresa WN Construções 

Ltda, em decorrência de dano por execução de serviços em 

desacordo com as normas técnicas, no valor de R$ 318.792,85 

(trezentos e dezoito mil, setecentos e noventa e dois reais e 

oitenta e cinco centavos), nos termos do inciso III do art. 164 do 

RITCEMT; 

b) aplicação de multas aos responsabilizados, conforme 

descrição detalhada no 5 deste relatório, com fulcro no artigo 

327, inciso I, do Regimento Interno do TCE/MT (Resolução 

Normativa nº 16/2021-TP), 

c) imputar em débito, de modo solidário,  com a empresa WN 

Construções Ltda (empresa contratada) os Srs. Adriano 

Xavier Pivetta - ex-Prefeito Municipal de Nova Mutum-MT, 

Mauro Antônio Manjabosco - Secretário Municipal de 

Planejamento e Assuntos Estratégicos, Toshio Onghero 

Takagui - Secretário Municipal de Esporte e Lazer; Walter 

Rodrigues de Souza Júnior - Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação; Guilherme Rodrigues de Arruda - 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação (em 

exercício); Cesar Luiz Sari Araújo - Engenheiro Civil - fiscal 

designado pela Portaria n° 213/2017; Felipe Mistrello Volpato - 

Engenheiro Civil - fiscal designado pela Portaria 213/2017, 
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Sras. Nedir de Miranda Gomes e Wanderleia Martins Amorim - 

sócias da empresa WN Contruções Ltda - ME e Ilizaneth 

Pinheiro de Oliveira Pereira (espólio do Sr. Waldemar de 

Oliveira Pereira) e, por conseguinte, determinar a restituição 

ao erário municipal do total de R$ 318.792,85 (trezentos e 

dezoito mil, setecentos e noventa e dois reais e oitenta e cinco 

centavos), por dano ao erário decorrente de execução de 

serviços em desacordo com as normas técnicas, tendo por 

data base, para fins de correções, as datas de pagamentos 

dos valores discriminadas no quadro  a seguir: 

 

NE Valor R$ Credor Data de 
pagamento 

Objeto 

--- 285.887,36 WN Construções 
Ltda - MR 

Data 
considerada 
como de 
pagamento - 
17.06.2019 - 
data de 
julgamento do 
Processo 
Administrativo 
Sancionador 

Total apurado pela Comissão 
Processante, como multa 
compensatória em face do 
descumprimento do Contrato 
nº 155/2017. 

010064/2018 14.405,49 Romfim 
Engenharia e 
Arquitetura Ltda 

14/06/2019 

Restos a Pagar Não 
processados 

Realização da perícia, 
emissão de laudo técnico e 
emissão de planilha de custo 
para refazimento dos 
serviços 

010072/2018 6.500,00 Gomes de Souza 
& Martins Ltda 

23/04/2019 

Restos a Pagar Não 
processados 

Realização da perícia, 
emissão de laudo técnico e 
emissão de planilha de custo 
para refazimento dos 
serviços 

001313/2019 12.000,00 Diego Medeiros 
Weber 

18/04/2019  Realização da perícia, 
emissão de laudo técnico e 
emissão de planilha de custo 
para refazimento dos 
serviços 
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NE Valor R$ Credor Data de 
pagamento 

Objeto 

Total 318.792,85  

d) aplicação multa, em caráter personalíssimo, de até 100% do 

valor atualizado do dano ao erário, nos termos do art. 3282, do 

Regimento Interno do TCE/MT (Resolução Normativa nº 

16/2021-TP), aos responsabilizados: empresa WN 

Construções Ltda (empresa contratada) os Srs. Adriano 

Xavier Pivetta - ex-Prefeito Municipal de Nova Mutum-MT, 

Mauro Antônio Manjabosco - Secretário Municipal de 

Planejamento e Assuntos Estratégicos, Toshio Onghero 

Takagui - Secretário Municipal de Esporte e Lazer; Walter 

Rodrigues de Souza Júnior - Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação; Guilherme Rodrigues de Arruda - 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação (em 

exercício); Cesar Luiz Sari Araújo - Engenheiro Civil - fiscal 

designado pela Portaria n° 213/2017; Felipe Mistrello Volpato - 

Engenheiro Civil - fiscal designado pela Portaria 213/2017, 

Sras. Nedir de Miranda Gomes e Wanderleia Martins Amorim - 

sócias da empresa WN Contruções Ltda - ME e Ilizaneth 

Pinheiro de Oliveira Pereira (espolio do Sr. Waldemar de 

Oliveira Pereira);  

 

2 Art. 328 Quando o responsável for condenado à restituição de valores ao erário, além do valor a ser 
ressarcido, poderá ser aplicada multa de até 100% (cem por cento) sobre o valor atualizado do dano, 
a qual não se submete ao limite de 1.000 (um mil) UPF/MT 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HGPSN4.



 

Página 190 de 191 

 

e) declarar a idoneidade da empresa WN Construções Ltda - ME, 

pela fraude contratual apurada nesta Tomada de Contas 

Especial. 

f) Por fim, em sede de último ato, sugere-se o envio de cópia 

deste Relatório Técnico ao Ministério Público Estadual. 

 

É o relatório que se submete à apreciação superior. 

 

Cuiabá, 22 de março de 2024. 

 

(Documento assinado digitalmente)3 

MARTA RITA DE CAMPOS SOUZA                 NILSON JOSÉ DA SILVA 

               Auditora Público Externo                                                               Auditor Público Externo 

 

3 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 

termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa nº 9/2012 do TCE/MT. 
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